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ASSUNTO:
CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE TESTES EM PACIENTES COM SUSPEITA DO COVID-19, COMO
MEDIDA DE PREVENÇÃO E CONTROLE DA PANDEMIA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Requerente

MAURÍCIO DA SILVA
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município de barreiras

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Barreiras-BA, 06 de abril de 2020.

De ANDERSON LUIZ VIAN DE ABREU

Secretário Municipal de Saúde

Para GISLAINE CÉSAR DE CARVALHO SOUZA BARBOSA
Secretária Municipal de Administração e Planejamento

ASSUNTO: Contratação de laboratório para realização de Testes em pacientes com suspeita do
COVID-19.

Senhora Secretária,

Encaminhamos Termo de Referência para Contratação de laboratório para realização de

Testes em pacientes com suspeita do COVID-19, como medida de prevenção e controle da

Pandemia COVID-19, através de Processo de Dispensa de licitação.

Sem mais, desde já agradecemos.

Cordialmente,

Ciente de acordo

Em / /.

JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO

Prefeito

ANDERSON I

Secretario

Porti

lAN DE ABREU

ipal de Saúde
351/2018

Avenida Barão do Rio Branco, n® 149 - Vila Rica - Barreiras - Bahia

CEP. 47.813-010 - Telefone: (77)3613-8300 - E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br

/
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MUNICÍPIO OE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO - Lei nS 13.979/2020
Enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do corona

vírus.

TERMO DE REFERENCIA

1-OBJETO Contratação de laboratório para realização de Testes moleculares (RT

PCR) em pacientes com suspeita do COVID-19.

2-QUANTIDADE 300 (trezentos) testes.

3 - ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO
Contratação de laboratório para realização de Testes moleculares (RT
PCR) em pacientes com suspeita do COVID-19.

4 - VALOR ESTIMADO DAS AQUISIÇÕES
300 Testes X RS250,00/TESTE = R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais)

5- JUSTIFICATIVA E DESCRIÇÃO RESUMIDA DA
SOLUÇÃO APRESENTADA

Diante da emergência de Saúde pública deflagrada pela pandemia
provocada pelo novo Coronavírus (Sars-cov-2) e mediante as
dificuldades de logística para o envio das amostras, morosidade na
disponibilização dos resultados de exames encaminhados ao LACEN
(Laboratório Central de Saúde Pública) situado em Salvador- BA, vimos a
necessidade da contratação de um laboratório certificado para
realização de teste molecular, recomendado pela OMS e Ministério da
Saúde como o método RT PCR para detecção de Sars-Cov-2. A

contratação se justifica ainda pela alta sensibilidade do teste, o que
fortalece a tomada de decisões por parte do poder público e
fundamenta com maior confiabilidade os indicadores epidemiológicos

da COVID-19 no município.

6 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa deverá apresentar:

1. Termo de Consentimento do Ministério da Saúde;

2. Laudo de NOTIFICAÇÃO;
3. Acesso on-line p/Vigilância Epidemiológica dos Laudos;
4. Disponibilizar resultados imediatamente na Rede - LACEN-VIEP;
5. Criar contato direto com a Vigilância Epidemiológica do Município
igual LACEN;

6. Kit por conta do Laboratório.

7-PRAZO DE ENTREGA Imediato.

8-OBRIGAÇÕES E SANÇÕES POSSÍVEIS 1 - A Contratante obriga-se a:

1.1. Receber e conferir o serviço prestado;

1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços prestados

com as especificações constantes do descritivo e da proposta, para fins
de aceitação;

1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através do servidor designado;

1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto de até 30 (trinta) dias após o
recebimento e atesto da Nota Fiscal.

2 - A Contratada obriga-se a:

2.1.. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme
contrato, em estrita observância das especificações e da proposta,

acompanhado da respectiva Nota Fiscal;

2.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço

prestado;

2.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração,
inerentes a prestação do serviço;

Avenida Barão do Rio Branco, ns 149 - Vila Rica - Barreiras - Bahia

CEP. 47.813-010 - Telefone: (77)3613-8300 - E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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município de barreiras

ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.3. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato.

3-Sanções:

3.1. As sanções passíveis de serem apiicadas encontram-se definidas no
artigo 87 da Lei ns 8.666/93

9 - VIGÊNCIA DO CONTRATO Os contratos terão vigência de 180 (cento e oitenta) dias.

10-ADJUDICAÇÃO Menor preço por item.

11 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade: 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS -

FMSB

Atividade: 10.302.014.2068 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar Proc.

e Unidades de Média e Alta Complexidade Ambuiatorial e Hospitalar.
Elemento despesa: 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa
Jurídica.

Fontes: 0214 -Tranf. Fundo a Fundo Rec. do SUS do Gov. Federal.

6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%.
Valor: R$75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

12 - LOCAL DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ' Os serviços serão realizados nas dependências do contratado.

13 - UNIDADE FISCALIZADORA
Secretaria Municipal de Saúde - Servidora fiscal do contrato Sra. Doracir
Madalena de Souza Oliveira, Coordenadora-VIEP.

Barreiras - BA, 06 de abril de 2020.

Responsável pela eiaboraçã9m i Termo de Referência
T

ILVA

sponsável pêtdSetor

Autorização do Secretário da pasta para o início do wdamento do processo de dispensa de licitação:

ANDERSON

Secretário Municídal

VÍAN DE ABREU

Saúde de Barreiras/BA

Autorização do Prefeito Municipal de Barreiras para a realização do presente procedimento de dispensa de licitação:

João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal de Barreiras - BA

Avenida Barão do Rio Branco, n® 149 - Vila Rica - Barreiras - Bahia

CEP. 47.813-010 - Telefone: (77)3613-8300- E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA iViUNICiPAL DE SAÚDE

Barreiras-BA, 06 de abril de 2020.

ANDERSON LIIIS VIAN DE ABREU

Secretário Municipal De Saúde

Prezado Senhor,

Diante da emergência de Saúde Pública do novo Coronavírus (COVID-19) e

mediante as dificuldades e morosidade na disponibilizaçào dos resultados de exames

encaminhados ao LACEN (Laboratório Central), vimos a necessidade da contratação de um

laboratório, a fim de que possamos realizar testagens em pacientes com suspeita do COVIDr

19 para que possamos ler um diagnósiiet) precoce para tomada dc decisões que se

necessárias.

Atenciosamente.

COREN-BA632712-^E

Lí.!< »

Doracir Madalena de Souza Oliveira

Cüord. VIEP

Avenida Barão do Rio Branco, n^ 149 - Vita Rica - Barreiras - Bahia

CEP. 47.813-010 - Telefone; (77)3613-8300 - E-mail: saude@barreiras.ba.gov.br

https://mail.google.com/mail/u/0/?pll=1#inbox?projector=1 1/1
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Barreiras- BA, 30 de Março de 2020.

LaÍx>ratório Sabin de Análises Clinicas Ltda.

CNPJ: 00.718.528/0001-09

Rua Capino Manoel Miranda, N*991- Centro

CEP: 47.800-178 Barreiras-BA Fone: (77) 3612-2622

Prefeitura Municipal de Barreiras

Sn Anderson Luiz Vian de Abreu

É com imenso prazer que apresentamos proposta para prestação de serviços de

diagnóstico laboratorial.

O Laboratório Sabin é uma empresa com destaque no segmento de medicina

laboratorial no Brasil. Mantemos uma parceria sólida com este conceituado órgão,

parceria essa pautada em companheirismo, responsabilidade, seriedade e credibilidade,

com o objetivo de atender e exceder as expectativas de vossos clientes. Investimos maciços

em tecnologia de ponta e em qualificação dos colaboradores.

De acordo com a nossa conduta ética respeitamos a confidencialidade dos nossos

clientes, concorrentes, e de outras empresas com as quais fazemos negócios. Não

admitimos nenhuma maneira de realizar negócios que não estejam fundamentadas em

princípios éticos e transparência.

DIFERENaAíS SABIN

COLETA EM EMPRESAS

A coleta poderá ser realizada no próprio local de trabalho, para um quantitativo de

no mínimo 20 funcionários por coleta. Encaminhamos uma equipe composta por

recepcionista e colhedor direto na empresa, proporcionando ao nosso cliente, todo

conforto com o padrão de qualidade Sabin. Os resultados dos exames periódicos são

entregues na própria empresa, evitando que o paciente se desloque em horário de trabalho

para buscar seus resultados.

1 de3
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CERTIFICADOS DE 01IAI.1DADK

Certincação de acreditação pelo PALC - Programa de Acreditaçâo para

Laboratórios Qínicos da SBPC - Sociedade Brasileira de Patologia, assegurando qualidade

e rigor técnico ao processo analítico.

Participamos do programa de excelência para laboratórios médicos "PELM -

proficiência externa, supervisionado pela Sociedade Brasileira de Patolo^a Clínica".

O Laboratório Sabin tem Sistema de Qualidade certificado pela NBR ISO

9001:2000 para gestão de processos e sistema, ̂rantindo a padronização em todas as

fases do processo.

ATENDIMENTO A NORMA DE RESPONSABILIDADE SOCIAL SA 8000

A SA 8000 é uma norma internacional que garante a qualidade do ambiente e das

relações de trabalho. Toma pública sua política de gestão de pessoas, através de normas e

procedimentos descritos e aprovados, garantindo a transparência e lisura nas relaçõesde

trabalho. Todos são beneUdados quando a empresa assume o compromisso público de

respeitar e investir em seu patrimônio, o ser humano. Para ser reconhecida em

conformidade com a norma SA8000, o Laboratório Sabin atende aos seguintes requisitos:

Trabalho InCántil - Reconhecer que assistir à inunda é contribuir para a

formação das futuras gerações, e não admitir nenhum trabalhador menor que 18

anos em suas atividades, além de investir em programas de desenvolvimento

dirigidos a crianças e adolescentes.

Trabalho Forçado - Rejeitar qualquer forma de trabalho forçado, garantindo que

a relação de trabalho entre empresa e fiindonário seja livre, e que este possa

resdndir seu contrato de trabalhoquando for de sua vontade.

Saâde e Segurança - Desenvolver e garantir a manutenção de uma ambiente de

trabalho seguro e saudável para todos os seus colaboradores.

Liberdade de associação e direito a negociação coletiva - Assegurar a seus

trabalhadores a liberdade de associação sindical, conforme estabelecida pela

legislação nacional, garantindo tratamento igualitário aos representantes sindicais

que integram seu quadro de colaboradores e o pleno acesso desses representantes

aos trabalhadores. Estimular as formas de negociação coletiva que visem à

melhoria da qualidade de vida e de trabalho aos seus empregados.
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> Discriminação - Condenar qualquer forma de discriminação e não aplicar

critérios discriminatórios em seus processos de recrutamento, seleção,

treinamento e administração pessoal.

> Práticas disdplinares - Atender rigorosamente, na aplicação de práticas

disciplinares, às previsões legais sobre o tema, repudiando quaisquer formas de

castigo, abuso ou coerçãofísico ou mental, de caráter sexual ou não;

> Horário de trabalho e remuneração - Atender todos os requisitos legais e

convencionados aplicáveis à remuneração e jornada de trabalho de seus

colaboradores, evitando que sejam feitas quaisquer deduções contrárias à

legislação;

> Sistemas gerenciais - Empenhar todos os seus esforços para garantir a

implantação, manutenção e divulgação dos compromissos assumidos, bem como a

melhoria do sistema, promovendo igualmente o comprometimento de seus

fornecedores.

> O teste considerado padrão ouro para o diagnóstico da infecção por SARS-CoV2

éa reação da polimerase em cadeia com transcrição reversa em tempo real (rRT-

PCR) em amostras clínicas respiratórias de trato superior ou inferior. Evidencia-

se a efidênda do exame a partir dos primeiros sintomas dmicos. A sensibilidade

do método é de aproximadamente 20-30 cópias do genoma viral.

VALORES PROPOSTOS

Exame Ihaso Observaçõfâ Valor unitário

Teste Molecular para detecto do SARS-
CoV2,porPCR

3 dias úteis

coleta Sabin-f Materiais

para coleta-t- Materiais de

EPIS+ Treinamento

R$ 260,00

Teste Molecular para detecção do SARS-
CoV2, por PCR

3 dias úteis

Coleta+ Materiais de EPIs

(suporte local) Hospitais e

Postos de Saúde

R$250,00

Proposta valida por 30 dias a partir desta data.

Informações com setor de Relacionamento nos seguintes contatos:

Carmem Oliveira, 77 98109-1982 ou 36122622.

Atenciosamente

iciana Jesus
Gestora Regional
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Conheça todos os testes cie Coronavirus e compare as diferenças.

VER COMPARATIVO

( / TESTES )
vji __y

Teste de Coronavirus - PCR (por
agendamentü)

R$ 368,00 em 6x sem juros ou

R$ 298.08:-, VI ,:ta no srre©

COMPRAR

RESULTADO EM 5 DIAS ÚTEIS

O

O que é Teste de Coronavirus - PCR (por agendamento)?

IMPORTANTE: este exame está disponível apenas por melo da coleta domiciliar nas cidades de São

Paulo e Rio de Janeiro, mediante a apresentação do pedido médico.

O coronavirus é uma família de vírus que causa doenças infecciosas com características que v

um resfriado comum até uma síndrome respiratória grave. O COVID-19 é uma nova varia
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Genomlka Einsteln dá início no Recife à realização de dois exames para a

COVID-19

Março: saúde feminina deue ser lembrada no mês da mulKer

Dia Mundial das Doenças Raras é lembrado no último dia de feoereiro

Feuereiro destaca o combate e tratamento do câncer infantojuuenil

O mês de fevereiro é marcado pelo Dia Mundial do Câncer

Genomlka cKega ao sexto ano com mais de 33 mil exames realizados

Genomlka oferece exame que combina os sequenciamentos do exoma completo
e do genoma mitocondrial em um único teste

ASSINAR

•■e seu email e fique por dentro das nouldades da Genomlka e da genétlt^

14 -w;



alarmantes. Uma das recomendações da Organização Mundial da Saúde

(OMS) para controle da doença é de que os países ampliem a realização

de testes em pacientes com sintomas da COVID-19. Diante disso e com o 0000,12
auanço do uírus em Pernambuco, a Genomika Einstein, laboratório

especializado em testes genéticos e imunológicos, passou a compor os

esforços do Estado para ampliar a realização de exames da COVID~19.

A Genomika Einstein estd realizando dois tipos de testes, o RT-PCR e o

Sorológlco IgG/IgM. O primeiro é recomendado para indivíduos com

sintomas compatíveis com COVID-19. Pode ser feito a partir do primeiro

dia dos sintomas. "O PCR em Tempo Real para Coronavírus é considerado

o padrão-ouro para diagnóstico de COVID-19 e se baseia na detecção do

RN A viral em amostras de svjab da nasofaringe fazendo o diagnóstico da

doença", destaca João Bosco, médico imunologista e geneticlsta, sócio-

fundador da Genomika Einstein.

Já o exame Sorológico não é indicado para o diagnóstico de infecção

ativa por coronavírus 5ARS-COV~2. Ou seja, não deve ser utilizado por

pessoas com sintomas compatíveis com a COVID-19. O Teste Sorológico
IgG/IgM para COVID-19 serve apenas para verificar se uma pessoa já tem
anticorpos para o novo coronavírus, mas não serve para diagnóstico da

doença ativa. "O exame Sorológico é recomendado apenas para os

assintomdticos, que já tiveram ou suspeitam que tiveram infecção por

coronavírus há mais de 14 dias. O teste verifica se a pessoa está

imunologicamente protegida do vírus, pela presença de anticorpos IgG

anti-SARS-COV-2", explica João Bosco.

Não é permitido a compra do teste PCR - Tempo Real e do Sorológico
para a mesma pessoa. Os testes possuem indicações específicas. O
médico solicitante deve indicar o mais adequado para cada caso.

Para adquirir os testes é necessário a compra no valor de R$ 340 cada e
realizar o agendamento da coleta, tudo exclusivamente através do site
bttps://VL)VJVJ.genomika.com.br/covid19/. É obrigatório que seja anexada
a requisição médica para dar continuidade d transação. O exame só será
agendado após a verificação dos documentos pela equipe do
laboratório.

A coleta é feita dentro do carro, no sistema drlve-tbru, localizado no

Recife, dentro do borário agendado, de 8h. ás 16b. É necessário levar
documento original oficial com foto, além da requisição médica. Para
maior segurança, os pacientes devem, obrigatoriamente, permanecer em

seus respectivos veículos. A equipe do laboratório realizará a coleta do
material de acordo com as normas de saúde.

Os resultados do RT-PCR se encontram disponíveis no prazo de três a

'"inco dias úteis. Já o Sorológico, em um dia útil após a reaP ^
)Leta. O acesso ao laudo será online, conforme instruçõeí Fale conosco

contidas no comprovante de atendimento recebido por e-\ J
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

Barreiras- BA, 06 de Abril 2020.

Declaração

Declaro para os devidos fins, que é de conhecimento da Vigilância

Epidemiológica que no momento, somente o laboratório Sabin está realizando

o exame RT PGR para o diagnóstico do Govid 19, no município de Barreiras.

Atenciosamente,

C0REN-BA632712-AE

Doracir Madalena de Souza Oliveira

Coordenadora- VIER

Vigilância Epidemiológica de Barreiras - VIEP
Rua Folk Rocha, n® 228 - Sandra Regina CEP: 47.806-480 - Barreiras -Bahia

Fone: (77) 3613-9582/ 3613-9544 - email: viepsms@gmail.com
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Folha de Informações

N2 Processo: 1277/2020

Assunto:

Contratação de laboratório para realização de Testes em pacientes

com suspeita da COVID-19; como medida de prevenção e controle da

pandemia, conforme Processo Administrativo n^ 1277/2020 e

Dispensa de Licitação - Lei 13.979/2020.

Ao

Fundo Municipal de Saúde de Barreiras

Informamos disponibilidade orçamentária para o objeto solicitado.

Unidade 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS - FMSB

Atividade

10.302.014.2068 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar Proc. e

Unidades de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

Elemento 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes 0214 - Transf. Fundo a Fundo Rec. do SUS do Gov. Federal.

6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%

Valor R$ 75.000,00

Barreiras, 07 de Abril de 2020.

Elissandra Sant^n^ve PaulajN^sCímento

Contadora - Matrícula ns 1007
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MUNICÍPIO DE BARREIRAS

ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Folha de Informações

NS Processo: 1277/2020

Assunto:

Contratação de laboratório para realização de Testes em pacientes

com suspeita da COVID-19, como medida de prevenção e controle da

pandemia, conforme Processo Administrativo n® 1277/2020 e
Dispensa de Licitação - Lei 13.979/2020.

Ao

Fundo Municipal de Saúde de Barreiras

Informamos disponibilidade financeira para o objeto solicitado.

Unidade 03.09.50 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS - FMSB

Atividades

10.302.014.2068 - Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar Proc. e

Unidades de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar.

Elemento 3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

Fontes 0214 - Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS do Gov. Federal

6102 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos Saúde 15%

Valor R$ 75.000,00

o ae Souza

r Financeiro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

'  REGISTRO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO
NO 0127^^0:

14/04/2020

Interessado(s): ! Secretaria Municipal de Saúde
Responsável: í Anderson Luiz Vian de Abreu

Assunto:

[contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços para
ia realização de testes em pacientes com suspeita do Covidl9 , como medida
Ide prevenção e controle da pandemia.

JUSTIFICATIVA

intormamos aa emergencia ae aauae puuuba ucuayiaua i^^sia r-—"

Coronavírus ( Sars-Cov-2) e mediante as dificuldades de logística para o envio das amostras,
morosidade na disponibiiização dos resultados de exames encaminhados ao UVCEN (
laboratório Central de Saúde Publica ) situado em Salvador /BA , vimos a necessidade da
contratação de um laboratório certificado para realização de teste molecular , recomendado
pela OMS e Ministério da Saúde como o Método RT PCR para detecção de Sars -Cov-2 . A
contratação se justificada ainda pela alta sensibilidade do teste , o que fortalece a tomada de
decisões por parte do puder publico e fundamenta com maior confiabilidade os indicadores
epidemiológicos da COVID-19 no município.

Fundamento: j Artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/

Anderson Lui

Sec. Mu

ian de Abreu

0 Saúde

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;
2068 - Manter, Fortalecer, Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte:0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal;
6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Sgóde) 15% o aprovada pela Lei
Orçamentária do presente exercício.

Cornabll

AUTORIZACAO DO PRE

14/04/2020

Autorizo, na forma da lei, a Comfésão Permanente de Licitação proceder aos atos
administrativos necessários ao atendimento da solicitação contida neste documento.

14/04/2020 João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal.

Rua Edigar de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site: www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO

ENTIDADE SOLICITANTE

De; Anderson Luiz Vlan de Abreu
Sec. Mun. de Saúde

Para Ilmo Senhor: João Barbosa de Souza Sobrinho

Prefeito Municipal de Barreiras/BA

Prezado Senhor,

Solicitamos de V. S^., a autorização para abertura de processo administrativo para
^  Contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços para

a realização de testes em pacientes com suspeita do Covidl9 , como medida
de prevenção e controle da pandemia •
justificativa desta Contratação Direta (Dispensa de licitação) conforme dispõe o artigo
24 inciso IV, da Lei 8.666/93, a Contratação de Pessoa Jurídica em carater de
emergência de Saúde publica deflagrada pela pandemia provocada pelo novo
Coronavírus ( Sars-Cov-2) e mediante as dificuldades de logística para o envio das
amostras , morosidade na disponibiiização dos resultados de exames encaminhados ao
LACEN ( laboratório Centrai de Saúde Publica ) situado em Salvador /BA , vimos a
necessidade da contratação de um laboratório certificado para realização de tei^e
molecular , recomendado pela OMS e Ministério da Saúde como o Método RI PCR
para detecção de Sars -Cov-2 . A contratação se justificada ainda pela alta
sensibilidade do teste , o que fortalece a tomada de decisões por parte do puder
publico e fundamenta com maior confiabilidade os indicadores epidemioiogicos da
COVID-19 no município. , ^ , . .
A indicação do recurso, para cobertura de despesa, poderá ser feito pela seguinte
dotação orçamentária: ^

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB,
2068 - Manter, Fortalecer, Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta

^  Complexidade Ambuiatoriai e Hospitalar ;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte:0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal ;
6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o

aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício.

Anderson Luiz/mn de Abreu
Sec. Mun. de S^ú^ i

Barreiras/BA, 14 de abril de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

Rua Edlgar de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95

Site: www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
Estado da Bahia

De: Gislaine César de Carvalho Souza Barbosa

Secretária Municipal de Administração e Planejamento

Para: José Carlos Amâncio Oliveira

Licitação

Prezado Senhor,

Solicitamos de V. S^. a abertura de processo administrativo para a contratação de
^  empresa especializada na prestação de serviços laboratoriais para realização de testes em

pacientes com suspeita de COVID-19, como medida de prevenção e controle da pandemia.

Informamos que, esta solicitação tem por objetivo garantir a legalidade ao procedimento
administrativo que será realizado para a contratação acima referida, tendo como finalidade o
atendimento dos interesses desta Administração.

O custo estimado importa em um valor total de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

Barreiras, BA, 16 de abril de 2020. ^

Cordialmente,

Gislaine César de Carvalho Souza Barbosa
Secretária Municipal de Administração e Planejamento.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.806.146
Fone: (77) 3613-7140/3613-7104

Site: www.barreiras.ba.gov.br CNPJ n® 13.654.405/0001-95
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Bàrréiràs-Bahía - Edição 3019 -

PORTARIA N° 341. OE 26 DE AGOSTO DE 2019

Designa servidores para comporá Comissão Permanente de Licitação e dô outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARREIRAS, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do

Município de Barreiras - BA,

CONSIDERANDO a necessidade de realização de licitações para atender as necessidades do Município.

CONSIDERANDO que a Lei Federal de Contratos e Licitações n® 8666/93, determina em seu artigo 1® a criação de Comissão'Permanente cu
^"'^pecial, para acompanhar e julgar o processo iicitatórío desde seu inicio.

RESOLVE:

Art. 1® Ficam designados os seguintes servidores para compor a Comissão Permanente de Licitação.

Presidente; Jóse Carlos Amando Oliveira - RG n® 1812905-61

Membro Titular; Irisneta de Souza Pereira - RG n® 07566927-76

Membro; Edilson Xavier Neves - RG n® 5787775

Membro Suplente: Adenes Oliveira de Souza - RG n® 5680153-04

Art. 2® Fica a Procuradoria Geral do Município responsável em prestar suporte e consultoria jurídica ao Presidente e Membros supra

ArL 3® Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito em 26 de agosto de 2019.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal

.  Sjte:;.wvvw.barreiras;ba'.gQV.;br G . ̂  •
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

F.SPRClFlCArÃO DO OBJETO

ÓRGÃO SOLICITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01277/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 025/2020

CONFORME ART. 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de «emços
oara a realização de testes em pacientes com suspeita do CovidlD , cofo medida
de prevenção e controle da pandemia , a ser realizado pelo Ijboratorio Sabm de Analises
Clinicas S.A , inscrita no CNPJ n» 00.718.528/0081-85 ®
991 Centro Barreiras /BA CEP 47.800-178 , na reaiizaçao de 300 testes x 250,00 ( duzentos
e cinqüenta reais ) perfazendo o totai de R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais) , o
oaaamento só será efetuado se estiver em conformidade da apresentação dos resultados
:onforme Termo de Referencia no Item 06 - Requisitos para a Contratação .este valor sar

de abril de 2020

mando OliveiraJosé CarI os ̂

te da CPL

Iresneta da de SouzaAden
mbro

Rua Edigar de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARREIRAS

DOCUMENTAÇÃO

DA

EMPRESA

Barr&ras
GO\/^ERNO DO -TRABALHO

Av. Barão do Rio branco, ns 149-Vila Rica, Barreiras/Ba, CEP 47.810-423 - Fone/Fax:

(77) 3613-8300 - Site: www.barreiras.ba.aov.br CNPJ ns 08.595.187/0001-25



http://serviços.receita.fazenda.gov.br/Ser

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

0D002

NÚMERO DE inscrição

00.718.528/0081-85
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/06/2014

NOME EMPRESARIAL

LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

LABORATÓRIO SABIN

PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÍWICAS SECUNDARIAS

86.30-5-06 - Serviços do vacinação e imunização humana

CÓDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA

205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO

R CAFITAO MANOEL MIRANDA

NÚMERO

991

COMPLEMENTO

•kititifkitiric

CEP

47.800-178

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

BARREIRAS

UF

BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

cidasilva0 Scibin. com. br

TELEFONE

(61) 3329-8031/ (77) 3612-2622

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (SFR)
*****

situaçAo cadastral

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

09/06/2014

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/04/2020 às 20:36:21 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

1 of 1 07/04/2020 20:36
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LABORATÓRIO SABJftí DE AÃLgIsÊS CLÍNICAS LTDA.
Nonagêsima Quinta Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF; 00.718.528/0001-09 .
•

SANDRA SANTANA SOARES COSTA, brasileira, casada^séb o regime de
comunhão universal, fiaumacêutíca bioquímica, nasdda em 25.12.1951, natural de
Inhapin/MG, portadora da CI/R6 n.® 1.314.758 SSP/MG. emitida em 16/12/1977,
e do CPF n.® 295.568.056-72, residente e domiciliada no SHiS Ql 26, Conjunto
06, Casa 19 - Brasflia/DF, CEP n® 71.670-060 e JANETE ANA RIBEIRO VAZ,
brasileira, dívordada, farmacêutica bioquímica, natural de Anápolis/GO, nascida
em 27.08.1954, portadora da Cl/RG n.® 856.872 SSP/DF, emitida em 09.05.1983,
e do CPF n.® 158.702.601-59, residente e domiciliada no SHIS Ql 26, Chácara 11,
Casa D — Brasília/DF, CEP n® 71.670-720, únicas sócias da empresa denominada
LABORATÓRIO SABIN DE ANÁUSES CLÍNICAS LTDA, estabelecida no
SC/Norte, Quadra 05, Bloco A. N.® 50, Salas 101, 102. 103, 104 e 116, Brasília
Shopping - Brasllia/DF. CEP n® 70.715-900, inscrita no CNPJ sob o n®
00.718.528/0001-09, com seu contrato social registrado na JCDF sob n°
53.2.0168859-3, por despacho de 11.08.1986, alterações contratuais posteriores
datadas de 18.03.2011,11.05.2011 e 11.07.2011, resolvem de comum acordo, na
melhor forma de direito, promover as seguintes alterações no seu contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ENCERRAR AS ATIVIDADES DA FILI/U. n.® 96
sito à Rua 19 de Maio 184, Sala Parte, Centro, Barreíras-B/^ CEP. 47800-240.
registrada na Junta Comercial'do Distrito -Federal sob o NIRE n®. 20140958800
em 08/01/2015 e Junta Comercial do Estado da Bahia sob o Nire 2990116442-3
em 16/04/2015, CNPJ n® 00.718.528/0098-23;

CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Considerando a alteração ora promovida, as sócias resolvem consolidar o seu
Contrato Social na forma que se segue:

SANDRA SANTANA SOARES COSTA, brasileira, casada sob o regime de
comunhão universal, fannacêutica bioquímica, nascida em 25.12.1951 natural de
Inhapin/MG. portadora da Cl/RG n.® 1.314.758 SSP/MG. emitida em 16/12/1977
e do CPF n.® 295.568.056-72, residente e domiciliada no SHIS Ql 26, Conjunto
06, C^a 19 — Brasília/DF, CEP n® 71.670-060 e JANETE ANA RIBEIRO VAZ,
brasileira, divorciada, farmacêutica bioquímica, natural de AnápoIts/GO, nascida
em 27.08.1954, portadora da Cl/RG n.® 856.872 SSP/DF. emitida em 09.05.1983,
e do CPF n.® 158.702.601-59, residente e domidiiada no SHIS Ql 26, Conjunto
11, Casa D — Brasília/DF, CEP n® 71.660-310, únicas sócias da empresa

^  denominada LABORATÓRIO SABIN DE ANÁUSES CLÍNICAS LTOA
estabeledda no SCA4orte, Quadra 05, Bloco. A, N.® 50, Salas 101,102,103 104 è
116, Brasífe Shopping - BrasniaAJF, CEP n® 70.715-900. inscrita no CNpJ sob o

000023

Ceitilico o Registro sob o tf 97545796 em 16/03^017
iJlj^ Protocolo 175387893 de 15/03/2017

empresa lABORATORIO SABIN DE ANAUffiSCUNJCAS LTOA NIRE 29901164423
ãUCEB ^ ̂̂'*®8inÍ«ceb.ba.gowJ»/AUTENTICACAODOCUMENTOS//UJTENTlCACA03spx

Esta cópia fci autenticada (figítatmente e assinada em 17A)3/2017
por Hélio Portela Ramos • Seoetáiio Geral
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- n** 00.718.528/0001-09. com seu*CGitttrãttv«âcâ:ial registrado na JCDF sob n
53.2.0168859-3, por despacho de 11.08.1986, afterações QoptcatMpi^j^o^eríores
datadas de 18.03.2011. 11.05.2011. 11.07.2011. resolvennj f|cma de
direito, assim consolidar o seu Contrato So^i: *,* *.•

CAPhXILO I

Da Denominação, Sede, Rfiais, ObMo e Prazo de Duração

PRIMEIRA: A sociedade gôa sob a denominação social de
LABORATÓRIO SABIN DE ANÁUSES CLÍNICAS LTDA e nome fantasia
LABORATÓRIO SABIN.

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicílio no SC/Norte, Quadra
05, Bloco A, n^ 50, Salas 101, 102. 103. 104 e 116, Brasília Shopping -
Brasília/DF, CEP 70715-900, e as seguintes filiais:

FILIAL n.® 01 - SEPS EQ 710/910, Conjunto B, Bloco 01. Consultório 06 -
Brasília/DF, CEP n® 70,390-108. inscrita na JCDF sob o NIRE 539.001.2142-8;
CNP n® 00.718.528/0002-81;

FILIAL n.® 02 - SHC/CLSW 104, Bloco B, Lojas 38. 40. 42 e 46. Ed.
Sudoeste Shopping - Brasília/DF, CEP n® 70.670-532. inscrita na JCDF sob NIRE
539.001.6257-4; CNPJ n® 00.718.528/0003-62;

FILIAL n.® 03 — SEP^ul, EQ 714/914, Conjunto D. Salas 120 e 124, Centro
Executivo Sabin - Brasília/DF. CEP n® 70.390-145, inscrita na JCDF sob o NIRE
n.® 539.001.7231-6; CNPJ n® 00.718.528/0006-05;

FILIAL n.® 04 - SMHN, Quadra 02, Bkx» A, Loja 16, Térreo e n.® 10. Lojas
07 e 08. Sobrelojas. Ed. de Clínicas - Brasília/DF. CEP n® 70.710-100. inscrita na
JCDF sob o NIRE n.® 539.001.7192-1; CNPJ n® 00.718.528/0005-24;

- QE 11, Área Especial "L". Lojas 21. 23, 24 e 25 - Guará
l/DF, CEP n® 71.020-721, inscrita na JCDF sob o NIRE 539.001 7232-4- CNP n®
00.718.528/0004-43; '

FILIAL n.® 06 - SEP/Norte. Quadra 516, Conjunto E. Lojas 74, 81, 94 100
115, Térreo — BrasíBa/ DF, CEP n® 70.770-620, inscrita na JCDF sob o NII^ n ®
539.001.7364-9; CNPJ n® 00.718.528/0007-96;

PjUAL n.® 07 — SHIS CL, Ql 11, Bloco O, Saias 101, 102. 103 e 105 —
^^ -625-500, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.7958-2-^  CNPJ n® 00.718.528/0008-77; -'

Certilico o Registro sob o n® 97645796 em 16/03/2017
Protocolo 175387893 de 15/03/2017
Nome da empresa LABORATCRIO SABIN DE ANALISES CUNICAS LTDA NIRE 29901164423
^ted^«n»tto^swjerilicad^ em hflp://teg£n.iuoebiw.gov.bi/AUTOmCACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Esta cóf^ fim autenticada (^italmeníe e assinada em 17/03/2017
por Héfio Portela Ramos - Secretário Geral

ãUCEB
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• • « • • •

FILIAL n.** 08 - Condomínio Ja^7Vi£4frd^ i. Quadra 1, Conjunto A. Lotes
09. 11 e 13. Lojas 05. 06 e 07. Sobradinho/DF. CEP vP 73^05-^00^ jpsçríta na
JCDF sob o NIRE n ® 539.001.7959-1. CNPJ n» 00.718.528/Ü(í09-58: ll Ir

• « • • • • •
• * * • • • •

FILIAL n.® 09 - QNA 30, Casa 10. Loja 01, Térreo - Taguaííngíi/DF.*CEP n®
72.110-300. inscrita na JCDF sob o NIRE 539.001.854^' CNPJ n®
00.718/528/0015-04;

FILIAL n.® 10 — Quadra 01. Conj. G. Lote 19. Loja 01, Térreo, Setor Sul
Residendaf-Gama - DF, CEP n® 72410-107, inscrita na JCDF sob o NIRE
539.001.8528-1. CNPJ n® 00.718/528/0013-34;

FILIAL n.® 11 - QNM 17, Conjunto A. Lote 01, Loja 01 - Ceilândia/DF, CE
n® 72.215-171. inscrita na JCDF sob o NIRE 539.001.8529-9, CNPJ n®
00.718.528/0012-53;

FlUAL n.® 12 - SHC/AOS EA 02/08, Lote 05, Torre A, Salas 125. 126, 127.
128, 129, 130. Octogonal, Brasliia-DF. CEP 70^0-090. inscrita na JCDF sob o
NIRE 539.001.8530-2. CNPJ n® 00.718.528/0010-91;

RUAL n.® 13 - QN 212, Conjunto D. Lote 01. Loja 01. Samambaia
B^ilia-DF. Cep. 72316-534. inscrita na JCDF sob o NIRE 539.001.8531-1 CNpJ
n® 00.718.528/0014-15; .

RUAL n® 14 - Quadra 06. AR 04. Lojas 09. 10 e 13. Ed Lions

°  S39.001.8532-9;

np "-Ote 07. Loja A - Guará II - BrasHIa-
0a7m52»0018^MÍ^' ®*"' ° 539.001.9019-5, CNPJ n»

n, "" SRL Quadra 03, Conjunto H Lote 40 Loia 01PtenaltinaA3F. CEP n® 73.350-308. inscrita na JCDF sob o NIRE 539 Ô0I 9168^'
CNPJ n® 00.718.528/0021-44; o^a.uui .9168-0.

ãUCBB

Certifico o Registro sob o n® 97645796 em 1&03C017
Protocolo 175387893 de 15/03/2017

laboratório SABIN de analises CUNICAS LTDA NIRE 29901164423

Esta cópia foi autenticada «figitalmente e assinada em 17/03/2017
por Kéfio Portela Ramos - Secretário Geral
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a»S"^"""^"°'^«-SíSsnk3'í
BrasiU^S^CEP^7Í7lS!.raí' k~° ^ "»'»«.
CNPJn® 00.718.628/0023-06;* ® 539.002.0068-9.

Brazlândia/DF.CEP^72.^S)10°iÍLSaTO'jC^^ ãfòii"?®CNPJ n® 00.718.528^0024-97; ° 539.002.0244-4.

Térreo, ft̂ ífe-DF^ clp^no^ 7^*^30 ^ Conjur^to 11.
5390020618-1. CNPJ n» 00.718.52^(^^^8; ° ̂ IRE
Medicai O^e? - ̂rasíl^F QEP^39o5o5i' férreo. Ed.
53900210528. CNPJ n® 00.71^02^0^8-5^ ' ° ̂IRE

Bn^flia-ol^EP 7039oÍ7M.^(í!f na^JO^ OJ. ̂nsultório 23. Térreo,n® 00.718.528/0027-30; "a JCDF sob o NIRE 53900216551. CNPJ

525,

Ter,eo^K.^3 JCD>^^
^dertet^ "cE? 28 Lo^ 01 e 02. Centfo. Cidade
CNPJn"'00.718.52a«)030.35; ^ ®o'' o NtRE 53900220299,

02,04,mI^M,M, siSo^^lBi^taJTp"^,°®- Bloco A, UsO NIRE 53900221333. CNPJ n» 00

db

JUCEB
'AUTENTICACAO.aspx
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FILIAL n.** 31 - Qd. 10. Casa 09. Térreo. Etapa A, y^I|:;pr^ísQj^O. CEP
72870-000. mscrita na JUCEG sob o NIRE 529a0ft88973.:« CW>J n°
00.718.528«)032-05: • * *

*  ̂ • •• • ••

RUAL n.» 32 - SHLN CL. Bloco M. Lojas 96 e 120. ̂ ééiaêo. Ed. Med
Center, Asa Norte. Brasília-DF, CEP: 70744-500, inscrita na JCDF sob o NIRE
53900226157. CNPJ n» 00.718.528/0033-88;

FILIAL n.® 33 - SHIS Ql 15. Bloco O. Tone I. Consultório T02B. Térreo.
Lago Sul. Bras«ia-DF. Cep. 71635-610., inscrita na JCDF sob o NIRE
53900226165. CNPJ n® 00.718.528/0034-69;

FILIAL n.® 34- Rua 01, Qd. 01. Lotes 289 e 305, Lojas 45,46.47.48 e 49,
Etapa I. Setor Habitacional Jardim BoIânico-DF. CEP 71680-362, Inscrita sob o
NIRE 53900227781. CNPJ n® 00.718.528/0035-40;

FILIAL n.® 35 - QNM 11. Lote 06. SUC 01 a 03. Ceilândía-DF. CEP
72215-110, inscrita na JCDF sob o NIRE 53900230324 CNPJ n°
00.718.528/0037-01;

~  ̂ 08 e 09. Lago Norte-DF. CEP
^ ° 53900230332. CNPJ n®

uu. /! O.O48/0036-20;

7nfí77^kí^ '^''* A. Lojas 3054/3055. Brasllia/DF. CEP
OOT^ii^oS^ ° 53900234206, CNPJ n®

7<íflni ^ Chaves n® 95. Centro. Formosa/GO. CEP73801-290, inscrita sob o NIRE 52900511667. CNPJ n® 00.718.528/0039-73;

71070-Si^iíÍÜL' ^ Modas. Guara II. BrasíBa-DF. Cep.ri070-512. inscrita na JCDF sob o NIRE SSSflO^^yífÇR r^iuo i o
00.718.528/0041-98; o-KíOOZSZSee, CNPJ n®

e . ^ ~ Quadra 08, Área Reservada para Telebrasilía Part@ A
m7«.52SM^r sob o NIRE 53900237574.'CNPJ f í

. FILIAL n.® 41 - SBS Qd. 01, Bloco C, Loja 16 Brasíl^-DF CFP 7nn7n-'nn il Jínscnla sob o NIRE 53900239988, CNPJ n« ̂ 18.528«)0^9; 'l/

H

SUCEB
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FiUAL n.« 42 - SHIS CL QlHs,^lOcct E. Lojas 01. 02, 06 e 07. Lago Sul.
Brasília-DF, CEP. 71635-168; Inscrita sob o NIRE 539t^45^85,^CNPJ n®
00.718.528/0043-50; • • 4

• * • #
• • • • •

RUAL n." 43 - QS 116. Conjunto 06, Lote 06. Loja J91r*6ãmafnbaía.
Brasília-DF, CEP. 72302-566; Inscrita sob o NIRE 53S0024à8á6. CNPJ n»
00.718.528/0044-30;

RUAL n.** 44 - SMHN Qd. 02, Bloco C, Loja 14, Sobrelqja. BrasíKa-DF,
CEP 70710-904. inscrita sob o NIRE 53900251534, CNPJ n® 00.718.528/0045-11;

FIUAL n." 45 - QNM 17. Conj. H, Lote 28. Loja 02. Ceilândia Sul. Brasília-
DF. CEP. 72215-178, inscrita sob o NIRE 5390025300-6. CNPJ n°
00.718.528/0046-00;

FILIAL n.® 46 - Av. Central. Conj. 03, Lote 05, Loja 01, Sobradinho II.
Brasilía-DF. CEP 73062-803. inscrita sob o NIRE 5390025301-4. CNPJ n®
00.718.528/0047-83;

C00028

FILIAL n.® 47 - Av. Comercial, Lote 2081, Loja 02, Sâo Sebastião.
Brasilía-DF, CEP. 72215-178, inscrita sob o NIRE 53900259268 CNPJ n®
00.718.528/0048-64;

FILIAL n.® 48 - QNN 20, Conj. O, Lote 43. Cenândia, Brasília-DF CEP
72220-215, inscrita sob o NIRE 53900259276, CNPJ n® 00.718.528/0049-45;

RUAL n.® 49 - Quadra 104. Av. Recanto das Emas. Lotes 08, 09 10 11
Loja 01. Recanto das Emas-OF, CEP 72600-400. inscrita sob ó NIRE
53900260584. CNPJ n® 00.718.528/0052-40;

RUAL 50 - Rua 36 Norte, Lote 05. Bloco 03. Lojas 20 e 21, Térreo

^  53900260592;

GamJftfwL» Estrala DAIva VI. Novo
° NIRE 5390026060-6 e naJUCEG sob o NIRE 5290055923-6. CNPJ n® 00.718.528/0054-02;

I _i " Setor Tradicional. Quadra 34, Lote 06 AvenidaIndependenoa. Planaltína, Brasilia-DF. CEP. 73330-002 inscrita sob o NIRF
53900260606. CNPJ n® 00.718.528/0051-60; ° NIRE

FILIAL n.® 53 - Quadra 01, Área Reservada 01, Lojas 06. 07 12 13 Ed
Rebeca. sobradinho. Brasília-DF. CEP.73021-001 inscrita sob a nirf
53900260614. CNPJ n®00.718.528/b053-21;

JUCEB
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FILIAL n.° 54 - Rua AbíIio.Fariaff i3?.t79. Salas 01 e 02. Térreo, Centro.
Barretras-BA, CEP. 47800-030. inscrita sob o NfRE 29^009^1269, CNPJ
00.718.528/0055-93: :; :

RUAL n.® 55 - Quadra 01. Conj. 01, Casa 06, Setor*Sul.*Pa/te:^Wra -DF.
CEP 72410101, inscrito sob o NiRE 53900265063, CNPJ n® 00.7tà.528/0057-55;

FlUAL n.® 56 - SEPS EQ 710/910, Conj. A, SalaA.oja 03, Térreo, Ed. Vital
Brasília. Brasília/DF. CEP 70390108, inscrita sob o NfRE 5390026508-0, CNPJ n®
00.718.528rt)056-74;

FlUAL n.® 57 - QSA 02, Lote 17. TaguaÜnga-DF, CEP 72015-020, Inscrita
sob o NIRE 5390026507-1. CNPJ n® 00.718.528/0058-36;

FILIAL n ® 58 - Praça da (Matriz n® 88. Ed. Via Matriz. Salas 01 a 06.
Térreo, Luziânia-GO, Cep. 72800-283, inscrita sob o NIRE 52900574952, CNPJ
n® 00.718.528/0059-17;

RUAL n.® 59 - Rua 1® de Maio, Centro 294, Anápolls-GO, CEP 75020-050.
inscrita sob o NIRE 52900574944, CNPJ n® 00.718.528/0060-50;

n.® 60 - SHLS Qd. 716, Conjunto L, Bloco 02, Consultório C-7, 1®
Subsolo, CEP. 70390-700; inscrita sob o NIRE 53900288845 CNPJ n®
00.718.528/0061-31;

FlUAL n.® 61 - SCS Quadra 05, Bloco C. Loja 46, Brasília-DF CEP
70305-000; inscrita sob o NIRE 53900291111, CNPJ n® 00.718.528/0062-12;

FILI^ n.® 62 - Av. Paranoá. Quadra 30. Conjunto 22, Lote 19, Loja 01
^^®^3-030, inscrita sob o NIRE 53900290955. CNpJ

n uu. /1 <J.o2o/uOo3-01;

Batista n" 173, Centro, Anápolis.GO, CEP n»
Comercial do Distrito Federal sob o n°.

69, ° ®21H3.537.

FILIAL n.® 64 - Rua Rio Itannana. n®. 110. Quadra 67 A. Coníunto

CNW^' 69.053.540, Manaus/Amazonas,
rl I T 326^606^5. registrada na Junta Comercial do Estado dosob o n» 20110712293 em 19rt)9C011 e na Junta Comercial do

Estado do Amazonas sob o n». 13900181851 em 21/1172011;

Sul, Brasília-DFCep. 71615-720. inscrita sob o NIRE 53900298719, CNPJ n® 00.718.528/0064-84;

JUCEB
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FILIAL n.® 66 - SHC/SW CHSW Bloco 03/04/05, Ssya 1^5 e 116, Térreo.
Brasília-DF, CEP. 70640-010, inscrita sob o NIRE 539eC&Q669tC*CHPJ n*"
00.718.528/006&46;

• • • •••••

FILIAL n.® 67 - SHVP Rua 04, n® 108. Lote 08. Lojas 24lãQr 28. Vicente
Pires, Brasflia-DF, CEP. 72006-200, inscrita sob o NIRE 53900306401, CNPJ n®
00.718.528/0067-27;

FILIAL n.® 68 - Rua 12, Chácara 312A. Lote 13, Loja 04. Setor Habítactonal
Vicente Pires. CEP 72007-730. Brasilia-D. inscrita sob o NIRE 53900307599.
CNPJ n® 00.718.528/0068-08;

FILIAL n.® 69 - SCS Quadra 08. Bloco B-60. Lojas 04-S, 06A-S, 16-8, 20-S
2® Subsolo e 22-S 2® Subsolo, Parte. CEP 70333-900, inscrita sob o NIRE
53900307602, CNPJ n® 00.718.528/0069-99;

FILIAL n.® 70 - Rua Sebastião Alarcão n® 29. Consultório 07, Parte,
Jundiaí. Anápolis-GO, CEP 75110-620. registrada na Junta Ccmerdat do Distrito
Federal sob o n®. 20120637790 e na Junta Comercial do Estado de C^iás sob o
n® 52900648638, CNPJ n® 00.718.528/0074-56;

Too/».. Valeriano de Castro n® 45. Centro. Formosa-GO. Cep73801-100. registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n®.
20120637790 e na Junta Comerdai do Estado de Goiás sob o n® 52900648646
CNPJ n® 00.718.528/0073-75; wwrow.

Conjunto M, Entrada B, Consultório 130, Térreo CEP

Oo7l8 52^007^^^*^' ° 53900310492. CNPJ n®
_  Bloco F, Número 10, Salas 206/207 CEP 70770-560Brasilia-DF, mscrita sob o NIRE 53900310506. CNPJ n® 00.718.528/0071-03;

040 Guapó. n®. 92, Quadra 20. Cidade Nova. CEP: 69.090-'^^««rada na Junta Comercial do Estado do DistritoF^eral sob o n® 20120738589 em 12/11/2012 e na Junta Comercial do ̂ do
do /Vnazonas sob o n®. 13900193744 em 23/11/2012. CNPJ n®. 00.718.528/0075-

CEP- 69^7n Leonardo Maícher, n®. 1739. Praça 14 de Janeiro.
do "a Junta Comercial do Estadosob o n®. 20120738589 em 12/11/2012 e na Junta Cor^tól

°  13900193817 em 23/11/2012. CNPJ n».

Certifico O Registro sob O n" 97645796 eml6/03/2017
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FILIAL n.** 76 - Rua Guadala/aca Saia 01, Centro. Barreiras-BA,
CEP 47800-020; r^istrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n^
20120738589, e na Junta Comerctal do Estado de Bahia s^ õ ̂̂ 90*IG85302
em 26/12C012. CNPJ n° 00.718.528/0077-07; . S Z 5 í • T í*:

♦  • • ••
•t **1

FILIAL n.® 77 - Av. Fernando Costa 384, Loja 03. Vil§;^J|diara Norte,
^ápolis-GO, CEP 75064-780. registrada na Junta Comercial do DVtríto Federal
sob o n® 20130196649 e na Junta Comercial do Estado de Goiás sob o n®
52900663297, CNPJ rt® 00.718.528/0079-60;

FILIAL n.® 78 - Setor Leste Comercial. Quadra 15. Lote 20. Gama-DF. CEP
72450-150; inscrita sob o NIRE 5320168859-3, CNPJ n® 00.718.528/0078-80;

FILIAL n.® 79 - Quadra 07, Comércio Local 03, Loja 01. 02. 03 e 04 - Parte,
sobradinho, Brasília-DF, CEP73036-010, registrada na Junta Comercial do Distrito
Federal sob o n®. 53900324744; CNPJ n® 00.718.528/0080-02;

HLIAL n.® 80 - Rua do Comércio, n®. 46. CS B, Conjunto Castelo Branco,
Parque 10 de Novembro. CEP: 69.055-000. Manaus/Amazonas. CNPJ n®.
00.718.528/0084-28. registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal
sob o n®. 20140343296 em 12/05/2014 e na Junta Comerdal do Estado do
Amazonas sob o n®. 13900210835 em 12/06/2014;

FILIAL n.® 81 - Rua Capitão Manoel Miranda 991, Centro. Barreiras-BA,
CEP- 47800-178. registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n®
20140343296, CNPJ n® 00.718.528/0081-85;

RLIAL n.® 82 - SGAS Quadra 915. Conjunto N. Saias 101. 102 103 104
Térreo Brasífi^F, CEP 70390-150. registrada na Junta Comercial do Distrito
Federal sob o n®. 53900335266, CNPJ n® 00.718.528/0082-66;

D  n- Araucárias, Lote 1525. Loja 25 e 26, TérreoBrasfíia-OF. CEP. 71936-250; registrada na Junta Comercial do Distrito Federai
sob o n®. 53900335258. CNPJ n®Wl8.528^)083-17

.  ̂ Laquis. Quadra 07. Lote 06, Sala 101. CentroLuziânia-GO. CEP 70390-150. CNPJ n® 00.718.528/0090-76;

' Quadra 06, Lote 17. Loja 01, Jardim Brasília Áauas Lindas
QQ' CEP 72915-000. CNPJ n® 00.718.528/0091-57; *

~ Praça Dom Emanoel n® 97, Jundíaí Anáoofis-GO CFP

Estado do Distrito Federai sob o n®. 20140735275;

SUCEB
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RUAL n." 87 - Avenida QjdfmaSatiãtá, n°. 1719, Térreo S/01 A, Atlantic
Tower, Chapada. CEP: 69.050-010. Manaus/Arnsusoga?. • CNPJ. n**.
00.718.528/0092-38. registrada na Junta Comercial do Estacfojdé Diêt^ fje§leral
sob o n°. 20140777814 em 30/09/2014 e na Junta Corpêr^l ̂  ̂tádb do
Amazonas sob o n**. 13900215233 em 02/12/2014; •• **s

•

FILIAL n.** 88 - Avenida Coronel Teixeira, n°. 5705, Remanescente.
Primeiro Piso do Shopping Ponta Negra. L 27/28.1. Ponte Negra. CEP: 69.037-
000. Manaus/Amazonas, CNPJ n**. 00.718.528/0093-19, registrada na Junte
Comercial do Estado do Distrito Federal sob o nP. 20140777814 em 30/09/2014 e

na Junte Comercial do Estado do Amazonas sob o n°. 13900215241 em
02/12/2014;

FILIAL n.® 89 - AvenkJa Autaz Miiim, n®. 7800, Armando Mendes, CEP:
69.085-000. Manaus/Amazonas, CNPJ n®. 00.718.528/0094-08, registrada na
Junta Comerdal do Estado do Distrito Federal sob o n®. 20140777814 em
30/09/2014 e na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 13900215250
em 02/12/2014;

RUAL n.® 90 - Rua João José Taveira n° 19. Centro. CEP 73850-000,
Crístalina-GO, registrada na Junta comercial do Distrito Federal sob o n°
20140777814, CNPJ n® 00.718.528/0095-80;

FILIAL n.® 91 - Quadra 08, CL 15 - Parte. CEP 73006-040. Sobradinho,
Brasina-DF. registrada na Junta comerdal do Distrito Federal sob o n®
53900338648. CNPJ n® 00.718.528/0086-90;

FILIAL n.® 92 - CLN 07, Bloco B, Lote 02, Lojas 01 e 02. CEP 71805-542,
Riacho Fundo. Brasília-DF, r^istrada na Junta comercial do Distrito Federal sob
o n® 53900338630. CNPJ n® 00.718.528/0087-70;

" SHLN Cor^unto I, Bloco A. Salas 501, 502, 503, 504 5055^ 507. 508, 509, 510. 511. 512. Brasília-DF, CEP 70770-561. registrada na

00*718 52^081^51^*^ Pedeial sob o n® 5390033967-9.. CNPJ

rpp Conjunto I. Bloco A, Salas 513, 515. 517 Brasílte-UI-. ctP 70770-561. registrada na Junte comercial do Distrito Federal sob o n®
5390033968-7. CNPJ 00.718.528m089-32; sob o n

í ° 546, Mimoso do Oeste. Luis EduardoMagaltee^Bah^. CEP. 47850-000. registrada na Junte Comercial do Distrito
Federal sob o NIRE n®. 20140958800 em 08/01/2015. CNPJ 00.718.528/0097-42;

JUCEB
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9 • • • • •

FILIAL n.** 96 - Rua 19 de.fMki£f tS^. Sala Parte. Centro, Barreiras-BA,
CEP. 47800-240, registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito Redeial sob
o NIRE n®. 20140958800 em 08/01/2015, 00.718.528rt)098-2|; • • : ' T :*•

• • « •

RUAL n.® 97 - SH Ljüte 04, Loja 14 e 15, Térreo, Setor .Central Gama,
Brasflía-DF. Cep. 72405-600, registrada na Junta comercial do Õisfrito Federal
sob o n® 5390034302-1, CNPJ 00.718.528/0096-61;

FILIAL n.® 98 - SEPS Qd. 709/909, Lote A, Bloco B. Sala 14, Cep. 70390-
095, registrada na Junta comercial do Distrito Federai sob o n® 5390034636-5
CNPJ 00.718.528/0099-04:

FIUAL n.® 99 - Avenida Ephigênio Bailes, n®. 2300, ST COM-1, Loja A 09,
A 10, A 11. Boulevard Mundi, Aleíxo, CEP: 69.060-020, Manaus/Amazonas CNPJ
00.718.528/0105-97;

RUAL n.® 100 - Avenida Professor Cláudio Portilho, n®. 365, Eliza Miranda
Mall, Sala 7 e 8, Japiim, CEP: 69.077-738, Manaus/Amazonas. CNPJ
00.718.528/0103-25;

FHJAL n.® 101 - Rua São Luiz n® 465, Térreo, Adríanópofis, CEP: 69057-
250, Manau&AmazQnas, CNPJ 00.718.528/0104-06;

RUAL fK® 102 - AV. Tancredo Neves n® 21, Quadra 01, Lote PQ Shangrilia

00 71?S^10^^- 69054-700. Manaus/Amazonas, CNPJ

AM Tap^os n® 685, Térreo. Centro. CEP. 69010-150Manaus/Amazonas. CNPJ 00.718.528/0107-59;

FILIAL n®. 104 - SIA Trecfio 03, Lotes 625 635 695 Loia ifi Tómar.
CEP: 671200-030, Brasília - DF, CNPJ 00.718.528/0100-82-

õ  ??• A. Lote 04, Lojas 01. 02 e 03. CEP72225-231, Ceilândia, Brasília-DF, CNPJ 00.718.528/0101-63;

70.632^.

>/
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FILIAL n**. 109 - PqEB 1?sftqUe* Êslâ^õ Biológica, Área Destinada à
Embrapa, Bloco A, Parte. Térreo. CEP: 70770-901, Brasítia-DP; na
Junta comercial do Distrito Federal sob o if^PJ
00.718.528/0110-54; •.* *.* í*.

FILIAL n®. 110 - SGAS Quadra 614, Conjunto C, Sala 02á*,'l® Subsolo,
Brasnia-DF, CEP. 70200-740, registrada na Junta comercial do Distrito Federal
sob o n® 5390035458-9, CNPJ 00.718.528/0111-35;

FILIAL n®. 111 - Área Espe(^l n® 01 a 04. Salões Comerciais n® 02C. 02D,
02E, Setor Central. Gama. Brasilia-DF, CEP. 72405-561, registrada na Junta
comercial do Distrito Federai sob o n® 5390035456-2, CNPJ 00.718.528/0112-16;

FILIAL n®. 112 - Quadra Central. Bloco 05, Lojas 109, 110, 111, 112,
Térreo, Setor Hoteleiro, Sobradínho, Brasitla-DF, CEP. 73010-535, registrada na
Junta comercial do Distnto Federal sob o n® 5390035457-1, CNPJ
00.718.528/0113-05;

RUAL n®. 113 - SHC/SW CLSW 105, Bloco A. Lojas 02, 03. 04, 18, 19,
20. 21, Térreo, Sudoeste, BrasiliaQF, CEP. 70670-431, registrada na Junta
comercial do Distrito Federal sob o n® 5390035455-4. CNPJ 00.718.528/0114-88;

FILIAL n®. 114 - Avenida Álvaro Ma\a 1444, Sala 01. Praça 14 de Janeiro.
CEP. 69020-210, Manaus-/VM, CNPJ 00.718.528/0115-69;

RUAL n®. 115 - Avenida Noel Nutels n® 1762, Sala 1001 A, Sumauma P.
Shopping, Subsolo, Salas 1001/1006. CEP. 69096-000, Manaus-AM CNPJ
00.718.528/0116-40;

n®. 116 - Rua Sâo Luiz n® 60, Térreo, Adríanópolis, Cep. 69057-
250, Rtenaus-AM. CNPJ 00.718.528/0104-06;

FILIAL n®. 117 - Quadra QA05, MC Lote 01, Setor Norte, Planaltina-GO
Cep. 73751-205; CNPJ 00.718.528/0120-26;

M .4 o F, Salas S-33, S-34. S-35 e S-36. AsaNorte. Brasifia-DF, Cep. 70.830-350, CNPJ 00.718.528/0118-01;

RUAL n® 119 - QNL 30, Conjunta A. Lotes 02, 04 e 06 Loja 01
Taguatinga Norte, Brasília-DF, Cep. 72.162-301. CNPJ 00.718.528/0119-92;

CEP Kiaoííõóo' VBIe Roy 5441, Centro, Boa Vista, Roraima4^R,

JUCEB
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»•* •••!

FILIAL vf*. 121 - SGAS QdL jSm.COoiúrlto F, Bloco 01, Sala T-05, Brasília-
DF. CEP. 70200-700 t I ! .% f f.

; : : • •• ••.

PARÁGRAFO ÚNICO: A sodedade poderá, a qüáiqder fem^ abrir ou
fechar filial ou outra dependência em qualquer localidade do Pab.^r meio de
alteração contratual firmada pelos sócios. "* *

TERCEIRA: A matriz da sodedade tem como obj^ sodal a prestação de
serviços em análises e pesquisas clinicas e patológicas, em geral humanas,
recebimento de amostras veterinárias para análises e pesquisas dinicas em geral
e a prestação de serviços e análises de biologia molecular e citogené^ca. Tem,
ainda, como dejeto sodal a prestação de serviços de vacinação e imunização
humana.

PARÁGRAFO ÚNICO: O ofa^to sodal da filial n.** 01 é a prestação de
servi^>s em análises e pesquisas dinicas em geral de emergênda e posto de
coleta de material para exames de análises e pesquisas dinicas em geral
humanas e recebimento de amostras veterinárias para análises e pesquisas
clínicas em geral. Tem. aiixla. como objeto sodal a prestação de serviços de
vadnação e imunização humana; o ob^ da filial n." 27 é a prestação de
serviços em ar^álises e pesquisas clinicas em geral de urgênda e po^o de coleta
de material para exames de análises e pesquisas dinicas em geral humanas e
recebimento de amostras veterinárias para análises e pesquisas clínicas em
geral. Tem, ainda, como objeto sodal a prestação de serviços de vadnação e
imunização humana; o objeto da fHíal n.° 33 é a prestação de serviços em
análises e pesquisas clínfcas em gerai de urgência. Tem. ainda, como objeto
scrçial a prestação de serviços de vadnação e imunização humana; o objeto da
filial n® 93 é Check-up Sabin Qxssto de coleta de sangue para análises
laboratoriais. bioimpedandometría, consultas ambulatoriais (médicas,
enfermag&n, nutnção, psicologia, tbnoaudiol^ia, fisioterapia, odontologia —
saúde bucal), consulta dermatológica com denmatoscópio. radiologia
(uiüassonografias, mamografia, tomossíntese, radiologia comum), ergomefaia
(teste de e^rço em esteíra/biddeta ergométrica). eíetrocardiografia.
ecodoppiercardiograma colorido, colposcopia. p^anicoiau, audiometría, exames
oftalmoíógicos (campímetria, acutdade visual, ms^ieamento de refina, tonometria)
eso^ogastroduodenoscopta, videocolonosoopia com e sem sedação] e o objeto
social das deinais filiais é posto de coleta de material para exames de análises
e pesquisas dinicas em geral. Tem, ainda, como objeto social a prestação de
serviços de vadnação e imunização humana.

QUARTA: A matriz da sodedade iniciou suas atividades em 02.05.1984 e o
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

Certifico o Registro sob o n® 97645796 em 16/03/2017
Protocolo 175387893 de 15fl)3C0l7
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%çAPjmMJÇín
Do CapHar e das Quotas

QUINTA: O capital sedai é de R$600.000,00 (seíscêfílos-míltèâs^. di^ndido
em 600.000 (seiscentas mil) quotas do valor unitário de R$T,0^ (um reaQ.
totalmente integralizado em moeda corrente do País. distribuído*^tie as sócias
na seguinte proporção:

SÓCIAS QUOTAS TOTAL R$

SANDRA SANTANA SOARES COSTA 300.000 300.000,00
JANETE ANA RIBEIRO VAZ 300.000 300.000.00

TOTAL 600.000 600.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade das sócias é limitada ao
valor total do capital social, na proporção de suas quotas, mas todos respondem
solídariamente pela integralização do capital sodal.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As quotas da sociedade são indivisíveis, não
podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento
de todos os quotistas. Fica, entretanto, desde já, ressalvado o diieito de
preferência, em igualdade de cond^ões, aos atuais componentes da sociedade
para a aquisição de qualquer quotas.

PAF^GRAFO TERCEIRO - A admissão de novos sódos na sociedade, a
qualquer título, oneroso ou gratuito, de forma convendonal ou Judidal, fica
condicionada à convocação de reunSo para deliberação e aprovação pela
metade do capital sodal. oportunidade que será avaliada a existência de afeto e
confiança entre as sódas e aquele que pretende ingressar na sociedade.

PARÁGRAFO QUARTO — ApKca-se a regra disposta no Parágrafo
Ti^ceiio, na hipótese de aquisição de quotas ou estabeledmento de condomínio
pró-i^iviso decorrentes de partilha em divórdo judicial ou consensual, e ainda
na alteração de propriedade das quotas das sódas, sem o consent&nento das
mesmas.

PARÁGRAFO QUINTO - Nas hipóteses contidas nos Parágrafos Terceiro
e Quarto, não havaido a aprovação sodal do ingresso do novo sódo o

hayeres correspondentes à partidpaçâo societária obedecerá a
regra disposta na Clausula Dédma.

CAPÍTULO III
Da Administração

denommação sodal cabem ás sodaS^D^ SANTAN^OARES COSTA e JANETE ANA RIBEIRO VAZ, qu
assii^ e representam a sociedade em todos os atos. em conjunto ou

entanto, praticá-las em negóciosalheios aos objetivos sociais, tais como: avais, fianças, cartas de crédto^

JU€EB

Certifico o Registro sob o n° 97645796 em 16/03/2017
Protocolo 175387893 de 15/03/2017
1^ da empresa UVBORATORIO SABIN DE ANALISES CUNICAS LTOA NIRE 29901164423

'«^^'^■iuabt^^WAUTemCACAODOCUMEhnoS/^^
&ta cópia ftd autenticada (^itatmente e assinada em 17/03/2017
por KéEo Portela Ramos - Secretário Geral

.aspx



000037

semelhantes no Interesse de terdeiit^^iAsâa^Sofrio onerar ou alienar bens imóveis
da sociedade sem autorização da outra sócia. • ; !•*••** V*

PARÁGRAFO FRilHEIRG: Pelo exercício das suasSAr^des ̂  frçT^e da
sodedade, será permitida ás administradoras uma retíradã<iTiensa^«ã,fftal<ttle pro
labore, livremente convendonada entre elas. *• *•'

PARÁGRAFO SEGUNDO; A sodedade poderá, a cnténo'dlal sódas, por
aprovação unanarte, caso o capHal não esteja totalmente íntegralizado. e de dois
terços, no mínimo, se totalmente integralizEado, designar administrador não sócio,
em ato separado, investndo-o no caigo mediante teimo de posse, com os
mesmos poderes e restrições reservados às administradoras sócias, pre\ristos no
caput submetido ainda o administrador não sódo. no que couber, às regras
contidas em capítulo próprio do Código Civil em vigor.

PARÁGRAFO TCRCEIRO: Optando a sodedade pela forma de
admmístraçâo prevista no parágrafo anterior, poderão as sócias, a qualquer
tempo, mediante aprovação por maioria absoluta das quotas de capital, destituir o
administrador designado.

CAPÍTULO IV
Das Deliberações dos Sócios

SÉTIMA: As deliberações sodais serão tomadas em reunião, devendo ser
convocada pelas sócias por meto de comunicado individual, onde constará o dia,
horário, local, quórum de instalação e assuntos a serem tratados.

parágrafo miMEIRO: A sóda, ao receber o comunicado, manifestar-
se-á mediante assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando assim dente
da realização da reunião nos termos nele previstos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensam-se as formalidades de convocação
quando todas as sócias comparecerem ou se declararem, por escrito estar
cientes do local, data. hora e ord«n do dia.

PARAGRAFO TCRCBRO: A reunião toma-se dispensável quando todas
as sócias decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela.

OITAVA: Irtstala-se a reunião das sócias com a presença, em primeira
convocação, de titulares de no mínimo três quartos do capital social e em
seguida, com qualquer número. '

.  ̂NICO: Dos trabalhos e deliberações, pautados emob^tencia ar^uórurn mínimo necessário à aprovação da matéria a ser discutida
será lavrada ̂  assinada pelas sócias participantes, quantas bastem à validade
das deliberações, que será levada a regido no órgão competente.

^ «teHbeiações das sócias, tomadas em conformidade com o^  preserite consto e ao amparo da lei. por maioria de votos, contados segundo o
valor da quoto de capital de cada um, vinculam todas ás sôd^ ̂ a qui
ausentes ou dissidentes. ^
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CAPITULO V :::
Da Retiiada, Morte ou Exclusão de^(|<> . ̂ **:

*» *• « ••• ••

DÉCIMA: Em caso de morte, interdição, impedimento oulfetifada de uma
das sócias, a sociedade não se dissolverá, devendo a sócia** remanescente
promover, no prazo máximo de 30 (trinte) dias, levantamento de balanço especial
na data do evento, cujo paganento se dará com base no patrimônio líquido
apurado, para conhecimento dos herdeiros, sucessores ou retirante, fócultando-
Ihes o recebimento do ativo liquido da sóda fetedda, interditada, impedida ou
retirante, em 120 (cento e ̂nte) parcelas mensais, consecutivas e corrigidas
monetariamente p^ rendimento da Caderneta de Poupança, vencendo-se a
primeira delas 90 (noventa) dias da data do evento.

DÉCIMA PRIMEIRA: Qualquer sócia poderá ser exduída Judicialmente da
sociedade mediante iniciativa da outra, por falta grave no cumprimento de suas
obrigações ou, ainda, por incapacidade superveniente.

PARAGRAFO ÚNICO: Será, de pleno direito, exduída da sociedade,
independentemente de qualquer ação jiKÍicãl. a sóda remissa nos termos do art
1.004 da Lei 10.406/02. a declarada insolvente ou aquela cuja quota tenha sido
liquidada para pagamento a credor particular.

DÉCIMA SEGUNDA: Por justa causa, poderá qualquer sócia ser exduída
da sociedade, por maioria at>soluta do capitei sodal, determinada em reunião
esfi^atmente convocada para esse fim, dando dênda à acusada no prazo de 15
(quinze) dias da deliberação, para permitir seu comparedmento e o exercício do
direito de defesa, nos termos do artigo 1.085 da Lei n® 10.406/2002.

CAPÍTULO VI
Do Exercício Social

DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, as administradoras prestarão contes justificadas de sua administração
proc^endo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e da apuração do
resultado econômk», cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas os
lucros ou perdas apurados. t- m too. u»

CAPÍTULO VII
Da Prestação de Contas

DÉCIMA QUARTA: Em reunião, a ser realizada até o dia 30 de abril do
ano seguinte ao término do exercido social, as administradoras deverão prestar
contes justificadas da administração, apresentando o balanço patrimonial o

1?™^° econômico, cabendo às sócias, por^ioria de voic«presentes, deliberar sobre sua aprovação, bem como sobre a destinaçâo dos
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fucros ou pr^ufzos apurados. Ba participação de cada uma no
capital social, sendo vedado, todavia, a exclusão
participação.

•  • •

capítulo VIII
Das Disposições Finais

paruupaçeio ue usuei uiiid iiu

de qual^U^iSsdbiãSlfaJJaferída

% *• • ••• •»

DÉCIMA QUINTA; As administradoras declaram, sob as penas da lei. que
não estão impedidas de exercer a administração da sociedade, por (ei especial,
ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob efeito dela. a pena
que vede. ainda que por determinado tempo, o acesso a cargos públicos; por
condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra as relações de consumo, a fé pública ou contra a propriedade.

DÉCIMA SEXTA: Os casos omissos neste contrato e nas disposições
inseridas no capítulo próprio da Sociedade Lteiitada da Lei n.** 10.406, de
10.01.2002, serão supletivamente regidos pela Lei das Sociedades por Ações (Lei
6.404/1976).

DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Circunscriçâo Judiciária de Brasiiia-
DF, renunciando-se a qualquer outro, prhrilegiado que seja. para dirimir qualquer
dúvida que possa advir do presente contrato.

E por estarem de comum acordo, juntamente com 2 (duas) testemunhas,
assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e forma.

Brasílía-DF. 14 de Dezembro de 2016.

das»«,
SSP/bF

SANDRA SANTANA SOARES COSTA

RIBEIRO VAZ

André de Macedo
CüRG n® 2466814 SSP/DF

JUNTA COMERCIAL DO OISTrUTO FEOEIML
CeRTmCOO REGISTRO EM: osowznr soa te 20181034403

Protocolo: 16n0344M, OE 2»12f2016

Etnprosa: S3 2 016885»^
tABORATÚRlO SABIM OE ANAUSES
CUWCASLTDA

iRm F. oos ̂faveuqonsmi

dCFCTAWA-CERM.

JUCEB
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1 ■ KbUUbKIMENlü

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federal

Nome: LABORATORIQ SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)
N® FCN/REMP

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato:

N" DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DO ATO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO DFP1900110038

1  1 002 ALTERACAO

020 1 ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

046 1 TRANSFORMAÇÃO

2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

BRASÍLIA

Local

2B Agosto 2019

Data

Representant/Legal da Emgpesa / Agente Axixtilardc

Assínatur^^ ^
Telefone de Contato: ^ ̂ ̂

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I  I DECISÃO SINGULAR I  I DECISÃO COLEGIADA
Nome(s) Empresaríal(ais) igual(ais) ou semettiante(s):

risiM I  jsiM

I  Inão
Data Responsável

I  |não /  /

Data .Responsável

Processo em Ordem

A decisão

di$júèi3si$
Data

Resportsável

DECISÃO SINGULAR

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publlque-se e arquive^se.

I  Processo indeferido. Publique-se.

2* Exlgãnda

□
3* Exigência

□

4* Exigência

□

S" Exigência

□

Data Resportsável

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)
Processo deferido. Publique-se e arquive-se.
Processo indeferido. Publique-se.

AÇO 71)19
Data

2* Exigência 3* Exigência

□

4' Exigência

□

5' Exigência

□

.^bgat

^residente da

Vogai Vogai

Turma

OBSERVAÇÕES

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e
protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFABOD721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmlliam Patriota Carneiro -
Secretário-Gerai. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n® do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LIDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

C00042

Pelo presente Instrumento:

(a) SABIN MEDICINA DIAGNÓSTICA S.A.. inscrita no CNPJ/MF sob o n°

23.677.604/0001-72. NIRE 5330001660-7, com sede no SC/Norte, Quadra 05,

Bloco A, n.° 50, sala 101, Brasília Shopping, Brasília/DF, CEP 70715-970,

neste ato representada por sua Diretora Presidente LÍDIA FREIRE ABDALLA

NERY, brasileira, casada no regime de comunhão total de bens, farmacêutica

bioquímica, nascida em 02.09.1973, portadora da Carteira Nacional de

Habilitação n°. 00851993720, Detran-DF, emitida em 15/12/2016, inscrita no

CPF/MF sob o n® 693.909.246-34, inscrita no CRF/DF sob o n® 1.453, residente

e domiciliada em Brasília-DF, na SQN 104, Bloco B, apto 107, Asa Norte, CEP

n® 70.733-020 ("SABIN"); e,

(b) SABIN VACINAS E IMUNIZAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o

09.099.893/0001-49 e NIRE n. ° 5320217951-0, com sede e domicilio no

SHC/SW QMSW 05, Lote 10, Bloco A, Lojas 2, 4, 30, 32, 34, 36, Parte A. B, C,

Sudoeste, Brasilia/DF, CEP 70.680-500, neste ato representada por sua

Diretora Presidente LÍDIA FREIRE ABDALLA NERY, brasileira, casada no

regime de comunhão total de bens. farmacêutica bioquímica, nascida em

02.09.1973, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n°. 00851993720,

Detran-DF, emitida em 15/12/2016, inscrita no CPF/MF sob o n® 693.909.246-

34, inscrita no CRF/DF sob o n® 1.453, residente e domiciliada em Brasília-DF,

na SQN 104. Bloco B, apto 107, Asa Norte, CEP n® 70.733-020 ("SABIN

VACINAS"), decidem fazer a seguinte alteração no seu contrato social:

I - Os sócios resolvem de comum acordo, nos termos dos artigos 1.113 da Lei

10.406/2002 e 220 da Lei n® 6.404/1976, a transformação da Sociedade, que

passa de sociedade empresária limitada (LTDA.) para sociedade por ações

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
^Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLÍNICAS S.A.. Nire 53300020213 e
'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiiiam Patriota Carneiro -
Secretário-Gerai. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiiiam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

<S.A.), com continuidade dos negócios sociais, permanecendo em vigor todos

os direitos e obrigações sociais e a mesma escrituração comercial e fiscal,

mantendo-se inalterados quadro societário, o patrimônio e o capitai social,

havendo a conversão de cada quota emitida peia Sociedade em 1 (uma) ação,

convertendo, assim, 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) quotas

representativas do capital social da Sociedade em 7.500.000 (sete milhões e

quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente

integralizadas pelas sócias, agora acionistas, que mantém sua mesma

proporção e percentual de participação social, conforme constará no Livro de

Registro de Ações Nominativas, a seguir;

SÓCIA QUOTAS CAPÍTAL-R$

SABIN MEDICINA DIAGNOSTICA S.A. 7.499.998 7.499.998,00

SABIN VACINAS E IMUNIZAÇÕES LTDA. 2 2,00

-  .M': :>■- ^TOTAL iv-^ 7.500.000 ^7.500.000,00

II — Os sócios aprovam, ainda, a alteração da denominação social da
Companhia, que passa a ser "LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES
CLÍNICAS S.A.", que responderá, para todos os fins e efeitos de direito, por
todo o ativo e passivo da sociedade empresária limitada transformada neste
ato em sociedade por ações.

III - Os acionistas também aprovam o Estatuto (Anexo II), que passa a regular
as atividades da Companhia.

IV - Os sócios, aprovam, a eleição e posse dos membros, na forma do Anexo I,
que irão compor os cargos da Diretoria, já em conformidade com as novas
normas estatutárias, para um mandato unificado de 3 (três) anos a partir desta
data, sendo facultada a reeleição. Para os cargos de Diretoria Estatutária da

JM^
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Companhia, foram nomeados a Sra. Lídia Freire Abdalla Nery, brasileira,

casada no regime de comunhão total de bens, farmacêutica bioquímica,

nascida em 02.09.1973, portadora da Carteira Nacional de Habilitação n®.

00851993720, Detran-DF, emitida em 15/12/2016, inscrita no CPF/MF sob o

n° 693-909.246-34, inscrita no CRF/DF sob o n® 1.453, residente e domiciliada

em Brasília-DF, na SQN 104, Bloco B, apto 107, Asa Norte, CEP n® 70.733-

020, como Presidente Executiva; e, o Sr. José Francisco Viana de Sousa,

brasileiro, casado, contador, portador da cédula de identidade n® 987285, órgão

expedidor SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 271.030.301-97, residente e

domiciliado no SQSW, 105, Bloco C, 408, Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.670-

423, como Diretor Financeiro.

V - Os Diretores eleitos declararam não estar impedidos, por lei ou em virtude

de condenação criminal, de exercer a administração da Companhia, nos

termos da declaração de desimpedimento com fulcro no artigo 147, §4®, da Lei

de 6.404/76, conforme respectivo Termos de Posse nos cargos para os quais

foram eleitos. Anexo I, quando serão investidos nos poderes necessários ao

exercício de suas atribuições.

VI - Os sócios aprovam a remuneração global anual da Diretoria fica fixada em

R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais) reajustados anualmente pelo valor da

variação do salário mínimo.

VII - A criação do Conselho Fiscal da Companhia, em caráter não permanente, ê i /
que não terá a sua instalação solicitada para o presente exercício social, y
devendo a próxima Assembléia Geral definir seu funcionamento e nomear seus

participantes, caso aplicável.

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federai
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VIII - A íntegra, do texto do Estatuto Social, na forma do Anexo II, o qual

incorporadas as deliberações acima havidas e aprovadas, passará a reger a

Companhia em decorrência da transformação do seu tipo societário para

Sociedade por Ações.

IX - Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse

fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente, e

que poderá ser publicada com omissão das assinaturas das acionistas,

conforme o disposto no artigo 130, §2° da Lei 6.404/74 ("Lei S/A"), a qual foi

lida, achada conforme e assinada em livro próprio por todos os presentes.

Confere com o original.

Brasílja/DR 24^ julho de 2019.
2°Of/cío

LÍDIA FREIRE ABDALLA NERY
Presidente

FREIRE ABDALLA NERY

Diretora Presidente Executiva

ÉFRAN O VI

Secretári

SOUSA

JOSÉ FRANCJSCOfVIAN^E^SOUSA
Diretor Financeiro

Lista de Presença de Acionistas:

SABIN S.A.

Lídia Freire Abdalía Nery

2"0Rda

SABIN VACINAS E IMUNIZAÇÕES LTDA.
Lídia Freire Abdalla Nery

Visto advogad

José Márcio

Junta Comercial, Industriai e Serviços do Distrito Federal
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ANEXO I - TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

Conforme deliberação devidamente consignada na correspondente Ata de

Assembléia Geral Extraordinária de Transformação da Companhia

LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS S.A., realizada na sua sede

em 24 de julho de 2019, às 09:00 horas, foram eleitos com mandato para o

período de 03 (três) anos a partir desta data e são neste ato investidos nos

poderes necessários para o exercício de suas funções nos cargos da Diretoria

Estatutária da Companhia:

Lídia Freire Abdalla Nehr. brasileira, casada no regime de comunhão total de

bens, farmacêutica bioquímica, nascida em 02.09.1973, portadora da Carteira

Nacional de Habilitação n°. 00851993720, Detran-DF, emitida em 15/12/2016,

inscrita no CPF/MF sob o n" 693.909.246-34, inscrita no CRF/DF sob o n®

1.453, residente e domiciliada em Brasília-DF, na SQN 104, Bloco B, apto 107,

Asa Norte, CEP n® 70.733-020, como Diretora Presidente Executiva; e,

José Francisco Viana De Sousa, brasileiro, casado, contador, portador da

cédula de identidade n® 987285, órgão expedidor SSP/DF, inscrito no CPF/MF

sob o n® 271.030.301-97, residente e domiciliado no SQSW, 105, Bloco C, 408,

Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.670-423, como Diretor Financeiro.

Os Diretores ora empossados aceitam os cargos a eles conferidos e declaram,

sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da

Companhia, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se

o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime falimentar, de

encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que temporariamente, ̂

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federai
^Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATORiO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e
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prevaricação, peita ou suborno, concussâo, pecuiato ou ainda crimes contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a

propriedade.

Brasília/DF, 24 de julho de 2019.

LÍDIA FREIRE ABDALLA NERY

Diretora Presidente Executiva

2°Ofleto

JOSE FRAN

Diretor Finandeiro
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ANEXO Íl - ESTATUTO SOCIAL

ESTATUTO SOCIAL

LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLfNICAS S.A.

Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objetivos e Duração

Artigo 1® - A Companhia girará sob a denominação social de LABORATÓRIO

SABIN DE ANÁLISES CLINICAS S.A., e nome fantasia SABIN MEDICINA

DIAGNÒSTICA, sendo uma Companhia de capital fechado, que se regerá por

este Estatuto e pela legislação em vigor, podendo adotar outro tipo jurídico,

quando lhe for conveniente, sendo seu prazo de duração Indeterminado e

encerrando as suas atividades segundo as disposições legais e estatutárias

vigentes.

Parágrafo Único - A Companhia iniciou suas atividades

em 02.05.1984 e o seu prazo de duração é por tempo

indeterminado.

Artigo 2® - A sede e foro da Companhia é no SAA Quadra 03, Lote 165, Zona
Industrial, Brasília/DF, CEP. 70632-300.

Artigo 3® - A Companhia possui instaladas as seguintes filiais;

FILIAL n.® 01 - SEPS EQ 710/910, Conjunto B, Bloco 01. Consultório 06 -
Brasília/DF, CEP n® 70.390-108, inscrita na JCDF sob o NIRE 539.001.2142-8,

CNP n® 00.718.528/0002-81;

FILIAL n.® 02 - SHC/CLSW 104, Bloco B, Lojas 38, 40, 42 e 46, Ed. Sudoeste
Shopping - Brasília/DF, CEP n® 70.670-532, inscrita na JCDF sob NIRE
539.001.6257-4, CNPJ n® 00.718.528/0003-62;

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
^^Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.. Nire 53300020213 e
'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
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FILIAL n.® 03 - SEP/Sul, EQ 714/914, Conjunto D, Salas 120 e 124, Centro
Executivo Sabín - Brasília/DF, CEP n® 70.390-145, inscrita na JCDF sob o

NIRE n.® 539.001.7231-6, CNPJ n® 00.718.528/0006-05;

FILIAL n.® 04 - SMHN, Quadra 02, Bloco A, Loja 16, Térreo e n.® 10, Lojas 07
e 08, Sobrelojas, Ed. de Clínicas - Brasília/DF, CEP n® 70.710-100, inscrita na

JCDF sob o NIRE n.® 539.001.7192-1, CNPJ n° 00.718.528/0005-24;

FILIAL n.® 05 - QE 11, Área Especial "L", Lojas 19, 21, 23, 24 e 25 - Guará
l/DF, CEP n® 71.020-721, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.7232-4,
CNP n® 00.718.528/0004-43;

FILIAL n.® 06 - SEP/Norte, Quadra 516, Conjunto E. Lojas 74. 81. 94, 100, 115,
Térreo, Brasília/ DF, CEP n® 70.770-520, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

539.001.7364-9; CNPJ n® 00.718.528/0007-96;

FILIAL n.® 07 - SHIS CL, Ql 11, Bloco O, Salas 101, 102, 103 e 105 -
Brasília/DF. CEP n° 71.625-500, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

539.001.7958-2, CNPJ n® 00.718.528/0008-77;
L

FILIAL n.® 08 - Condomínio Jardim Europa I, Quadra 1, Conjunto A, Lotes 09,
11 e 13, Lojas 05, 06 e 07, Sobradinho/DF, CEP n® 73105-900, inscrita na
JCDF sob o NIRE n.® 539.001.7959-1, CNPJ n® 00.718.528/0009-58;

FILIAL n.® 09 — QNA 30, Lote 10, Loja 01, Térreo - Taguatinga/DF, CEP n®
72.110-300, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.8507-8, CNPJ n®
00.718/528/0015-04;

FILIAL n.® 10 - Quadra 01, Conj. G, Lote 19, Loja 01, Térreo, Setor Sul y
Residencial-Gama - DF, CEP n® 72410-107, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
539.001.8528-1, CNPJ n® 00.718/528/0013-34;

FILIAL n.® 11 - QNM 18, Conjunto B, Lote 03, Sala 01 e 02, Ceilândia Norte,
Brasilia-DF, Cep. 72210-182. inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.8529-9,
CNPJ n® 00.718.528/0012-53;

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federai
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FILIAL n.® 12 - SHC/AOS EA 02/08, Lote 05, Torre A, Salas 125, 126, 127,

128, 129, 130, Octogonal, Brasília-DF, CEP 70660-090, inscrita na JCDF sob o
NIRE n.® 539.001.8530-2, CNPJ n® 00.718.528/0010-91;

FILIAL n.® 13 - QN 212, Conjunto D, Lote 01, Loja 01, Samambaia, Brasília-DF,
Cep. 72316-534, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 539.001.8531-1, CNPJ n®

00.718.528/0014-15;

FILIAL n® 14- Quadra 06, AR 04, Lojas 09, 10, 13 e 14, Sobradinho/DF, CEP
73060-600, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 539.001.8532-9, CNPJ n®

00.718.528/0011-72;

FILIAL n.® 15 - QE 40, Conjunto H, Lote 07, Loja A - Guará II - Brasília-DF,
CEP n® 71070-082, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.9019-5, CNPJ n®

00.718.528/0018-49;

FILIAL n.® 16 - Travessa Dom Bosco, Bloco 785, Lotes 04 e 05, Loja 01,
Térreo, Núcleo Bandeirante/DF, CEP n® 71715-510, inscrita na JCDF sob o
NIRE 539.001.9022-5, CNPJ n® 00.718.528/0016-87;

FILIAL n.® 17 - SHLS Quadra 716, Conjunto L, Bloco 02, Consultório W421, 1®
Subsolo - Brasília/DF, CEP n® 70.390-700, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

539.001.9023-3, CNPJ n® 00.718.528/0017-68;

FILIAL n.® 18 - SRL Quadra 03, Conjunto H, Lote 40, Loja 01, Planaltina/DF,
CEP n® 73.350-308, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.9168-0, CNPJ n® . y
00.718.528/0021-44; 6^^-^

^  FILIAL n.® 19 - SHIN EPPN Canteiro Central, Lote 02, Lojas 02 e 03- Térreo e
Salas 103, 104, 105, 106 e 107-Subsolo, Cep. 71505-202, inscrita na JCDF sob
o NIRE n.® 539.001.9169-8, CNPJ n® 00.718.528/0019-20;

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federai
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FILIAL n.® 20 - SEP/Sul, EQ 710/910, Conjunto D, Loja 03. Térreo, Brasília/DF,
CEP n® 70.390-108, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.9170-1, CNPJ n®
00.718.528/0020-63;

FILIAL n.® 21 — SIA Trecho 12, Lote 105, Loja 19 - Brasília/DF, CEP n° 71.200-
110, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.001.9355-1, CNPJ n®

00.718.528/0022-25;

FILIAL n.® 22 - SHCGN CR Quadra 710/711, Bloco A, Loja 64, Asa Norte.
Brasília-DF, CEP. 70750-731, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539.002.0068-9,

CNPJ n® 00.718.528/0023-06;

FILIAL n.® 23 - Setor Norte Quadra 01, Lote 24, Loja 01, Térreo,
BrazIândia/DF, CEP n® 72.705-010, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.°

539.002.0244-4, CNPJ n® 00.718.528/0024-97;

FILIAL n.® 24 - SGA/SUL Qd. 613, Conjunto E, Bloco A, Conjunto 11, Térreo,
Brasília-DF, CEP n® 70200-730, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390020618-

1, CNPJ n® 00.718.528/0025-78;

FILIAL n.® 25 - SHLS 716, Conjunto N, Bloco A, Loja 22. Térreo, Ed. Medicai
Center - Brasília/DF, CEP 70390-700, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

53900210528. CNPJ n® 00.718.528/0026-59;

FILIAL n.® 26 - SHLS Qd. 716, Conjunto L, BI. 01. Consultório 23, Térreo.
Brasília-DF, CEP 70390-700, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390021.6551,
CNPJ n® 00.718.528/0027-30; ^

P

FILIAL n.® 27 - Área Especial Setor C Norte, Lotes 01 a 12, Lojas 10 1SS, 11 /y y
1SS, 12 1SS, 13 1SS, Taguatinga Norte, Cep. 72115-700, inscrita na JCDF sob
o NIRE n.° 53900220272, CNPJ n® 00.718.528/0029-00;

FILIAL n.® 28 - Rua Pitangueiras Lote 01, Rua Alecrim Lote 02 Lj 09 e 10,
Terreo, CEP. 71938-540, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900220281, CNPJ
n® 00.718.528/0028-10;

Junta Comercial, industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n® 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário^eral. Para validar este documento, acesse http:/^cdf.mdic.gov.br e informe n® do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretárío-Geral.
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000053

LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.® 29 - SQ 12, Quadra 11. Lote 28, Loja 01 e 02, Centro, Cidade
Ocidental-GO, CEP 72880-520, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900220299
e na JUCEG sob o NIRE n® 52900723974, CNPJ n® 00.718.528/0030-35;

FILIAL n.® 30 - SWC/SW QMSW 05, Lote 10 Bloco A. Ljs. 02.04,30,32,34,36,
Sudoeste, Brasílía-DF, CEP 70680-500, inscrita na JCDF sob o NIRE n.°
53900221333, CNPJ n® 00.718.528/0031-16;

FILIAL n.® 31 - Qd. 10, Casa 09, Térreo, Etapa A, Valparaíso l-GO, CEP
72870-000, inscrita na JUCEG sob o NIRE n.® 52900483973, CNPJ n®

00.718.528/0032-05;

FILIAL n.® 32 - SHLN CL, Bloco M, Lojas 96 e 120, Térreo. Ed. Med Center,

Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70744-500, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

53900226157, CNPJ n® 00.718.528/0033-88;

FILIAL n.® 33 - SHIS 01 15, Bloco O, Torre I, Consultório T02B, Térreo, Lago

Sul, Brasília-DF, Cep. 71635-610., inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
53900226165, CNPJ n® 00.718.528/0034-69;

FILIAL n.® 34 - Rua 01. Qd. 01, Lotes 289 e 305, Lojas 45, 46, 47. 48 e 49,
Etapa 1, Setor Habitacional Jardim Botânico-DF, CEP 71680-362, inscrita na

JCDF sob o NIRE n.® 53900227781, CNPJ n® 00.718.528/0035-40;

FILIAL n.® 35 - QNM 11, Lote 06, SUC 01 a 03, Ceilândia-DF, CEP 72215-110,

inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900230324, CNPJ n® 00.718.528/0037-01;

FILIAL n.® 36 - SHIN CA 01. Lote A, Saias 08 e 09. Lago Norte-DF, CEP
71503-501, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900230332, CNPJ n®

00.718.528/0036-20;

FILIAL n.® 37 - SDN, Conjunto A, Lojas 3054/3055, Brasília/DF, CEP 70077-
000, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 53900234206, CNPJ n® 00.718.528/0038-
92;

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiiiam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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000054

LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3
CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.® 38 - Av. Ângelo Chaves n® 95, Centro, Formosa/GO, CEP 73801-
290, inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 52900511667, CNPJ n°

00.718.528/0039-73;

FILIAL n.® 39 - SBS Qd. 01. Bloco C. Loja 16, Brasília-DF, CEP 70070-110,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900239968, CNPJ n® 00.718.528/0042-79;

FILIAL n.® 40 - SHIS CL Ql 13, Bloco E, Lojas 01. 02, 06, 07. 08, Lago Sul,
Brasília-DF, CEP. 71635-168, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900245283,

CNPJ n® 00.718.528/0043-50;

FILIAL n.® 41 - QS 116, Conjunto 06, Lote 06, Loja 01, Samambaia, Brasília-
DF, CEP. 72302-566, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900245836, CNPJ n®

00.718.528/0044-30;

FILIAL n.® 42 - SMHN Qd. 02. Bloco C-44. Loja 14, Sobreloja, Brasília-DF, CEP
70710-904, inscrita sob o NIRE n.® 53900251534, CNPJ n® 00.718.528/0045-

11;

FILIAL n.® 43 - QNM 17, Conj. H, Lote 28, Loja 02, Ceilândia Sul, Brasília-DF,
CEP. 72215-178, inscrita sob o NIRE n.® 5390025300-6, CNPJ n®

00.718.528/0046-00;

FILIAL n.® 44 - Av. Central, Conj. 03, Lote 05, Loja 01, Sobradinho II, Brasília-
DF, CEP 73062-803, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390025301-4, CNPJ n®

00.718.528/0047-83;

FILIAL n.® 45 - Av. Comercial, Lote 1801, Loja 01 e 02, São Sebastião,
Brasília-DF, CEP. 71691-082, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900259268,

CNPJ n® 00.718.528/0048-64;

FILIAL n.® 46 - QNN 20, Conjunto O, Lote 41, 43 e 43A, Ceilândia, Brasília-DF,
CEP. 72220-215, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900259276, CNPJ n®
00.718.528/0049-45;

9

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federai
^Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATORiO SABiN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e
'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Cameiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro — Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. ' 000055
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.® 47 - Quadra 104, Av. Recanto das Emas, Lotes 08, 09, 10, 11, Loja
01, Recanto das Emas-DF, CEP 72600-400, inscrita na JCDF sob o NIRE n.°
53900260584, CNPJ n® 00.718.528/0052-40;

FILIAL n.® 48 - Rua 36 Norte, Lote 05, Bloco 03, Lojas 20, 21 e 26, Térreo,
Águas Claras, Brasília-DF, CEP. 71919-180, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
53900260592, CNPJ n® 00.718.528/0050-89;

FILIAL n.® 49 - Quadra 482, Lote 10, Parque Estrala D'Alva VI, Novo Gama-
GO, Cep. 72860-445, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390026060-6 e na
JUCEG sob o NIRE 5290055923-6, CNPJ n® 00.718.528/0054-02;

FILIAL n.® 50 - Setor Tradicional, Quadra 34, Lote 06, Avenida Independência,

Planaltina, Brasília-DF, CEP. 73330-002, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

53900260606, CNPJ n® 00.718.528/0051-60;

FILIAL n.® 51 - Quadra 01, Área Reservada 01, Lojas 06, 07, 12, 13, Ed.
Rebeca, sobradinho. Brasília-DF, CEP.73021-001, inscrita na JCDF sob o

NIRE n.® 53900260614, CNPJ n® 00.718.528/0053-21;

FILIAL n.® 52 - Rua Abílio Farias n® 179, Salas 01 e 02, Térreo, Centro,

Barreiras-BA, CEP. 47800-030, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 29900931269,

CNPJ n® 00.718.528/0055-93;

FILIAL n.® 53 - SEPS EQ 710/910, Conj. A. Sala/Loja 03, Térreo. Ed. Vital

Brasília, Brasílía/DF, CEP 70390108, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

5390026508-0, CNPJ n® 00.718.528/0056-74; ^

FILIAL n.® 54 - QSA 02, Lote 17, Taguatinga-DF, CEP 72015-020, inscrita na
JCDF sob o NIRE n.® 5390026507-1, CNPJ n® 00.718.528/0058-36; JlL
FILIAL n.® 55 - Praça da Matriz n® 88, Ed. Via Matriz, Salas 01 a 06, Térreo,
Luziânia-GO, Cep. 72800-283, inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 52900574952,

CNPJ n® 00.718.528/0059-17;

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFABOD721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http;//jcdf.mdic.gov.br e informe n® do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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CG0056
LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.® 56 - Rua 1® de Maio. 294, Centro, Anápolis-GO, CEP 75020-050,
Inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 52900574944. CNPJ n® 00.718.528/0060-50;

FILIAL n.® 57 - SHLS Qd. 716, Conjunto L, Bloco 02, Consultório C-7, 1®
Subsolo, CEP. 70390-700, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900288845,

CNPJ n® 00.718.528/0061-31;

FILIAL n.® 58 - SCS Quadra 05. Bloco C, Loja 46, Brasília-DF, CEP. 70305-
000, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900291111. CNPJ n® 00.718.528/0062-

12;

FILIAL n.® 59 - Av. Paranoá, Quadra 30, Conjunto 22. Lote 19, Loja 01.
^  Paranoá, Brasilía-DF, CEP. 71573-030, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

53900290955, CNPJ n® 00.718.528/0063-01;

FILIAL n.® 60 - Rua Rio Itannana, n®. 110, Quadra 67 A, Conjunto Vieíralves.
Nossa Senhora das Graças. CEP: 69.053-540, Manaus/Amazonas, CNPJ n®.
00.718.528/0065-65, registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito
Federal sob o n®. 20110712293 em 19/09/2011 e na Junta Comercial do

Estado do Amazonas sob o n®. 13900181851 em 21/11/2011;

FILIAL n.® 61 - SHIS HPP Ql 07, Bloco F, Parte, Lago Sul, Brasília-DF. Cep.
71615-720, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900298719, CNPJ n®

00.718.528/0064-84;

FILIAL n.® 62 - SHCSW CHSW Blocos 03/04/05, Sala 115 e 116, Sudoeste. ,
Brasília-DF, CEP. 70673-416, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390030639-8,^
CNPJ n® 00.718.528/0066-46;

FILIAL n.® 63 - Rua 04A, Chácara 108, Lote 08, Lojas 24, 26. 28, Setor
Habitacional Vicente Pires. Brasília-DF, CEP. 72006-238, inscrita na JCDF sob
o NIRE n.® 53900306401, CNPJ n® 00.718.528/0067-27;

Junta Comercial, industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n" do protocolo 19/140.008-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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000057

LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859<3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.® 64 - Rua 12, Chácara 312A, Lote 13, Loja 04, Setor Habitacional
Vicente Pires, CEP 72007-730, Brasília-D, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

53900307599, CNPJ n® 00.718.528/0068-08;

FILIAL n.® 65 - SCS Quadra 08, Bloco B-60, Lojas 04-8, 06A-S, 16-S, 20-S 2®
Subsolo e 22-S 2® Subsolo, Parte, CEP 70333-900, inscrita na JCDF sob o

NIRE n.® 53900307602. CNPJ n® 00.718.528/0069-99;

FILIAL n.® 66 - Av. Valeriano de Castro n° 45, Centro, Formosa-GO. Cep

73801-100, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n®.

20120637790 e inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 52900648646, CNPJ n®

00.718.528/0073-75;

FILIAL n.® 67 - STN Bloco M, Entrada B, Consultórios 150, 152 e 154, CEP

70770-909, inscrita na

00.718.528/0070-22;

JCDF sob o NIRE n.® 53900310492, CNPJ n'

FILIAL n.® 68 - SHLN Bloco F, Número 10. Salas 206/207, CEP 70770-560,

Brasília-DF, inscrita

00.718.528/0071-03;

na JCDF sob o NIRE n.® 53900310506, CNPJ n*

FILIAL n.® 69 - Rua Guapò, n®. 92, Quadra 20, Cidade Nova, CEP: 69.090-
040, Manaus/Amazonas, CNPJ n°. 00.718.528/0075-37, registrada na Junta
Comercial do Estado do Distrito Federal sob o n®. 20120738589 em 12/11/2012

e na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 13900193744 em

23/11/2012;

FILIAL n.® 70 - Avenida Leonardo Malcher, n®. 1739, Praça 14 de Janeiro,
CEP: 69.020-070, Manaus/Amazonas, CNPJ n®. 00.718.528/0076-18
registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal sob o

20120738589 em 12/11/2012 e na Junta Comercial do Estado do Amazonas

sob o n®. 13900193817 em 23/11/2012;

/]

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.. Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Cameiro -
Secretárío-Geral. Para validar este documento, acesse http://icdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA. 000053
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.° 71 - Setor Leste Comercia!, Quadra 15, Lote 20, Gama-DF, CEP
72450-150, inscrita na

00.718.528/0078-80;

JCDF sob o NIRE n.® 5320168859-3, CNPJ

FILIAL n.® 72 - Rua do Comércio, n®. 46, CS B, Conjunto Castelo Branco,
Parque 10 de Novembro, CEP: 69.055-000, Manaus/Amazonas, CNPJ n®,
00.718.528/0084-28, registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito
Federal sob o n®. 20140343296 em 12/05/2014 e na Junta Comercial do

Estado do Amazonas sob o n®. 13900210835 em 12/06/2014;

FILIAL n.® 73 - Rua Capitão Manoel Miranda 991, Centro, Barreiras-BA, CEP.
47800-178, registrada na Junta Comercial do Distrito Federal sob o n®.
20140343296, CNPJ n® 00.718.528/0081-85;

FILIAL n.® 74 - SOAS Quadra 915, Conjunto N, Salas 101, 102, 103, 104,
Térreo, Brasíiia-DF, CEP 70390-150, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
53900335266, CNPJ n® 00.718.528/0082-66;

FILIAL n.® 75 - Avenida das Araucárias, Lote 1525, Loja 25, 26 e 27, Sul(Aguas
Claras), Brasilia-DF, CEP. 71936-250, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
5390033526-6, CNPJ n® 00.718.528/0083-47;

FILIAL n.® 76 - Rua Eliana Laquis, Quadra 07, Lote 06, Sala 101, Centro,
Luziânia-GO, CEP 70390-150, inscrita na JUCEG sob o NIRE n®

52900699071, CNPJ n® 00.718.528/0090-76;

FILIAL n.® 77 - Quadra 06, Lote 17, Loja 01, Jardim Brasília, Águas Lindas-GO,
CEP 72915-000, inscrita na JUCEG sob o NIRE n° 52900699089, CNPJ n® /
00.718.528/0091-57;

FILIAL n.® 78 - Avenida Djalma Batista, n®. 1719, Térreo S/01 A, Atlantic
Tower, Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/Amazonas, CNPJ n®.
00.718.528/0092-38, registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito

Federal sob o n®. 20140777814 em 30/09/2014 e na Junta Comercial do

Estado do Amazonas sob o n®. 13900215233 em 02/12/2014;

/

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http;//jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. .
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000059

LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.® 79 - Avenida Coronel Teixeira, n°. 5705, Remanescente, Primeiro

Piso do Shopping Ponta Negra, L 27/28.1, Ponta Negra, CEP: 69.037-000,

Manaus/Amazonas, CNPJ n°. 00.718.528/0093-19, registrada na Junta
Comercial do Estado do Distrito Federal sob o n°. 20140777814 em 30/09/2014

e na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n°. 13900215241 em

02/12/2014;

FILIAL n.® 80 - Avenida Autaz Mirim, n®. 7800, Armando Mendes, CEP:

69.085-000, Manaus/Amazonas, CNPJ n®. 00.718.528/0094-08, registrada na

Junta Comercial do Estado do Distrito Federal sob o n°. 20140777814 em

30/09/2014 e na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n®.

13900215250 em 02/12/2014;

FILIAL n.® 81 - Rua João José Taveira n® 19, Centro, CEP 73850-000,

Cristalina-GO, registrada na Junta comercial do Distrito Federal sob o n®
20140777814 e Inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 52900700923, CNPJ n®

00.718.528/0095-80;

FILIAL n.® 82 - CLN 07, Bloco B. Lote 02, Lojas 01 e 02, CEP 71805-542,
Riacho Fundo, Brasília-DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900338630,

CNPJ n® 00.718.528/0087-70;

FILIAL n.® 83- SHLN Conjunto I, Bloco A, Salas 501, 502, 503, 504, 505, 506,
507, 508, 509, 510, 511, 512, Brasília-DF. CEP 70770-561, inscrita na JCDF

sob o NIRE n.® 5390033967-9, CNPJ 00.718.528/0088-51;

FILIAL n.® 84 - SHLN Conjunto I, Bloco A, Salas 513, 515, 517 Brasília-DF,
CEP 70770-561, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390033968-7, CNPJ

00.718.528/0089-32;

FILIAL n.® 85 - Rua Paraíba n®. 546, Mimoso do Oeste, Luis Eduardo

Magalhães-Bahia-BA, CEP. 47850-000, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

20140958800 em 08/01/2015. CNPJ 00.718.528/0097-42;

d

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n" do protocolo 19/140.008-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Cameiro — Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0188859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n.® 86 - SH Lote 04, Loja 14 e 15, Térreo, Setor Central Gama, Brasília-
DF, Cep. 72405-600, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390034302-1, CNPJ
00.718.528/0096-61;

FILIAL n.° 87 - SEPS Qd. 709/909, Lote A, Bloco B. Sala 14. Cep. 70390-095,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390034636-5, CNPJ 00.718.528/0099-04;

FILIAL n.® 88 - Avenida Ephigênio Salles, n°. 2300, ST COM-1, Loja A 09, A
10, A 11, Boulevard Mundi, Aleixo, CEP: 69.060-020, Manaus/Amazonas,

inscrita na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n°. 13900223392,

CNPJ 00.718.528/010-25;

FILIAL n.® 89 - Avenida Professor Cláudio Portilho, n®. 365, Eliza Miranda Mall,

Sala 7 e 8, Japiim, CEP: 69.077-738, Manaus/Amazonas, inscrita na Junta

Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 13900223406, CNPJ

00.718.528/0105-97;

FILIAL n.® 90- Rua São Luiz n® 465, Térreo, Adrianópolls, CEP: 69057-250,

Manaus-Amazonas, , inscrita na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob

o n®. 13900223414, CNPJ 00.718.528/0104-06;

FILIAL n.® 91 - Av. Tancredo Neves, n® 1287, Parque 10 de Novembro, CEP:
69054-700, Manaus/Amazonas, CNPJ 00.718.528/0106-78, inscrita na Junta

Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 1390022342-2;

FILIAL n.® 92 - Rua Tapajós n° 685, Térreo, Centro, CEP. 69010-150,

Manaus/Amazonas, inscrita na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o

n®. 13900223431, CNPJ 00.718.528/0107-59;

FILIAL n®. 93 - SIA Trecho 03, Lotes 625, 635, 695, Loja 16. Térreo, CEP:
71200-030, Brasília-DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390034938-1, CNPJ

00.718.528/0100-82;

/

Junta Comercial, Industriai e Serviços do Distrito Federai
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATORiO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e
^protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Gerai. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitaimente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral. .
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE; 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n®. 94 - QNN 23, Conjunto A, Lote 04, Lojas 01, 02 e 03, CEP: 72225-
231, Ceilândia, BrasílIa-DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390034939-9,
CNPJ 00.718.528/0101-63;

FILIAL n®. 95 - SC/Norte, Quadra 05, Bloco A, N.® 50. Salas 101, 102, 103, 104
e 116, Asa Norte, Brasflia/DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390034940-2,
CEP n® 70715-900, CNPJ 00.718.528/0102-44;

FILIAL n®. 96 - SMHN Qd. 02, Bloco B, Loja 04, Térreo, CEP: 70710-146,
Brasília-DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390035215-2, CNPJ
00.718.528/0109-10;

FILIAL n®. 97 - Av. Alagados, Qd. CL 116, Lote D. Lojas 08, 12B e 13, Santa
Maria, CEP: 72546-200, Brasilia-DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.°
5390035216-1, CNPJ 00.718.528/0108-30;

FILIAL n®. 98- SGAS Quadra 614, Conjunto C, Sala 02S , 1® Subsolo, Brasília-
DF, CEP. 70200-740, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390035458-9, CNPJ
00.718.528/0111-35;

FILIAL n®. 99- Área Especial n® 01 a 04, Salões Comerciais n® 02C. 02D, 02E,
Setor Central, Gama, Brasilia-DF, CEP. 72405-561, inscrita na JCDF sob o
NIRE n.® 5390035456-2, CNPJ 00.718.528/0112-16;

FILIAL n®. 100 - Quadra Central, Bloco 05, Lojas 109, 110, 111, 112, Térreo,
Setor Hoteleiro, Sobradinho, Brasilia-DF, CEP. 73010-535, inscrita na JCDF
sob o NIRE n.® 5390035457-1. CNPJ 00.718.528/0113-05;

FILIAL n®. 101 - SHC/SW CLSW 105, Bloco A, Lojas 02, 03, 04, 18, 19, 20, 21,
Térreo, Sudoeste, Brasilia-DF, CEP. 70670-431, inscrita na JCDF sob o NIRE
n.® 5390035455-4, CNPJ 00.718.528/0114-88;

FILIAIS n®. 102 - Rua São Luiz n® 60, Térreo, Adrianópolis, Cep. 69057-250.
Manaus-AM, CNPJ n®. 00.718.528/0117-20, registrada na Junta Comercial do

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federai
Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABiN DE ANALISES CLINICAS SA.. Nire 53300020213 e

■^protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiiiam Patriota Carneiro -
Secretário-Gerai. Para validar este documento, acesse http:/^cdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiiiam Patriota Carneiro - Secretário-Gerai. .
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE; 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

Estado do Distrito Federal sob o n°. 2016028110-5 em 15/04/2016 e na Junta

Comercial do Estado do Amazonas sob o n°. 1390022578-6 em 01/06/2016;

FILIAL n®. 103 - Quadra QA05. MC Lote 01. Setor Norte, Planaítina-GO, Cep.

73751-205, inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 5290073592-1, CNPJ

00.718.528/0120-26;

FILIAL n®. 104 - SGAN 608, Modulo F. Salas S-33. S-34, S-35 e S-36, Asa

Norte, Brasília-DF, Cep. 70.830-350, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
5390035881-9. CNPJ 00.718.528/0118-01;

FILIAL n® 105 - QNL 30, Conjunta A. Lotes 02. 04 e 06, Loja 01. Taguatinga
Norte, Brasília-DF. Cep. 72.162-301, inscrita na JCDF sob o NIRE n.°
5390035882-1, CNPJ 00,718.528/0119-92;

FILIAL n® 106- Avenida Ville Roy 5441, Centro Boa Vista, Roraima-RR, Cep.

69301-000, CNPJ 00.718.528/0122-98;

FILIAL n® 107 - SGAS Qd. 610, Conjunta F. Bloco 01, Sala S-06, Brasília-DF.
Cep. 70200-700, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390036255-7, CNPJ

00.718.528/0121-07;

FILIAL n® 108 - SCN, Quadra 01. Bloco D, Torre A, Lojas 237. 247, 257, 267,
277, 287, 297. 307, 317, 327, 337, 347, 357, 367, TÉRREO. Asa Norte, Cep.
70711.040. inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037404-1. CNPJ

00.718.528/0123-79;

FILIAL n® 109 - QS 03, Lotes 3. 5. 7. 9, Loja 22, Águas Claras, Taguatinga.
Cep. 71953-000, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037405-9. CNPJ

00.718.528/0124-50;

FILIAL n® 110 - SHJM Praça de Atividades 03, Lote 03. Jardins Mangueira!,
Cep. 71699-390, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037406-7, CNPJ

00.718.528/0125-30;

/
9

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federai
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

^»^protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Cameiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n" do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiüam Patriota Cameiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO 5ABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LIDA.
Centésima Décima Primeira Aiteraçâo Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n® 111 - Quadra 09, Comercio Local 04, Lojas 1 e 2, Sobradinho-DF,
Cep. 73036-610, inscrita na JGDF sob o NIRE n.® 5390037407-5, CNPJ
00.718.528/0126-11;

FILIAL n® 112 - SCIA, Quadra 08, Conjunto 07, Lote 05, Cidade Estrutural,
Cep. 71250-705, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037408-3, CNPJ
00.718.528/0127-00;

FILIAL n® 113 - CSE 06, Lote 58, Ljs 01,02,03, Taguatinga, Cep. 72.025-065,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037409-1, CNPJ 00.718.528/0128-83;

FILIAL n® 114 - SGAS Quadra 613, Conjunto C, Parte Subsolo, Asa Sul,
Brasília, Cep. 70200-730, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390037410-5,

CNPJ 00.718.528/0129-64;

FILIAL n® 115- Comércio Local 214, Lote D, Loja 3A, Térreo, Santa Maria,
Brasília-DF, Cep. 72.544-220, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037411-3.
CNPJ 00.718.528/0130-06;

FILIAL n® 116 - Avenida Presidente JK, Quadra 22, Lote 09, Setor Central,

Padre Bernardo-GO, Cep. 73700-000, inscrita na JUCEG sob o NIRE n®
5290095641-3, CNPJ 00.718.528/0133-40;

FILIAL n® 117 - Avenida Lédio João Martins 992, Kobrasol, São José-SC, Cep.

88102-001; CNPJ 00.718/0132-60

FILIAL n® 118 - Avenida Prefeito Osmar Cunha 489, Centro, Florianópolis-SC,

Cep. 88015-100, CNPJ 00.718.528/0131-89;

FILIAL n® 119 - Quadra 61, Lote 10. Loja 02. Centro, Santo Antônio do
Descoberto-GO, CEP. 72900-360, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®

5290096493-1 e na JUCEG sob o NIRE n° 52900964939, CNPJ

00.718.528/0135-02;

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATORiO SABIN DE ANALiSES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

'protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiiiam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL n® 120 - Quadra 08, Comércio Local 03, Loja 03, Sobradinho-DF, CEP.
73006-010, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390037765-1, CNPJ
00.718.528/0134-21.

FILIAL n® 121 - Condomínio Solar de Brasília, Quadra 02, Comércio Local,
Bloco B. Lote 01, Lojas 01 e 02, Setor Habitacional Jardim Botânico, Brasilia-
DF. CEP. 71680-349, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038125-0, CNPJ
00.718.528/0136-93;

FILIAL n® 122 - QS 614, Conjunto B, Lote 02. Loja 02, Samambaia Norte,
Brasílla-DF, CEP. 72322-582, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038127-6,
CNPJ 00.718.528/0138-55;

FILIAL n® 123 - SHCNW CL 10/11, Bloco F. Lojas 03, 04 e 05, Setor Noroeste,
Brasília-DF, CEP. 70686-630, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390038128-4,
CNPJ 00.718.528/0139-36;

FILIAL n® 124 - SCS Quadra 08. Bloco B, N® 50/60, Lojas 04, 05 e 06, Térreo,
Brasilia-DF, CEP. 70333-900, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038126-8,
CNPJ 00.718.528/0137-74;

FILIAL N® 125 - Quadra SRIA Ql 25, Bloco A, Loja 11, Comercio Local, Guara
II, Brasilía-DF, CEP. 71060-263, inscrita na JCÍDF sob o NIRE n.® 5390038423-
2, CNPJ 00.718.528/0141-50;

FILIAL N® 126 - Setor SAUS Quadra 03, Bloco C. Loja 36, Térreo, Asa Sul,
Brasília-DF, CEP. 70.070-934, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038424-1.
CNPJ 00.718.528/0140-70;

FILIAL N® 127 - Rua Djalma Torres, 374, Quadra 19, Lote 213, Setor 03,
Centro, Unaí-MG, Cep. 38610-000.

FILIAL N® 128 - SHCN EQ 110/111, Bloco A, Loja 18, Asa Norte. Brasilia-DF,
Cep. 70753-400, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038901-3, CNPJ
00.718.528/0142-31;

FILIAL N® 129 - SCRS 506, Bloco A, Loja 45. PARTE, Cep. 70350-515, inscrita
na JCDF sob o NIRE n.® 5390038902-1, CNPJ 00.718.528/0143-12;

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federai
Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A., Nire 53300020213 e

^protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Cameiro -
Secretárío-Geral. Para validar este documento, acesse http:/flcdf.mdlc.gov.br e informe n° do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

FILIAL N® 130 - SGCV Lote 15. Bloco 0, Lojas 107 a 112, Zona Industrial
(Guará), Brasília-DF, Cep. 71215-650, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
539003973-8, CNPJ 00718528/0145-84;

FILIAL N® 131 - Av. Jacarandá, Lote 16, Loja 101, 102, 103, 104 e 105, Sul
(Águas Claras), Brasília-DF, Cep. 71927-540, inscrita na JCDF sob o NIRE
n.®5390039372-0, CNPJ 00718528/0144-01;

FILIAL N®. 132 - SGAS 914, Conjunto H. Parte, Asa Sul, Brasília-DF, Cep
70390-140, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390039554-4, CNPJ
00.718.528/0147-46;

FILIAL N®. 133 - SHLS Quadra 716, Bloco 1, Sobreloja 12 e Loja 12, Asa Sul,
^  Brasília-DF, Cep 70390-700, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390039553-6,

CNPJ 00.718.528/0146-65.

FILIAL N® 134 - Avenida Capitão Ene Garcez, n® 804, São Francisco, Boa
Vista-RR, CEP: 69303-135, com registro na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o n® 1288054 em 04/07/2019 e com registro na Junta Comercial do Estado
de Roraima sob o NIRE n® 1490004979-2 em 30/07/2019.

Parágrafo Único - A Companhia poderá, a qualquer

tempo, abrir ou fechar filiais e outra dependências em

qualquer localidade do País, por meio de reunião de

diretoria.

Artigo 4® - O objeto social da Companhia é a prestação de serviços em

análises e pesquisas clínicas e patológicas em geral, prestação de serviços e

^  análises de biologia molecular e citogenética, prestação de serviços de
vacinação e imunização humana, prestação de serviços de imagenologia

radiografia, ressonância magnética, tomografia computadorizada,

ultrassonografia, densitometria óssea e mamografia. Realização, ainda, de

Check-up com a prestação dos serviços de bioimpedanciometria, consultas

Junta Comercial, industriai e Serviços do Distrito Federai
^Certifico registro sob o n" 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa i-ABORATORiO SABiN DE ANALISES CLÍNICAS S.A.. Nire 53300020213 e
"protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFABOD721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n" do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
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NIRE: 53.2.0168859-3
CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

ambulatoriais, médicas, enfermagem, nutrição, psicologia, fonoaudiologia,

consulta dermatológica com dermatoscòpio, radiologia (ultrassonografias,

mamografia, tomossíntese, radiologia comum), ergometria (teste de esforço em

esteira/bicicleta ergométrica), eletrocardiografia, ecodoppiercardiograma

colorido, colposcopia, papanicoiau, audiometria, exames oftalmológicos

(campimetria, acuidade visual, mapeamento de refina, tonometria),

esofagogastroduodenoscopia, videocolonoscopia com e sem sedação.

Parágrafo Único - O objeto social da filial n.^ 01 é a

^  prestação de serviços em análises e pesquisas clínicas em

geral de emergência e posto de coleta de material para

exames de análises e pesquisas clínicas em geral; o objeto

da filial n° 85 é Check-up Sabin [posto de coleta de sangue

para análises laboratoriais, bioimpedanciometria, consultas

ambulatoriais (médicas, enfermagem, nutrição, psicologia,

fonoaudiologia), consulta dermatológica com

dermatoscòpio, radiologia (ultrassonografias, mamografia,

tomossíntese, radiologia comum), ergometria (teste de

esforço em esteira/bicicleta ergométrica), eletrocardiografia,

ecodoppiercardiograma colorido, colposcopia, papanicoiau,

audiometria, exames oftalmológicos (campimetria,

acuidade visual, mapeamento de retina, tonometria),

esofagogastroduodenoscopia, videocolonoscopia com e

sem sedação; o objeto da filial n°. 110 é prestação de

serviços em análises clínicas em geral, prestação de

serviços de vacinação e imunização humana, bem como a

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o n° 53300020213 em 29/08/2019 da Empresa LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.. Nire 53300020213 e
protocolo DFP1900110038 - 21/08/2019. Autenticação: B43EEDFAB0D721D1FF402B17ECFBC59256D69C15. Maxmiliam Patriota Carneiro -
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jcdf.mdic.gov.br e informe n" do protocolo 19/140.006-8 e o código de segurança cRys
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/08/2019 por Maxmiliam Patriota Cameiro - Secretário-Geral.
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA.
Centésima Décima Primeira Alteração Contratual

NIRE: 53.2.0168859-3

CNPJ/MF: 00.718.528/0001-09

(Transformação em Sociedade por Ações)

prestação de serviços de imagenologia, radiografia,

ressonância magnética, tomografia computadorizada,

ultrassonografia, densitometria óssea e mamografia e o

objeto social das demais filiais é posto de coleta de material

para exames de análises e pesquisas clinicas em geral e

prestação de serviços de vacinação e imunização humana.

Capítulo li - Do Capital Social e das Ações

Artigo S° - O Capital social subscrito e integralizado è de R$ 7.500.000,00

(sete milhões e quinhentos mil reais), dividido em 7.500.000 (sete milhões e

quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.

Artigo 6^ - Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações das

Assembléias Gerais, de conformidade com o art. 110 da Lei n®. 6.404/76.

Artigo 7® - Os acionistas terão preferência na subscrição de novas ações

decorrentes de aumentos do capital social, fixando-se o prazo de 30 (trinta)

dias. a contar da publicação da sua deliberação, como limite para o exercício

desse direito.

Artigo 8® - As ações não poderão ser vendidas ou transferidas a estranhos ao

quadro de acionistas, sem o consentimento dos demais, aos quais cabe, em

^  igualdade de condições, o direito de preferência, que será exercido segundo o

número de ações de cada um.

Artigo 9® — As deliberações sobre transformação, cisão, incorporação, fusão,

dissolução, venda de bens da Companhia e aumento de capital, serão tomadas
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por acionistas que representem, no mínimo, metade das ações com direito a

voto, conforme art. 136 da Lei n®. 6.404/76.

Capítulo III - Das Partes Beneficiárias e Das Debêntures

Artigo 10® - A Companhia não poderá criar, a qualquer tempo, títulos

negociáveis, sem valor nominal e estranhos ao Capital Social, denominados

Partes Beneficiárias.

Artigo 11® - A Companhia poderá emitir debêntures que conferirão aos seus

titulares direito de crédito contra ela, nas condições constantes da escritura de

emissão e, se houver, do certificado.

Parágrafo Primeiro - As debêntures terão valor nominal

expresso em moeda nacional, salvo nos casos de obrigação

que, nos termos da legislação em vigor, possa ter o

pagamento estipulado em moeda estrangeira.

Parágrafo Segundo - As debêntures poderão assegurar ao

seu titular juros, fixos ou variáveis, participação no lucro da

companhia e prêmio de reembolso. As debêntures poderão

ser conversíveis em ações nas condições constantes da

escritura de emissão.
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Capítulo IV - Da Administração da Companhia, da Diretoria e suas

Atribuições

Artigo 12® - A Companhia será administrada, na forma da Lei n®. 6.404/76 e

deste Estatuto, por uma Diretoria e seus membros nomeados por meio de uma

Assembléia Geral.

Parágrafo Primeiro - O mandato dos diretores será

unificado de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição.

Parágrafo Segundo - Os administradores não necessitarão

^  prestar caução para sua gestão, sendo investidos nas

funções imediatamente após sua eleição pela Assembléia

Gerai e permanecendo no exercício do cargo até a

investidora dos sucessores

Parágrafo Terceiro - No caso de ausência ou impedimento

temporário de qualquer dos administradores, a Assembléia

Geral indicará o substituto interino de tal administrador

temporariamente ausente, dentro do prazo de 180 (cento e

oitenta) dias da ocorrência do impedimento

Parágrafo Quarto - No caso de vacância de qualquer cargo

de administração, o Diretor ficará no cargo até eleição do

novo membro em Assembléia Geral a ser convocada para

este fim. Ocorrerá a vacância com a destituição, morte,

renuncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência

injustificada por mais de 30 (trinta) dias consecutivos.

Artigo 13® - A Assembléia Geral Ordinária fixará, anualmente, a remuneração

da Diretoria nos termos do Art. 152 da Lei n®. 6.404/76.
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Artigo 14® - A Diretoria será composta por 2 (dois) membros, acionistas ou

não, residentes no pais, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela

Assembléia Geral, podendo qualquer Diretor cumular mais de um cargo.

Artigo 15® - A Diretoria tem os mais amplos poderes para a gestão dos

negócios sociais e para a realização de todas as operações da sua atividade

social, estando esses poderes limitados apenas pelo presente Estatuto, pela

Lei n®. 6.404/76 e pelos demais dispositivos legais que vierem a regular as

Sociedades por Ações.

Parágrafo Primeiro - A representação ativa e passiva da

Companhia, em quaisquer atos e operações que envolvam

responsabilidade, será realizada pelo(a)a Diretor(a)

Presidente Executivo(a) isoladamente. As funções descritas

no artigo 17 deste Estatuto, naqueles casos específicos

poderão ser exercidos isoladamente pelo(a) Diretor(a)

Financeiro(a).

Parágrafo Segundo - Compete à Diretoria as seguintes

atribuições; I - exercer as atribuições e os poderes que a Lei

e este Estatuto lhe confere para assegurar o andamento

regular da Companhia; II - zelar pelo cumprimento das

deliberações tomadas nas Assembléias Gerais e nas suas

próprias reuniões; III - receber e pagar tudo quanto se refira

à situação financeira da Companhia; IV - contratar e demitir

empregados de todas as categorias, determinando suas

atribuições, salários e participações; V - participar

efetivamente dos negócios sociais, inclusive dos assuntos
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de ordem contábil, fiscal e legal. VI - organizar a direção e

supervisionar a estrutura técnica, comercial, financeira e

administrativa da Companhia; VII - praticar, enfim, quaisquer

atos que por este estatuto não seja vedado.

Parágrafo Terceiro - Para a prática dos atos da Diretoria

enumerados no Parágrafo Segundo, a(o) Diretor(a)

Presidente Executivo(a) poderá constituir procuradores, com

mandato especial pelo prazo máximo de dois anos e

poderes específicos a que se destina.

^  Parágrafo Quarto - No caso de outorga de mandato judicial,

a procuração ad judicia poderá ser por prazo indeterminado,

mas deverá indicar o fim específico a que se destina.

Parágrafo Quinto - Os Diretores ficam Impedidos de dar

avais, fianças em favor de terceiros inclusive dos próprios

acionistas.

Artigo 16® - Compete a(o) Diretor(a) Presidente Executivo(a), privativamente,

a condução dos negócios da Companhia e as deliberações sobre

investimentos, compra de bens imóveis, bem como a concessão de garantias

para as próprias operações ou terceiros, convocar as reuniões da Diretoria,

promover o cumprimento de suas resoluções, fazer cumprir o Estatuto da

Companhia e as deliberações da Assembléia Geral, assinar cautelas ou títulos

múltiplos de ações, representar a Companhia em juízo e fora dele, nas

relações com terceiro, com a União, os Estados, os Municípios e junto às

Autarquias.
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Artigo 17° - Compete ao Diretor(a) Financeiro(a), privativamente, controlar as

aplicações e disponibilidades da Companhia, manter rigoroso controle dos

recebimentos e pagamentos da empresa, manter sob controle o sistema

contábil, representar junto do Diretor(a) Presidente Executivo(a) a Companhia

perante bancos e demais instituições de natureza financeiras, traçar a política

de prazos, de vendas e compras, e, conceder créditos.

Artigo 18° - A Diretoria apresentará anualmente o relatório sobre as

atividades, o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras de todas as

^  operações sociais, devendo ser publicado anteriormente a realização da

Assembléia Geral Ordinária, previamente designada, tudo conforme Lei n°.

6.404/76.

Capítulo V - Do Conselho Fiscal

Artigo 19° - A Companhia terá um Conselho Fiscal, em caráter não

permanente, composto de, no mínimo 3 (três) membros efetivos e igual número

de suplentes, conforme determina o art. 161 e seus parágrafos, da Lei n.°

6.404/76.

Artigo 20° - Quando do início do funcionamento, assumem os eleitos, e. para

investidura no cargo, será necessário que cada um prove os requisitos legais.

Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira

Assembléia Geral Ordinária após a sua instalação.
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Capítulo VI - Das Assembléias Gerais

Artigo 21° — A Assembléia Geral reunir-se-á: I - ordinariamente, nos quatro

primeiros meses seguintes ao término do exercício social para; a) tomar as

contas dos administradores; b) discutir e votar as demonstrações financeiras do

exercício; c) determinar a destinação dos resultados; d) eleger os membros da

Administração e do Conselho Fiscal, quando for o caso; e, e) estabelecer a

remuneração dos Administradores. II - extraordinariamente, sempre que os

Interesses da Companhia o exigiram, especialmente para deliberar sobre a

alteração ou a reforma do Estatuto Social.

Artigo 22° - As Assembléias Gerais serão convocadas por anúncio publicado

na forma da Lei, do qual constarão a Ordem do Dia, ainda que sumariamente,

a data, hora e o local da reunião.

Parágrafo Único — Ficará dispensada a convocação desde

que se façam presentes à Assembléia Gerai acionistas

representando a totalidade do capital social, cientes da

mesma, previamente, por convocação pessoal e formal.

Artigo 23° - O acionista poderá se fazer representar na Assembléia Geral por

procurador constituído na forma do Art. 126 da Lei n°. 6.404/76.

Artigo 24° - Poderá ser nula a Assembléia que não obedecer aos preceitos

deste Estatuto e as normas legais vigentes.

\
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Capítulo VII - Do Exercício Social, do Balanço, dos Lucros e Dividendos

Artigo 25^ - O exercício social da Companhia se Inicia em 1° de janeiro e se

encerra em 31 de dezembro de cada ano. Ao finai de cada exercício social,

serão levantadas as demonstrações financeiras relativas ao exercício social

findo a serem apresentadas à Assembléia Geral.

Artigo 26® - Do lucro líquido apurado no Balanço, destinar-se-ão: I - 5% (cinco

por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até atingir 20%

(vinte por cento) do capital social; II - 25®/o (vinte e cinco por cento), no mínimo,

a título de dividendos obrigatórios, observando-se o que dispõem os artigos

201 e 202 da Lei n®. 6.404/76, a ser pago consoante estabelecido em seu

artigo 205, parágrafo 3®.

Parágrafo Único - Os dividendos somente poderão deixar

de ser pagos no caso de a situação financeira da

Companhia não o permitir em função de investimentos em

andamento, decididos pela Assembléia Geral, hipótese em

que os resultados serão acumulados em reservas de lucros

para futura distribuição de dividendos ou aumentos de

capital de acordo com a deliberação dos acionistas em

assembléia.

Capítulo VIII - Da Liquidação

Artigo 27® — A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em Lei,

competindo à Assembléia Geral determinar o modo de liquidação, nomear o
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Liquidante e o Conselho Fiscal que deverão assumir no período de liquidação,

fixando-lhes as remunerações.

Artigo 28^ - O Liquidante e os Conselheiros Fiscais terão as atribuições e os

poderes a eles outorgados por Lei.

Artigo 29** — A qualquer tempo, a Assembléia Geral poderá destituir o

Liquidante e os membros do Conselho Fiscal.

Capítulo IX - Das Disposições Gerais

Artigo 30** - A Companhia respeitará e obedecerá aos termos de acordos de

acionistas que venham a ser arquivados em sua sede.

Artigo 31** - A Companhia disponibilizará, quando solicitado por qualquer de

seus acionistas, em prazo não superior a 5 (cinco) dias, contados do

recebimento do respectivo requerimento, cópia de contratos com partes

relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de

ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia.

Para fins deste Estatuto Social, compreende-se por partes relacionadas: (i) o

cônjuge ou parentes de até 2** grau, ou o cônjuge destes, dos acionistas; (il)

qualquer pessoa jurídica que, direta ou indiretamente, seja controlada pelos

acionistas; e (iii) qualquer pessoa que, em conjunto com um ou mais dos

acionistas, detenha o controle de qualquer pessoa jurídica.

Artigo 32** - Fica eleito o foro de Brasília/DF para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com a exclusão de qualquer

outro por mais privilegiado que seja.
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OnnoTpO o V.., I u

Artigo 33° - Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela Lei

6.404/76 e demais leis aplicáveis.

Brasília/DF, 24 de julho de 2019. Á
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ANEXO III - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO

RELAÇÃO DOS ACIONISTAS SUBSCRITORES DO CAPITAL SOCIAL

ACIONISTA SUBSCRITOR
NUMERO

DE AÇÕES
VALOR

SUBSCRITO

SABIN MEDICINA DIAGNOSTICA S.A..

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 23.677.604/0001-72,

NIRE 5330001660-7, com sede no SG/Norte,

Quadra 05, Bloco A, n.'^ 50, sala 101, Brasília

Shopping, Brasliia/DF, CEP 70715-970,

neste ato representada por sua Diretora.

7.499.998 R$7.499.998,00

SABIN VACINAS E IMUNIZAÇÕES LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob o n° 09.099.893/0001-49 e

NIRE n.° 5320217951-0, com sede e

domicílio no SHC/SW QMSW 05, Lote 10.

Bloco A, Lojas 2. 4, 30, 32, 34, 36, Parte A,
B, C, Sudoeste. Brasília/DF, CEP 70.680-

500, neste ato representada por sua Diretora.

2 R$2,00

TOTAL 7.500.000 R$7.500.000,00
■.«r' • -s

Brasília/DF, 24 de julho de 2019.
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INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO

□ nso

LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA., empresa brasileira,
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.718.528/0001-09, estabelecida na Q SAA,
Quadra 03, N°165, Zona Industrial - Brasília-DF, neste ato representado por sua
Administradora não sócia, Lídia Freire Abdalla Nery, brasileira, casada, farmacêutica
bioquímica, portadora da RG n® 6.747-200 SSP-MG e CPF n° 693.909.246-34, residente e
domiciliada na SQN 104, Bloco B, apt. 107, Asa Norte Brasília-DF, 70733-010, pelo
presente instrumento particular de procuração, nomeia e constituem seus procuradores: a
Sra. LÜCIANA DA SILVA JESUS, brasileira, casada. Gestora Técnica e administrativa,
portadora da Carteira da Identidade n® 1385475560 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o
n®055.612.515-03, a quem confere poderes para tratar de assuntos, direitos e interesses do
Laboratório Sabin de Analises Clinicas Ltda., perante a RECEITA FEDERAL DO
BRASIL, SECRETARIA DE FAZENDA, PREVIDÊNCIA SOCIAL, POLÍCIA
FEDERAL, DETRAN-BA, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, JUNTA COMERCIAL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PREFEITURAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE
BA, CORPO DE BOMBEIRO, IBAMA, ANVISA, POLÍCIA CIVIL, CONSELHO
REGIONAL DE FARMÁCIA, CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA,
CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA, CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM, EMBASA, COELBA E SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE,
com poderes para alterar titularidades e solicitar religações, Podendo: requerer informações,
certidões, guias de recolhimento, juntar e retirar documentos, prestar informações e
declarações, datar e assinar documentos dos referidos órgãos e, praticar todos os atos
necessários ao bom e fiel cumprimento deste mandado.

Brasília -DF, 17 de maio de 2019.

LABORATÓRIO Si^IN DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA
Lídia Freire Abdalla Nery

T TABELIÃO DE NOTAS E PROTESTO
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20/03/2020

BRASIL Acesso à informação

Emissão de 2° via de Certidão

Participe Serviços Legislação Canais

ReceüaFedefal
CERTIDÃO 000081

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LABORATÓRIO SABIN DE ANAUSES CLINICAS S.A.
CNPJ: 00.718.528/0001-09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que \nerem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peta Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do ait 151 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet, nos
endereços <ht^://rfl3.gov.br> ou <http://www.pgfti.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:24:32 do dia 25/11/2019 <hora e data de Brasília>.

Válida até 23/05/2020.

Código de controle da certidão: B968.A1AA.965D.9672
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta
ggH Preparar página

para Impressão

servicos.recefta.fazerKla.gov.br/Servicos/certldao/CNDConjuntaSegVia/ResuitadoSegVia.asp?Orígem=1&Tipo=1&Ni=00718528000109&Senha= 1/1



16/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir
000082

^hÊJHkm JHk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certíficado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.718.528/0081-85
Razão SoclallLABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS SA

Endereço: R capitao manoel miranda 991 / centro / barreiras / ba / 47800-
178

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031801054624653661

Informação obtida em 16/04/2020 09:16:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



í  i GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 16/04/2020 11:09

óB-íliJ vi'':.'

Certídão Negativa de Débitos Tributários
000083

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N"; 20201091860

rí^o social

LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

00.718.528/0001-09

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabiiidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, reiativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Gerai do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 16/04/2020, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRiAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegatlva.rpt



Prefeitura Municipal de Barreiras

Av Barão do Rio Branco, 149 Centro Empresarial

Vda Rica - BARREIRAS - BA CEP: 47813-010

CNPJ: 13.654.405/0001-95

000084

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000219/2020.E

Nome/Razão Social; LABORATORIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A

Nome Fantasia: LABORATORIO SABIN

inscrição Municipal: 000014688 CPF/CNPJ: 00.718.528/0081-85

Endereço: RUA CAPITAO MANOEL MIRANDA, 991

CENTRO BARREIRAS - BA CEP: 47800-178

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER

APURADOS POSTERIORMENTE. É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:

Esta certidão foi emitida em

oertidão válida até: 28/04/2020

29/01/2020 com base no Código Tributário Municipal.

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0600004647750000111562090000219202001290

Certidão emitida eletronicamente via intemet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://barreiras.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

impresso em 20/03/2020 às 12:30:11
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C0G085
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 00.718.528/0081-85

Certidão n°: 6994578/2020

Expedição: 20/03/2020, às 12:39:26
Validade: 15/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que LABORATÓRIO SABIN DE ANALISES CLINICAS S.A.

(BSATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

00.718.528/0081-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória trainsitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt-tst.jus.br



000086

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

Alvará N®

1287/19

Validade

04/11/2020

ALVARÁ SANITÁRIO
O gei»ite da VIGILÂNCIA SANITARIA MUNICIPAL, de acordo com a Legislação Sanitária Vigente e
conforme o processo 586(V19 concede Alvará Sandáiio a:

^  Non»(R. Social: LABORATÓiaO SABIN DE ANMJSES CLB«aS LTDA

N<me Fmrfsaifiia- I AIMWATtfSBir\
CPF/CNPJ: 00.718.528/0081-85

Atividade:

Ender^: RUAC

Bairro:
: BARREIRAS

Resp. Legak LOHA : 693.909.246-34

Resii.Tecnico: LUC : CRBM-BA06018

BSuniCfpto: -BA

iBtíoAmjkÂí&tcar Júnior

mtctíbifsm
BolfgiTAitnyfr

ATENÇAO
o LI^NCUMENTO DOS ESTABELECIMENTOS SOJEITOS A nsCAUZACÃO PELA VIGILÂNCIA
SANITARIA SfStA REVALIDADO ANUALMENTE.

A  anual de LICENÇA, DEVERÁ SER SOLICITADO A PARTIR DE 30
DIAS ANTES DO VENCIMENTO.

DEVERÁ OBRIGATORIAMÍNTE SER focado EM LUGAR BEM



LACEN-DF

DECLARAÇÃO

ili

O Laboratório Central de Saúde Pública do Distrito Fede
Gonsidêfe dpós avaliação técnica, o Laboratório Sabin, apt

19). 1
Informamos que as alíquotas das amostras que testarem pó
d^everão ser encqminhadas ao LACEN-DF para

emiolégic^oíj^^^^g;^^

m ISflIt®-

|t(g|po Chamon Júnior
' ttvS/LACEN
iilPilfètor

SSSSSSStSSSE^l 1

í
^N JÍ-i-SV. ■ ■. 1
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hí£;;Sííim
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0Q0088

DECLARAÇÃO

De acordo com o boletim epidemiológio do Centro de Emergências em
Saúde Pública, de 04 de março de 2020, e declaração em anexo da
Secretária de Saúde do estado Distrito federal, o teste molecular para
SARS-COV (C0VID19) do grupo sabin encontra-se validado e apto para
diagnósticos coníimatórios de casos suspeitos da doença. A notilficação e
compartilhamento de informções e amostras com orgâos de vigilância
epidemioligica e sanitária será mantida conforme o protocolo do
ministério da saúde.

O exame é colhido em hospitais ou em coleta domiciliar, exclusivamente
com pedido médico.

Atenciosamente,

Barreiras- BA, 30 de Março de 2020.

i

O^uuuiJ^
Luciana Jesus

Gestora Regional
77 98102-1505

Pgrna 1 de 3



SEFAZ-SIGAT
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85800000005 4 01550142202 7 00131200015 2 88820193193 6

OOVERNO DOeSXWODA BAHIA
SECRE1ARIA DA FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇAO EStADUAL

164^80 DARERARTIÇAp

As»lnatoa

OARECenA

0193

S-bATADEVENCnENTâ

31/07/2019

3-INSCRIÇAD ES1M3UÁAFPOU CNPJ

00.718.52gf0081-8S

l7-NM3ESêRie/KOSSONÚ«£RO

2000158802
ta-ESPEOnCfÇAOOARECEnA

tPS - Taxa de Incêndio e Outras - Bdmbeiros
44tEFBt£NCÍA

01/2020

1MNPJ/CPP

00.718.528/0081-85

20440SE. F«IWOU iVZAÒ SOCIAL

LABORATORÍÓ SABIN
S4>oc. orisEufiacaveIculo

2t^0EREQO

RUA CAP MANOELMIRANDA
«.CDoieo oo wJNiciPio

3202

2^BAlRftO

CENTRO

33-CB>

47.800-178
2»-U;NICtP»

BARREIRAS
rAtiloR principal

R$522,67

29-Nrot«(AÇãESC01injEMENnRES
p pagamnlo poderá sOr efétúadó ém qualquer agerite errecadadórcredenciãdo.
Pa^vel at&31/01/2020. Após esta data deverá íer eãfútío outro Oae dom
nova dÁa tiiáiâtta de pagámaftio.
BWÍitoVtóiINrERNÉr
TXDE INCBdilO BÍERCáCIODE 2019 • lABtXWOR
10 SABIN-BARREIRAS

12rRECEITAeRU1AACUM>LI0A

R$0.00
««ORREÇAO MOt^ApiA

R$ 0,00

IMmPRASMQiriSIÇOES/ClJMULACMS

R$ OiOO
9./CREs.MORndpioeou JUROS

R8 68,08

144XPOSTOOEVDO

R$0,00
10JMUIAP0R BIFRAÇAO

R$0,00

194>a)UÇA6DÍCENTM3 AO ÓlPREQO

R$0,00
tl^nriPtAReCOLHER

R$591,55

AnEKnCAÇXOIECANICA

8S800000Ú05 4 915501422027 OQ131200015 2 88820193193 8

eOVERNO 00 ESTADO DÁ BAH IA
SECRETARIA DA FAZENDA
DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO ESTADUAL

l&USODARBWniÇÂO

a-DOADE tCNCoyorro

31/07/2019

I^CdOtCODARECEITA

0193

SUNSi^lÇAOÉSrADlWUCPF^ cnAí
00.7i8.52ã/0081-^

174<l*0ESéRie/NOS8ONClMSRO
20001518882

1B-ESPECIF)CAÇÂ0 DARECEITA

TPS - Taxa de incêndio e Outras - Bombeiros 01/2028

i9.CNPJrcpF

00718:528/0081-85
20.flOMS.nRtmOU RAZ/iOSOCM.

LABORÀTORÍO SABIN
S«ÒC. ORKSEMpLACAVâeULO

2i.enoerb;o.

RUA CÁP MANOEL MIRANDA
SCdOtOCUDO MJNICiPIO

3202

224MRR0

CENTRO 47.800-178

2«4itUNICfi>0

BARREIRAS
7-\N.ÕRPRINCP/L

R$522,67

2S.MroR(MpÓESC0ÍlPljGU^^

Ragávfil até;31/01/2020^ Após esta data deverá sar eirftido outro DaO cmi.
nova data hdâtiad^pasáfflentó.
Eiiâido via; INTERNET
TXDEINCÉCtaEJCRCIClObE 2019- LASORATOR
10 SABIN-BARRBRAS

la^tECEflABRUTAACUMUUOA

R$0,00
SeORRBÇAO monetAria

R$0,0Ó

13jCOI«4WSmJlSIÇãCSAetNAi|j«OA5

R$0,00
9J«RÉS;«ieRArÓRIOElbUJUROS

9i$ 88,98
144UPdST0OEUOO

R$0,Q0
ioauLíapor mfraçAo

R$0,00
tMEDUÇÀCMNCENTIVO fO EM>RESO

R$Ó,00
tl-TÚTALARECOLHÉR

R$581,55

AUICNTICAÇAO MECÂNICA



Emissão de comprovantes

000090
G33113163113616743

13/01/2020 16:58:37

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

13/01/2020 - AUTOATENDIMENTO - 16,58.19
3307303307 SEGUNDA VIA 0058

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: LABORAT. SABIN DE ANALISE

AGENCIA: 3307-3 CONTA: 430.605-8

Convênio DAE OUTRAS RECEITAS

Codigo de Barras 85800000005-4 91550142202-7
00131200015-2 88820193193-6

Data do pagamento 09/01/2020
Valor Total 591,55

DOCUMENTO: 010912

AUTENTICACAO SISBB: 8.DE7.1F7.45F.92B.EBD Cav\e)C£xhL-^(x>ea^
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SEFAZ-SIGAT

https://sistemas^fe2.ba.gov.Msteraas/sigat/defeulLaspx9Apli.

RS800000002 OlO9310l422O2 6|00131200015 2187020193193 3

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DAFAZENOA,
documento de /wrecadaç&o estadual

Z-OXIAOE VENCIMENTO

31fÚÍ/2Ò20
arWSCRlÇto eST*DUAUOPfP« CNPJ
00.718^28/0081^

01/2020
TPS - Taxa de lncêndio e Outras - Bomiaairos2000158702

0000000204/17^)
19.CNPU/CPF

laboratório SABIN00.718;528/0p81-85

RUA CAP MANOEL MIRANDA
R$209.32

BARREIRAS
47.800-178CENTRO

R$0,00í64NMRMI^ÔeaCpMPl£í®<TAfffi^
o paoamsrto pbderài ser efetuado eiti ^

PBoàvd ati 31/01/2020.7\p6»«stt «lata deverá ser cníUdo outro Deo «m
nçva data nãXiTB áe pasamentó
Eiríado «iá:tNTáV£T
OAE VISTORIA" BARREIRAS - lABORATORtO SABJN
- AREA CONÉr..2D3.22M>

R$0,00
«.JCBÉS. KORWÔRto BOÜ vlÜRÔSt»<»«>I<ASIAÍJUISIÇflES>>CUWAX»S

R$0,00 R$0,00

14.|MPOSrOOEMDO

R$0,00 R$0.00
llWIAtARECCmSl

R$209.32
1S«eDUÇtoílNCENTIV0/0 EWRE60

R$0,00

87020193193 3RRRnnflftOODl o Í093201422D2 6100131200015 2
164/80 DAREfVRTIÇM)

OOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA FAZENDA ^ -eTAniiai
DOCUMENTO DE ARRECADADO estadual

a-iwcrApeifiNCBeNTD

31/01/2020

84NSCRIÇA> tóWOUAÜCPF IXJ CNPJ
00.718.528/0081-85Asfàuituo

MSFER^CK

01/2020BombeirosTPS - Taxa de incêndio e Outras2000158702
S430C

O0COOOO2O4/17-Oig.CNPJ«CPF

laboratório SABIN00.718.528/0081 64:6016000município

Í21.B40EREÇC

RUA CAP MANOEL MIRANDA T-WORPRWCIPW.

R$209.32
24.NUNICP»

BARRBRAS
23"CEP

47.800-178
2^BNRRO

CENTRO
1»RECEI1A6RUtAACUNULWA

R$0,00 R$0.0.0

Pagàvelatér31/01/2020. Apásesta data deverá ser erritído oiítro Dao «in l34»MPRAS«QUISlÇfleSACüUUüO*S

R$0,Ó0 R$0,00
EiriÃib Via: MTÉR
DAE VBTbWA' BARRERAS • LABORATÓRIO SABIN «OJttJUÁPORlNFR/çto

R$0,00
144HP0STODEVC0

R$0,00
11.TOT«.ARB»U1£R

R$ 209,32
t64>6IJUÇtoWCENTMJI>0 6WRE60

R$0,00
MJ1£NT1CACA0 NECANtCA



00009P

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
13/01/2020 - AUTOATENDIMENTO - 16.58.20
3307303307 SEGUNDA VIA 0074

COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: LABORAT. SABIN DE ANALISE
AGENCIA: 3307-3 CONTA:

Convênio DAE OUTRAS RECEITAS .oom c
Codigo de Barras 85800000002-0 09320142202-6

00131200015-2 87020193193-3

Data do pagamento ■
Valor Total 209,32 \ , V

DOCUMENTO: 010913
AUTENTICACAO SISBB: A.B5C.218.ACE.2BD.33A

Transação efetuada com sucesso por: J5747870 RAFAELA ARAÚJO ALVES.
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SEMA
ALVARA AMBIENTAL SECRETARIA MUMCIPAL 00 MEIO AMBlE

E TURISMO

PrefeituraMw^^

VALIDADE! 08/12/2020
PROCESSO SEMATUR N":
2019.0000926.TEC.AL.0196

ALVARÁ AMBIENTAL
N** 2019/0000201

OATA DE EMISSÃO

ALVARÁ AMBIENTAL PARA
SERVIÇOS DA SAÍIDE E SIMILARES

09/12/2019
CPF/CNPJ:

mpoendedor

CPF/CNPJ:00.718.528/D081
LABORATORiO SABIN DE ANALISES CUNICAS LIDA

Endereço:
RUA CAPITAO MANOEL MIRANDA, N® 991. CENTRO - BARREIRAS/BA

Caracterização do veiculo ou atividade:
I —

Laboratórios clínicos.

Õondicionantes:

Atender na integra a Lei Municipal N° 480/99 e seus anexos I e II. que tratam do controle da Posição Sono >
como o Código Ambiental Municipal Lei N"921 de 23/12/2010, de forma a não ultrapassar os decibéis
por esta lei; TamlJém atentar-se ao /Vrt. 93 onde ficam vetados, entre outros, a emissão visível de poeiras, nevoa^
gases, excetuando-se o vapor cfágua, em qualquer operação de brítagem, moagem e estocagem; a emissão w
odores que possam criar Incômodos ou provocar danos ambientais ou à saúde da pc^ulaçao, a emissão^
substâncias tóxicas, conforme enunciado em legislação especifica; a transferência de materiais que possí
provocar emissões de poluentes atmosféricos acima dos padrões estatietecidos pela legislação.

«1;:

I ÜK.,

II. Deverá manter atualizado o Certificado de Licença do Corpo de Bomtjeiros (CLCB); ^

III. Deverá manter em local adequado os residuos contaminantes gerados, a ser encaminhattos para empresa
'  devidamente regulamentada ambientalmente;

V Dispor os residuos sólidos em tambores, classificados por tipo (reutilizar e reciclar o que for possivel). Dei^
bem acondicimados e tampados. Colocá-los no dia e horário da passagem do caminhão de coleta do lixo;

V Trocar extintores de incêndio 15 (quinze) dias antes do seu vencimento,

VI Realizar treinamento especifico com os funcionários para procedimentos em caso de situações de emergências!^
inclusive, disponibilizado uso de EPrs - Equipamentos de Proteção individual. Inclusive, de modo a seguir as;
normas técnicas do Ministério do Trabalho;

VII Manter na empresa cópia de todos os documentos cujo titulo executivo nâo inibe ou restringe, de forma algumá{j
•  as ações de cwitrole, monitoramento e fiscalização de qualquer órgão público, quando abordados ou por qualquefe

outra solicitação, nem limita ou impede o exercício, por ele, de suas atribuições e prerrogativas legais
regulamentares;

VIII.Requerer novo /Vvará Ambiental cujo pedido deverá anteceder 15 (quinze) dias úteis antes do vencimqnto^i
licença, ou quando houver qualquer alteração que venha ocorrer na operação da atividade ou no empreendim^

IX. O eventual descumfMimento ou violação de qialquer dos compromissos assumidos implicará, a titulo de cláusií
^ penal no pagamento de multa simples ou multa diária davidam estabelecida na Lei Municipal N®921. de 23 ̂

dezernbfD de 2010, em seu capitulo ll.qua trata "dqs pe|pjidades" e capítulo IV. "das disposições finais\
'  seu dascumiNrfrnento implicará nas penalidades esançõesg; :

teaâi*.

Barreiras*;
doM^Andii Tunsmo

Portadan» 048/2018
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LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS SA.
CNPJ MF: 00.718.S28 0001-09 • NIRE; S3.2.0I688S9-3

CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇAO CONTRATUAL
(Transformafio em Sociedade por Açdcsl

?UMÁRIO DA CENTÉSIMA DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL REAUZADA
EM 24 DE JULHO DE 2019

Eelo presente instrumento; (a) SABIN MEDICINA DIAGNOSTICA S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o n*
2.1.677.604/0001-72, NIRE S33000I660-7, com sede no SC/Norte, Quadra OS, Bloco 'A', n« SO, sala
liU. Brasília Shopping, Brasilia/DF, CEP 70715-970, neste ato representada por sua Diretora Presidente
b^Iiu Freire Abdalla Ncry. brasileira, casada no regime de comunhSo total de bens, rarmaeeutica
bioquímica, nascida em 02.09.1973, portadora da Carteira Nacional de Habilitação a°. 008S1993720,
Detran-DF, emitida cm 15/12/2016, inscrita no CPF/MF sob o n° 693.909.246-34, inscrita no CRFT)F
sob o n' Í.453. residente e domiciliada em Brasilia-DF, tu SQN 104, Bloco B, apto 107, Asa Noite,
CEI n» 70.733-020 ("SABIN"): e, (b) SABIN VACINAS E IMUNIZAÇÕES LTDA.. inscrita no
C.NPJ/MF sob o n* 09.099.893/0001-49 e NIRE n. * 5320217951-0, com sede e domicilio no SHOSW
QMKW 05, Lote 10, Bloco A, Lojas 2, 4, 30, 32, 34, 36, Parte A, B, C, Sudoeste, Brasitia/DF, CEP
7ü.680-5(X), neste ato representada por sua Diretora Ptesideme Lídia Freire Abdalla Nery, brasileira,
casada no regime de comunhão total de bens, farmaciutica bioquímica, rutscida em 02.09.1973,
portadora da Cãrtciro Nacional de Habilitação n". 00851993720, Detran-DF, emitida cm 15/12/2016,
inscrita no CPF/MF sob o n" 693.909.246-34, inscrita no CRF/DF sob o n" 1.453, residente e
domiciliada em Brasilia-DF. na SQN KM, Bloco B. apto 107, Asa Norte, CEP n° 70.733-020 ("SABIN
VACINAS"), decidem fazer a seguinte alteração no seu contrato social: I - Os sócios resolvem de
comum acordo, nos termos dos artigos 1.113 da Lei 10.406'2(X>2 c 220 da Lei n" 6.4(M/1976. a
transfoimação da Sociedade, que passa de sociedade empresária limitada (LTDA.) para sociedaite por
açies (S.A.), com continuidade dos negócios sociais, permanecendo em vigor todos os direitos e
obrig.sçóes sociais e a mesma escrituração comercial e Êscal. mantendo-se inalterados quadro societário,
o patrimônio e o capital social, havendo a conversão de cada quota emitida pela Sociedade cm 1 (uma)
ação. convertendo, assim, 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) quotas representativas do capital
social da Sociedade em 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) ações ordinárias, nominativas e sem
valor nominal, totalmente ime^alizadas pelas siSctas, agora acionistas, que mantém sua mesma
proporção c percentual de participação social, conforme constará no Livro de Registro de Ações
Nominativa.s, a seguir:

rAPITAL-RSQUOTASSÓCIA
7.499.998.00SARÍN MEDICINA niAC.NOSTlCA S.A 7.499.998

.ÃiBIli VACINAS E
rOTAL 7.500.000.007.500.000

tl - Os sócios aprovam, ainda, a alteração da denominação social da Companhia, que passa a ser
"VaBORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLINICAS S.A.", que responderá, para todos os fins e
a|Ntus de direito, por lodo o ativo e passivo da sociedade empresária limitada transformada neste ato em
sticieihule por ações. III • Os acionistas também aprovam o Estamto (Anexo B), que passa a regular as
atividades da Companhia. IV - Os sócios, aprovam, a eleição c posse dos membros, na forma do Anexo
I, que irão compor os cargos da Diretoria, já em confonnidadc com as novas noitnas estatutárias, para
ura mandato unificado de 3 (três) anos a partir desta dauí, sendo facultada a reeleição. Para os cargos
de Diretoria Estatutária da Companhia, foram nomeados a Sra. Lidia Freire Abdatia Nei). brasileira,
casada no regime dc comunhão total de bens, fãnnacéutica bioquímica, nascida cm 02.09.1973,
portadora da Carteira Nacional dc Habilitação n". 00851993720. Detran-DF, emitida cm 15/12/2016.
inscrita no CPF/MF sob o n" 693.909.246-34, inscrita no CRF/DF sob o n° 1.453, residente e
domiciliada cm Brasilía-DF, na SQN KM, Bloco B, apto 107, Asa Norte, CEP n" 70.733-020, como
Presidente Executiva: e, o Sr. José Francisco Viana de Sousa, brasileiro, casario, contador, portador da
cédula de identirlade n" 987285, órgão experlidor SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 271.030.301-
97, residente c dotnicilíado no SQSW, 105, Bloco C, 408, Sudoeste, Brasilia-DF, CEP 70.670-423, como
Diretor Fíiumceiro. V - Os Diretores eleitos declararam não estar impedidos, por lei ou em virtude de
condenação criminal, dc exercer a administração da Companhia, nos teimos rb declaração dc
desiiupedimento com fulcro no artigo 147, §4", ria Lei dc 6.4(M/76, conforme respectivo Termos de
Posse nos cargos paro os quais foram eleitos. Anexo I, quando serão investidos nos podcrcs necessários
.10 e.xcrcicio de suas atribuiçães.VI • Os sócios aprovam a remuneração global anual da Diretoria fica
fixada em RS24.0()0,(X) (vinte e quatro mil reais) reajustados anualmente pelo valor da variação do
salário mínimo. VII • A criação do Conselho Fiscal da Companhia, cm caráter não permanente, que não
terá a sua insialaçáo solicitada para o presente exercício social, devendo a próxima Assembléia Geral
definir seu funcionamento e nomear seus participantes, caso aplicável. Vlll • A Integra, do texto do
Estatuto Social, na forma do Anexo II. o qual incorporadas as deliberações acima havidas e aprovadas,
pqssará a reger a Companhia em dbcotTência da transfoimação do seu tipo societário para Sociedade por
Ações. I.\ - Nada mais havendo o tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra,
taram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente, c que poderá ser publicada com omissão das

inamras das acionistas, conforme o disposto no artigo 1.30, §2° da Lei 6.404/74 ("Lei S/A"), a qual
lida. achada conforme e assinada em livro próprio por Iodos os presentes. Confere com o original.

Brasilia. DF, 24 de julho de 2019.
ANEXO 1 - TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

Contbime deliberação devidamente ccmsignada na correspondente Ala de Assembléia Geral
Extraordinária de Transformação da Companhia LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS
S.A., realizada na sua sede em 24 dc julho dc 2019, ás 09:00 horas, foram eleitos com mandato para
o periodo de 03 (Irés) anos a partir desta data c são neste ato investidos nos podcrcs necessários para
o exercício dc suas funções nos cargos da Diretoria Estatutária da Companhia: Lídia Freire Abdalla
Ner>. brasileira, casada no regime de comunhão total de bens. farmacêutica bioquímica, nascida em
02.09.1973, portadora da Carteira Nacional de Habilitação a'. 00851993720, Dctran-DF, emitida cm
15 12/2016, inscrita no CPF/MF sob o n° 693.909.246-34, inscrita no ITRF/DF sob o n" 1.453, residente
c domiciliada em Brasilía-DF, na SQN KM, Bloco B, apto 107, ,Asa Norte, CEP n" 70.733-020, como
Diretora Presidente Executivii: c. José Francisco Viana Dc Sousa, brasileiro, casado, contador, portador
da cédula dc identidade n" 987285, órgão cxpedidor SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n" 271.030.301-
97, residente c domiciliado no SQSW, 105, Bloco C, 408. Sudoeste, BrasílÍ3'DF, CEP 70.670-423. como
Diretor Financeiro, üs Diretores ora empossados aceitam os cargos a eles conferidos e declaram, sob as
penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem foram condenados por crime falimentar. dc

f

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou ainda crimes contra a economia popular. coq)ip | j
o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de'' <
consumo, a le pública ou a propriedade. Brasilia/DF, 24 de julho de 2019. ' * -

ANEXO II - ESTATUTO SOCIAL ESTATUTO SOCIAL LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES
CLÍNICAS S.A.

Capítulo I - Da Denominação, Sede, Foro, Objetivos e Duração. Artigo I* - A Companhia girará sob a
denominação social dc LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CÜNICAS S.A..' e nome fantasia ,
SABIN MEDICINA DIAGNÓSTICA, sendo uma Companhia de capital fechado, que se regerá por ■
Estatuto e pela legislação cm vigor, podendo adotar outro tipo jurídico, quando lhe for convenieqjç, ;
sendo seu prazo de duração indeterminado c encerrando as suas atixidades segundo ns disposições legais'
e estatutárias vigentes. Parágrafo Único - A Companhia iniciou suas atividades cm 02.05.1984 e o seu .
prazo de duração é por tempo indeterminado. Artigo 2° - A sede e foro da Companhia é no SAA Quadra
03, Lote 165, Zona Industriai, Brasilia/DF, CEP, 70632-300. Artigo 3* - A Companhia possui instaladas
as seguintes fi liais: FILIAL n.° 01 - SEPS EQ 710/910, Conjunto B, Bloco 01, Consultório 06 -
Brasilia/DF. CEP n' 70.390-108. inscrita na JCDF sob o NIRE 539.001.2142-8, CNP n*
00.718.528 0002-81: FILIAL n." 02 - SKCATLSW KM, Bloco B, Lojas 38, 40, 42 e 46, Ed. Sudoeste
Shopping - Brasília/DF, CEP o° 70.670-532, in.*erita na JCDF sob NIRE 539.001.6257-4, CNPJ n"
00.718.528 0003-62; HLIAL n." 03 - SEP/Sul, EQ 7I4 9I4, Conjunto D, Salas 120 e 124, CVntrn
Executivo Sabin - Biasilio/DF. C.EP n* 70.390-145, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539.001.7231-6.
CNPJ n" 00.7I8.528A)006-OS: FILIAL n." 04 - SMHN, (Juadra 02, Bloco A. Loja 16. Térreo e n." 10.
Lojas 07 e 08. Sobrelojas, Ed. de Clinicas - Drasilia/DF, CEP n° 70.710-100, inscrita na JCDF sob o
NIRE n." 539.001.7192-1, CNPJ n" 00.718.528/0005-24: FILIAL n.° 05 • QE II. Área Especial "L".
Lojas 19, 21. 23. 24 e 25 - Guará I®F. CEP n" 71.020-721. inscrita na JCDF sob o NIRF. n."
539.001.7232-1. CNP tf 00.718.528rt)004-43: FILIAL n." 06 - SEP/Norte, Quadra 516. Cmijumo E..
Lojas 74. 81, 94, 100. 115, Térreo, Brasília/ DF. CEP n" 70.770-520, inscrita na JCDF sob o NIRE n."
539.001.7364-9: CNPJ n" 00.718.528/0007-96; FILIAL n.° 07 - SHIS CL. QI II. BIikíi O, S.ilas Iflt,. ,
102. 103 c 105 - Brasllia/DF. CEP n" 71.625-500. inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539)001.795^2. !j
CNPJ n" 00.718.528(1008-77; FILI/U- n." 08 - Condominio Jardim Europa I, Quadra I. Conjunto .A,'.
Lotes 09, II c 13, Lojas 05, 06 c 07, Sobradinho DF, CEP n" 73105-900, inscrita na JCDI-' sob o NIRE. '
n." 539.001.7959-1, CNPJ tf 00.718.528/0009-58: FILIAL n." 09 - QNA 30, Lote 10, Xoja 01. Téjreo
- Taguatinga/DF, CEP tf 72.110-300. Inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539.001.8507-8. CNPJ "tf ;
00.71&'528/00l5-04; FILIAL n." 10 - ()uadra 01, Conj. O, Lote 19, Loja 01. Térreo. Setor Su!
Rcsidcncial-Gama - DF. CEP tf 72410-107, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539.001.8528-1. CNPJ tf i
00.718/528/0013-34; FILIAL n." 11 - QNM 18, Conjunto B. Lote 03, Sala 01 c 02. Ceilãndia NoiteC |i
Brasilia-DF, Cep. 72210-182, inscrita na JCDF sob o NÍRE n." 539.001.8529-9, CNPJ^^n" ij
00.718.528 0012-53; FILIAL n." 12 - SHC/AOS EA 02/08, Ulc 05, Torre A, Salas 125. 126. IJt. 128.- ;
129. 130, Octogonal, Brasilia-DF, CEP 70660-090. inscrita na JCDF sob o NIRE n." J39.tX)I.S530-2. ,
CNPJ tf 00.718.528/0010-91; FILIAL n." 13 - QN 21.'', Conjunto D. Lote 01. Loja 01, Samambaia,
Brasilia-DF. Cep. 72316-534. inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539.001.8531-1. CNPJ tf
00.718.5280014-15; FILIAL tf 14 - (Juadra 06. AR 04, Lojas 09, 10, 13 C 14, SobradinhtvDK. CEP
73060-600, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539.001.8532-9, CNPJ tf 00.7I8.528'0011-72: FILIAL n."
15 - QE 40, Conjunto H, Lote 07, Loja A - Guará II - Brasilia-DF, CEP tf 71070-082, inscrita na JCDF
sob o NIRE n." 539.001.9019-5, CJNPJ tf 00.718.528/0018-49: FILIAL a.' 16 - Travessa Dom Bosco,
Bloco 785, Lotes 04 e 05, Loja 01, Térreo, Núcleo Bandeirante/DP, CEP tf 71715-510, inscrita na JCDF
sob o NTRE 539.0O1.9O22-5, CNPJ n" 00.718.528/0016-87; FILIAL n." 17 - SHLS Quadra 716.
Conjunto L. Bloco 02. Consultório W42I. 1" Subsolo - Brasilia/DF, CEP n" 70.390-700. inscrita na
JCDF sob o NIRE n." 539.001.9023-3, CNPJ tf 00.718.528/0017-68; FILIAL n." 18 - SRI. Quadra 03,
Conjunto H, Lote 40, Loja 01, PlaiuiItínaDF, CEP tf 73.350-308, inscrita na JCDF sob o NIRE n."
539.001.9168-0. CNPJ n* 00.718.528rt)021-44; FILIAL n." 19 - SHIN EPPN Canteiro Central. Lote 02.
Lojas 02 e 03- Térreo e Jaias 103, 104, 105, 106 c 107-Subsolo, Cep. 71505-202. iascrita na JCDF sob
o NIRE n." 539.001.9169-8. CNPJ tf 00.718.528/0019-20; FILIAL n." 20 - SEP/Sul. EQ 710 910.*
Conjunto D, Loja 03, Térreo, Brasilia/DF, CEP n" 70.390-108, inscrita na JCDF sob ò NIRE*n", •!
539.001.9170-1. CNPJ tf 00.718.528AI020-63: FILIAL n." 21 - SIA Trecho 12, Lote 105; Loja I? - i
BrasflitfDF, CEP n" 71.200-110, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539.001.93551. CiNPj'ti*- ;;
00.718.528 0022-25; FILIAL n.* 22 - SHCGN CR Quadra 710/711, Bloco A. Loja 64. Asa Norte, •
Brasilia-DF, CEP. 70750-731, inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 539.002.00(;8-9, CNPJ tf
00.718.5280023-06; FILIAL n.° 23 - Setor Norte Quadra 01. Lote 24. Loja 01. Térreo. Brazlãndia'DF,
CEP n" 72.705-010, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 539.002.0244-4, CNPJ tf 00.718.528/0024-97;
FILIAL n.* 24 - SG.VSUL <Jd. 613, Conjunto E. Bloco A, Conjunto II. Térreo. Bsasllia-DF. CEP n" ;
70200-730, inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 5390020618-1, CNPJ tf 00.718.528 0025-78; FU.lAI.in,*
25 - SHLS 716. Conjunto N, Bloco A, Loja 22. Térreo, Ed. Medicai Cenier - Brasilia/DF. CEP 70390-' í
700. inscrita na JCDF sob o NIRE n." 53900210528, CNPJ tf 00.718.528 0026-59: I-TI.IAI. n." 26 - ;•
SHLS Qd. 716. Conjunlo L. BI. 01. Consultório 23, Téireo, Brasilia-DF. CEP 70390-700. inscrita,,na
JCDF sob o NIRE n.* 53900216551, CNPJ n" 00.718.528/0027-30; FILIAL n." 27 - Área Especial Setor
C Norte. Utes 01 a 12. Lojas 10 ISS, II ISS. 12 ISS, 13 KSS. Tagualinga Norte. cep. 72115.•'00.
inscrita na JCDF sob o NIRE n." 53900220272, CNPJ tf 00.7I8.528/0029-00; FILIAL n." 28 - Rua
Pitongueíras Lote 01, Rua Alecrim Lote 02 Lj 09 c 10, Térreo. CEP. 71938-540, inscrita na JCDF sob
o NIRE n.° 53900220281, CNPJ tf 00.718.528/0028-10; FILIAL n." 29 - SQ 12, Quadra 11, Lote 28,
Loja 01 e 02, Centro. Cidade Ocídental-GO, CEP 72880-520, inscrita na JCDF sob o NIRE n.*
53900220299 c na JUCBG sob o NIRE n* 52900723974. CNPJ tf 00.718.528rt)030-35; FILIAL n." 30
- SWaSW QMSW 05, Lote 10 Bloco A. Ljs. 02,04,30,32,34J6, Sudoeste, Brasilia-DF. CEP 70680-500,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900221333, CNPJ n* 00.718.528/0031-16; FILIAL n." 31 - Qd. 10,
Cosa 09, Térreo, Etapa A, Valparalso I-GO, CEP 72870-0IX). inscrita na JUCEG sob o NIRE rt*
52900483973, (T4PJ tf 00.718.528/0032-05; FILIAL n.* 32 - SHLN CL, Bloco M, Lojas 96 e 120,
Térreo, Ed. Med Centcr, Asa Norte, BrasíIia-DF. CEP: 70744-500, inscrita na JCDF sob o NIRE n.°
53900226157, CNPJ tf 0.718.528/0033-88; FILIAL n.° 33 - SHIS Q1 15. Bloco O. Torre 1. Consultório
T02B, Térreo. Lago Sul. Brasllia-DF. Cep. 71635-610.. inscrita na JCDF sob o NIRE n." .<.t9002261ftJ,-
CNPJ tf 00.718.528/0034-69; FILIAL n.* 34 - Rua 01, Qd. 01, Lotes 289 e 305. Lojas 45; 46. 47.48
e 49, Etapa 1, Setor Habitacional Jardim Botânico-DF. CEP 71680-362, inscrita na JCDF job o NIRI.
n." 53900227781. CNPJ tf 00.718.528/0035-40; FILIAL n.* 35 - QNM 11, Lote 06, SUC 01 a'03,.

'  . I.

Este documento pode ser verificado no cndaeço cletiónico htqx//wxviv.m.gDV.br/au>aitícidadeJi<nil
pelo código 50012019091900030

Documento assinado digitalmente confonne MP tf 2.200-2 de 24/08 2001, que Insiimi'' a
Infraestrunira de Chaves rablicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Ccilãndia-DF. CEP 722IS-II0, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 53900230324, CNPJ n°
00.7l8.528rt)037-0l; RLIAL D." 36 - SHIN CA 01, Lote A, Salas 08 e 09, Lago None-DF. CEP 71503-
501. inscrita na JCDF sob o NIRE n.» 53900230332, CNPJ n" 00.7I8.528AW36-20; FILIAL n.* 37 -
SDN. Conjunto A. Lojas 3054/3055, BrasíliaAJF, CEP 70077-000, inscrita na JCDF sob o NIRE n.*
53900234206, CNPJ n' 00.718.528/0038-92; FILIAL n.* 38 - Av. Ângelo Chaves n' 95. Centro.
Fomtosa/GO, CEP 73801-290, inscrita na JUCEG sob o NIRE n" 52900511667, CNPJ n'
00.718.528/0039-73; FILIAL n.* 39 - SBS QA 01. Bloco C, Loja 16, Biasilia-DF, CEP 70070-110,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 53900239968, CNPJ n* 00.718.528^042-79; HLIAL n.* 40 - SHIS CL
01 13. Bloco E. Lojas 01, 02, 06. 07. 08. Ugo Sul. Brasllia-DF, CEP. 71635-168, inscrita na JCDF sob
o NIRE n." 53900245283, CNPJ n" 00.718.528/0043-50; FILIAL n.''4l - QS 116, Conjunto 06, Lote 06.
Loja 01. Samambaia. Brasilia-DF, CEP. 72302-566. inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 53900245836,
CNPJ n* 00.718.5284)044-30; FILIAL n.' 42 - SMHN Qd. 02, Bloco C-44. Loja 14, Sobrdoja, Brasllia-
DF, CEP 70710-904, inscrita sob o NIRE n.« 53900251534, CNPJ n* 00.718.5284)045.11; RLIAL n.» 43
- QNM 17, Conj. H. Lote 28. Loja 02, Ceilándia Sul. BmsHia-DF. CEP. 72215-178, inscrita sob o NIRE
n." 5390025300-6, CNPJ n" 00.718.528/0046-00; FILIAL n.° 44 - Av. Central, Conj. 03. Lote 05. Loja
01, Sobradinho II. Brasilia-DF, CEP 73062-803, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 5390O2530I-4, CNPJ
n> 00.718.528/0047-83; FILIAL n.* 45 - Av. Comercial, Lote 1801, Loja 01 e 02, SJo Scbastüo,
Brasilia-DF, CEP. 71691-082, inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900259268, CNPJ n* 00.718.5284)048-
64; FIUAL n.' 46 - QNN 20. Conjunto O. Lote 41, 43 e 43A, Ceilándia. Brasilia-DF. CEP. 72220-215,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 53900259276, CNPJ n" 00.718.528/0049-45; FILIAL n." 47 - Quadra
104. Av. Recanto das Emas. Lotes 08. 09, 10. II. Loja 01, Recanto das Emas-DF, CEP 72600-400,
inscrita na JCDF st* o NIRE n." ̂ 3900260584, CNPJ n" 00.718.52841052-40; FILIAL n.* 48 - Rua 36
Nortc. Lote 05. Bloco 03, Lojas 20. 21 c 26. Térreo, Águas Claras, Brasilia-DF, CEP. 71919-180,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900260592, CNPJ n" 00.718.528/0050-89; FILIAL n." 49 - Quadra
4*82. Lote 10, Parque Estrala D*Alsa VI, Novo Gama-GO. Cep. 72860-445, inscrita na JCDF sob o NIRE
1^ 5390026060-6 e na JUCEG sob o NIRE 5290055923-6, CNPJ n" 00.718.5284)054.02; FiUAL n.* 50
- Setor Tradicional, Quadra 34. Lote 06. Avenida Independência. Planaltina, Brasilia-DF, CEP. 73330-
002, inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900260606, CNPJ n* 00.718.5284)051-60; FILIAL n.* 51 -
Quadra 01. Arca Reservada 01, Lojas 06. 07, 12. 13, Ed. Rebcca. sobradinho, Bmsilia-DF, CEP.7302I-
001, inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900260614, CNPJ n« 00.718.528/0053-21; FILIAL n.« 52 - Rua
Abílio Farias n" 179, Salas Oi e 02, Térreo, Centro, Baneiras-BA, CEP. 47800-030, inseriia na JCDF sob
o NIRE n.* 29900931269, CNPJ n* 00.718.5284)055-93; FILIAL n.' 53 - SEPS EQ 710^10, Conj. A,
Sola/Loja 03. Térreo, Ed. Vital Brasília. Brasília/DF, CEP 70390I08, inscrita na JCDF sob o NIRE n.*
5390026508-0, CNPJ n* 00.718.528/0056-74; RLIAL n.' 54 - QSA 02. Lote 17. Taguatinga-DF, CEP
72015-020, inscrita na JCDF sob o NIRE n." 5390026507-1, CNPJ n* 00.718.528/0058-36; FILIAL n.'
55 - Praça da Matriz n* 88, Ed. Via Matriz, Salas 01 a 06, Térreo, Luziânia-GO, Cep. 72800-283,
inscrita na JUCEG sob o NIRE n* 52900574952, CNPJ n» 00.718.528/0059-17; FILIAL n.» 56 - Rua 1"
de Maio, 294, Centro, Anépoiis-CO, CEP 75020-050. inscrita na JUCEG sob o NIRE n* 52900574944.
CNPJ n° 00.7I8.528'0060-50: FILIAL n.' 57 - SHLS Qd. 716, Conjunto L. Bloco 02. Consultório C-
7. 1" Subsolo, CEP. 70390-700, inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900288845. CNPJ n'
00.718.528/0061-31; FILIAL n.» 58 - SCS Quadra 05, Bloco C. Loja 46. Brasilia-DF. CEP. 70305-000.
uíscrila na JCDF sob o NIRE n.* 53900291III, CNPJ n» 00.718.5284)062-12; HLIAL a* 59 - Av.
Paranoá, Quadra 30, Conjunto 22. Lote 19, Loja 01, Paranoá. Brasilia-DF, CEP. 71573-030. inscrita na
JCDF sob o NIRE n." 5.3900290955. CNPJ n" 00.718.528/0063-01; FILIAL n.' 60 - Rua Rio Itannana.
n". 110. Quadra 67 A. Conjtmto Vieiralves. Nossa Senhora das Graças. CEP: 69.053-540.
Manaus/Amazonas. CNPJ n°. 00.718.528/0065-65, registrada na Junta Comercial do Estailo do Distrito
Federal sob o n*. 20110712293 em 19/09/2011 e na Junta Comercial do Estado do Amaronas sob o n*.
I3900I8I85I em 21/11/2011; FILIAL n.* 61 - SHIS HPP Ql 07. Bloco F, Parte, Ugo Sul, Brasilia-DF,
Cep. 71615-720. inscrita na JCDF^sob o NIRE n.° 53900298719. CNPJ n* 00.718.528/0064-84; FILIAL
n.° 62 - SIICSW CHSW Blocos 03/04/05. Sala 115 e 116, Sudoeste, Brasiiia-DF, CEP. 70673-416.
mlcrita na JCDF sob o NIRE n.* 5390030639-8. CNPJ n* 00.718.5280066.46; HLIAL a.' 63 - Rua
(MA, Chácara 108, Lote 08, Lojas 24. 26, 28, Setor Habitacional Vicente Pires. Brasilío-DF, CEP. 72006-
238. inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900306401. CNPJ n' 00.718.528/0067-27; FILIAL a* 64 - Rua
12. Chácara 312A, Lote 13. Loja 04. Setor Habitacional Vicente Pires. CEP 72007-730, Brasilia-D.
inscrita na JCDF sob o NIRE n.« 53900307599, CNPJ n» 00.718.528/0068-08; FIUAL n." 65 - SCS
Quadra 08, Bloco B-60, Ujas 04-8, OOA-.*:. 16-S, 20-S 2* Subsolo c 22-8 2* Subsolo, Parte, CEP 70333-
900. inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 53900307602, CNPJ n* 00.718.5284)069-99; FILIAL n.* 66 - Av.
Valcriano de Castro n* 45, Centro, Fotmosa-GO. Cep 73801-100. registrada na Junta Comercial do
DisUito Federal sob o n". 20120637790 e inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 52900648646. CNPJ n°
00.718.528/0073-75; FILIAL n.® 67 - STN Bloco M, Entrada B, Consultórios 150, 152 e 154, CEP
70770-909, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900310492, CJNPJ n® 00.718.5284)070-22; FILI/VL n.®
68 - SHLN Bloco F, Número 10, Salas 206207, CEP 70770-560, Brasilia-DF. inscrita na JCDF sob o
NIRE n.® 53900310506. CNPJ n® 00.718.528 0071-03: FILIAL n.® 69 - Rua Guapo. n®. 92. Quadra 20.
Cidade Nova. CEP: 69.090-040. MatuiusAmazonas, CNPJ n®. 00.718.528/0075-37. registrada na Junta
Comercial do Estado do Distrito Federal sob o n*. 20120738589 em 12/11 2012 e na Junta Comercial
do Estado do /Amazonas sob o n®. 13900193744 em 23/112012; FIUAL n.® 70 - Avenida Leonardo
Malcher. n®. 1739, Praça 14 de Janeiro, CEP: 69.020-070, Manaus/Amazonas, CNPJ n®.
00.718.528/0076-18, registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito Federai sob o n*. 20120738589
em 12/11/2012 e na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. I3900I938I7 em 23/11/2012;
FILIAL n.® 71 - Setor Leste Comercial, Qtudra 15, Lote 20, Ganui-DF. CEP 72450-150, inscrita na
JCDF sob o NIRE n.® 5320168859-3, CNPJ n® 00.718.5284)078-80; FILIAL n.® 72 - Rua do Comércio,
n*. 46, CS B, Conjunto Castelo Branco. Parque 10 de Novembro, CEP; 69.055-000. Manaus/Amazonas,
CNPJ n°. 00.718.528/0084-28, registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal sob o n®.
20140343296 em 12/05/2014 e na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 13900210835 em
1206/2014; FILIAL n.° 73 - RuaCapitSo Manoel Miranda 991, Centro, Borreiras-BA, CEP. 47800-178.
registrada na Junta Coittercial do Distrito Federal sob o n*. 20140343296, CNPJ n* 00.718.528 0081-85:
paiAL n.' 74 - SGAS Quadra 915, Conjunto N, Salas 101, 102, 103, 104, Térreo, Biasilia-DF, CEP
70390-150. inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900335266. CNPJ n® 00.718.528/0082-66; FILIAL n.®
fr ■ .Avenida das Araucárias. Lote 1525. Loja 25. 26 e 27. Sul(Aguas Claras). Brasilia-DF. CEP. 71936-
250. irnscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390033526-6. CNPJ n® 00.718.528/0083-47; FILIAL n.® 76 - Rua

Eliana Laquis, Quadra 07, Lote 06, Sala 101, Centro. Luziânia-GO, CEP 70390-150, inscrita tia JUCEG
sob o NIRE n® 52900699071, CNPJ n® 00.718.5280090-76; FILIAL n.® 77 - Quadra 06. Lote 17. Loja
01, Jardim Brasília, Águas Líndas-GO, CEP 72915-000, inscrita na JUCEG sob o NIRE n*
52900699089, CNPJ n® 00.718.528/0091-57; FILIAL n.® 78 - Avenida Djalma Batista, n®. 1719. Térreo
S/OI A, Atlantic Tower. Chapada, CEP: 69.050-010, Manaus/Amazonas, CNPJ n®. 00.718.528 0092-38.
registrada na Junta Comercial do Estado do Distrito Federal sob o n®. 20140777814 em 30/09/2014 e na
Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 13900215233 em 02/12/2014; FILIAL n.® 79 -
Avenida Coronel Teixeira, o®. 5705, Remanesceme, Primeiro Piso do Shopping Ponta Negra, L 27/28.1,
Ponta Negra, CEP: 69.037-000. Manaus/Amazonas, CNPJ n®. 00.718.528/0093-19. registrada na Junta
Comercial do Estado do Distrito Federai sob o n®. 20140777814 em 30/09/2014 e na Junta.Comercial
do Estado do Amazonas sob o n®. 13900215241 em 02/12/2014; FILIAL n,® 80 - Avenida Auloz Mirim,
n®. 7800. Aimando Mendes. CEP: 69.085-000. Manaus/Amazonas. CXPJ n®. 00.718.528/0094-08,
registrada na Junta Comerciai do Estado do Distrito Federai sob o n®. 20140777814 cm 30/09/2014 e na
Junta Comercial do Estalo do Amazonas sob o n°. 13900215250 em 02/12/2014; FILIAL n.° 81 - Rua
João José Taveira n® 19, Centro. CEP 73850-000, Cristaiina-GO, registrada na Junta comercial do-
Distrito Federai sob o n® 20140777814 e inscrita na JUCEG sob o NIRE n" 5290070092J, CNPJ ti"
00.718.5280095-80; FILIAL n.® 82 - CLN 07. Bloco B, Lote 02, Lojas 01 e 02. CEP .71805-542,-
Riacho Fundo, Brasilia-DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900338630. CNPJ n° 00.7^8.528 Ud87-,
70; FILIAL n.® 83- SHLN Conjunto I. Bloco A, Salas 501, 502, 503. 504. 505. 506. 507. 508. 509. 510."
511, 512, Brasilia-DF, CEP 70770-561, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390O33967'.9, CífpJ
00.718.5280088-51; FILIAL n.® 84 - SHLN Conjunto I, Bloco A, Salas 513. 515. 517 Brasili.vDF. CEP
70770-561, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390033968-7, CNPJ 00.7l8.528d)089.32: FILIAL n.® 85
- Rua Paraíba n®. 546, Mimoso do Oeste, Luis Eduardo Magaihâcs-Bahia-B.\. CEP. 47850-000. inscrita,
na JCDF sob o NIRE n.® 20140958800 cm 08/01 2015. CNPJ 00.718.528/0097-12; FÍLIAL ii." 86 - SH
Lote 04, Loja 14 c 15, Térreo, Setor Central Gama, Brasilia-DF. Cep. 72405-600. inscrita na JCDF sob-
o NIRE n.® 5390034302-1, CNPJ 00.718.528/0096-61; FILIAL n.® 87 - SEPS Qd. 709 90'). LoteisA.
Bloco B, Sala 14. Cep. 70390-095, iascriu na JCDF sob o NIRE n.® 5390034636-5. (>1PJ'
00.718.528 0099-04; FILIAL n.® 88 - Avenida Ephigcnio Sailcs, n®. 2300, ST COM-1, Loja A 09, A TO,
A II, Boulev-ard Mundi, Aletxo, CEP; 69.060-020, Mai.aas/Amazonas, inscrita na Junta Comcieial do
Estado do Amazonas sob o n®. 13900223392, CNPJ 00.718.528/010-25; FILIAL n.® 89 - Avenida
Prorcssor Cláudio Portilho, n®. 365, Eliza Miranda Matl, Sala 7 e 8. Japiim, CEP: 69.077-738,
Maiuas/Amazonas, inscrita na Jtmta Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 13900223406, CNPJ
00.718.5280105-97; FILIAL n.® 90- Rua Sào Luiz n* 465, Térreo. Adrianópolis, CEP: 69057-250.
Manaus-Amazonas,, inscrita na Junla Comercial do Estado do Amazonas sob o n®. 13900223414, CNPJ
00.718.528/0104-06; FILIAL n.® 91 - Av. Tancrcdo Neves, n® 1287. Parque 10 de Novembro. CEP:
69054-700, ManausAmazonas, CNPJ 00.718.528/0106-78, inscrita na Junta Comercial do Estado do
Amazonas sob o n®. I390O22342-2: FILIAL n.® 92 - Rua Tapajós n® 685. Térreo. Centro. CEP. 69010-
150, Monaus/Amazoiua, inscrita tu Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n°. 13900223431.
CNPJ 00.718.528/0107-59; FILIAL n®. 93 - SIA Tiecho 03, Lotes 625, 635, 695, Loja 16, iérreo. CEP:
712004)30, Btasiiia-DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900.34938-1, CNPJ 00.718.S28/UI00-82;
FILIAL n®. 94 - QNN 23. Conjunto A, Lote 04. Lojas 01. 02 e 03. CEP: 72225-231, Ceilándia. Ilra-ilia-.
DF, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 53900349.39-9, CNPJ 00.718.528/0101-6.3; RLIAL n®. 95 -
SC/Noilc, Quadra 05, Bloco A, N.® 50, Salas 101. 102, 103, 104 c 116. Asa Norte, BrasilIa/UF. inscritia-
na JCDF sob o NIRE n.® 5390034940-2, CEP n® 70715-900. CNPJ 00.718.528/0102-44; FltlAL n®..í»6; í
- SMHN Qd. 02, Bloco B. Loja 04. Térreo, CEP: 70710-146. Brasiiia-DF. inscrita na JCDF sob o NIRE
n.® 5390035215-2, CNPJ 00.718.528/0109-10; FILIAL n®. 97 - Av. Alagados, Qd. CL 116, Lote D, Lôjas
08. I2B c 13, Santa Maria. CEP: 72546-200. Bra.silüi-DF. inscrita na JCDF sob o NIRE o.® 5390035216-
1, CNPJ 00.718.528 0108-30; FILIAL n®. 98- SGAS Quadra 614, Conjunto C. Saia 02S , 1® Subsolo.
Brasilia-DF, CEP. 70200-740, Inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390035458-9, CNPJ 00.718.5:8/0111-
35; FILIAL n®. 99- Área Especial n® 01 a 04. SalAes Comerciais n* 02C, 02D, 02E, Setor Central, Gama, :
Brasilia-DF, CEP. 72405-561, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390035456-2. CNPJ 00.718 528/0t'Í2~: '
16; FILIAL n®. 100 - Quadra Central, Bloco 05, Lojas 109, 110, III, 112, Térreo, Sclur Hoieli^, ;
Sobradinho, Brasilia-DF, CEP. 73010-535, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390035457-i. CNPJ
00.718.528/0113-05; FILIAL n®. lOi - SHC/SW CLSW 105, Bloco A. Lojas 02, 03. 04, 18, 19, 20,-21,
Térreo, Sudoeste, Brasilia-DF. CEP. 70670-431. inscrita la JCDF sob o NIRE n.® 5390035455-4, CNPJ
00.718.528 0114-88; HLIAIS n®. 102 • Rua Sâo Luiz n® 60, Térreo, Adrianópolis, Cep. 69057-250,
Manaus-AM, CTNFJ n*. 00.7I8.S28 0117-20. tegisltada na Junla Comercial do Estado do DLsirilo Federal
sob o n®. 2016028110-5 em 15/04/2016 e na Junta Comercial do Estado do Amazonas sob o n*.
1390022578-6 em 01/06/2016; FILIAL n®. 103 - Quadra QA05, MC Lote 01. Setor Norte. Planatlina-
GO, Cep. 73751-205, inscrita na JUCEG sob o NIRE n® 5290073592-1, CNPJ 00.718.528/0120-26;
FILIAL n®. 104 - SGAN 608, Modulo F, Salas S-33, S-34, S-3S c S-36, Asa Norte. Brasilia-DF. Cep.
70.830-350, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390035881-9, CNPJ 00.718.528/0118-01; FILIAL n® 105
- QNL 30, Conjunta A, Lotes 02. 04 e 06, Loja 01, Tagualínga Norte, Brasitia-DF, Cep. 72.162-301,
inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390035882-1, CNPJ 00.718.528/0119-92; FILIAL r.® 106- Avenida
Viile Roy 5441, Centro Boa Vista, Roraima-RR, Cep. 69301-000, CNPJ 00.718.528/0122-98; FILIAL n®
107 • SGAS (}d. 610, Conjunta F. Bloco 01, Sala S-06, Brasiiia-DF, Cep. 70200-700. inscrita na JCDF
sob o NIRE n.® 5390035455-7, CNPJ 00.718.528/0121-07; FILIAL n® 108 - SCN, Quadra 01, Bloco D,.
Torre A, Lojas 23T, 24T, 25T, 26T, 27T. 28T, 29T, 30T, 3IT, 32T, 33T. 34T, 35T, J6T, TÉRREO, Asa
Norte, Cep. 70711.040. inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037404-1, CNPJ 00.7! 8.528/01:3-'79;. ,
FILIAL n° 109 - QS 03. Irotes 3. 5, 7. 9, Loja 22, Águas Claras, Taguatinga, Cep. 71953-000, inscd^ '
na JCDF sob o NIRE n.® 5390037405-9, CNPJ 00.718.528/0124-50; nUAL n® 110 - SHJM Praça d'é ii
Atividades 03, Lote 03, Jardins Mangueiral, Cep. 71699-390, inscrita na JCDF sob o'NiR£tn,® :<
5390037406-7, CNPJ 00.718.528/0125-30; FILIAL n° 111 - Quadra 09, Comercio Local 04, Lojas.l e
2, Sobiadinho-DF, Cep. 73036-610, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037407-5, ChlPJ
00.718.S2R0126-11; FILIAL n° 112 - SCIA, Quadra 08, Conjunto 07. Lote 05. Cidade Estrunual, Çfg.
71250-705, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037408-3, CNPJ 00.718.528/0127-00; FILIAL a® 113 ;
• CSE 06, Lote 58, Ljs 01,02,03, Taguatinga, Cep. 72.025-065, inscrita na JCDF sob o NIRE "tu®. '1
5390037409-!, CNPJ 00.718.528/0128-83; FIUAL n° 114 - SGAS Quadra 613. Conjunto C. Parte 'i
Subsolo, Asa Sul, Brasília. Cep. 70200-730, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® S3<J00374l(l-5. C^J '■
00.718.528 0129-64; FILIAL n° 115- Comércio Local 214, Lote D. Loja 3A. Térreo. Santa Maria,

Esti documento pode ser verificado no endereço defrânico bltpuAvww.iag0v.bT/luaenticid3dcJmnl
pelo código 50012019091900031

Documento assinado digitalmcnte conforme MP n' 2.200-2 de 24/08 2001, que tnstimi a
InÜBcstramra de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



u
nv
Oi

•. '*1

'••Ji

;l(^

m

m

• I-^

'IP

!<*

PAGINA 32 Diário Oficial do Distrito Federal N® 179, quinta-feira, 19 de setembro de 2019

Rrasilia-DF, Ccji. 72.544-220. inscrita na JCDF sob o NIRE n." 5390037411-3, CNPJ 00.718.528/0130-
06; FILIAL o° 116 • Avenida Presidente JK, Quadra 22, Lote 09, Setor Central, Padre Bemardo-GO,
Ccp. 73700-000, inscrita na JUCEG sob o NIRE n« 5290095641-3, CNPJ 00.718.528/0133-40; FILIAL
n® 117 - Avenida Lédio Jo3o Martins 992, KobrasoL SSo Jos6-SC, Cep. 88102-001; CNPJ 00.718/0132-
60F1LIAL n° 118 - Avenida Prefeito Osmar Cunha 489, Centro, Florianópolis-SC, Cep. 88015-100,
CNPJ 00.718.528AU3I-89; FILIAL n® 119 - Quadra 61, Lote 10, Loja 02, Centro, Santo Antônio do
Descoberto-GO, CEP. 72900-360, inscrita na JCDF sob o NIRE n.* 5290096493-1 e na JUCEG sob o

NIRE n" 52900964939, CNPJ 00.718.528/0135-02; FILIAL n® 120 - Quadra 08, Coméreio Local 03,
Loja 03, Sobradinho-DF, CEP. 73006-010, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390037765-1, CNPJ
00.718.528/0134-21.FIL1AL n* 121 - Condomínio Solar de Brasília, Qtiadra 02, Comercio Local, Bloco
B, Lote 01. Lojas 01 e 02. Setor Habitacional Jardim Botânico, Brasilia-DF, CEP. 71680-349, inscrita na
JCDF sob o NIRE n.® 5390038125-0, CNPJ 00.718.528/0136-93; FILIAL n® 122 - QS 614, Conjunto B,
Lote 02, Loja 02, Somambain Nqrte, Brasllia-DF, CEP. 72322-582, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®
5J90O38127-6, CNPJ 00.718.528/0138-55; FILIAL n° 123 - SHCNW CL 10/11, Bloco F, Lojas 03. 04
c.p5. Setor Noroeste, Brasilia-DF, CEP. 70686-630, inscrita na JCDF sob o NIRE n.° 5390038128-4,
CNPJ 00.718.528/0139-36; FILIAL n* 124 - SCS Quadra 08, Bloco B, N® 50/60, Ujas 04, 05 e 06,
llrrco. Brasilia-DF, CEP. 70333-900, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038126-8, CNPJ
00.718.528/0137-74; FILIAL N® 125 - Quadra SRIA QI 25, Bloco A. Loja II, Comercio Local, Guara
11. Brasllia-DF. CEP. 71060-263, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038423-2, CNPJ
U0.VI8.528A)141-50; FILIAL N* 126 - Setor SAUS Quadra 03, Bloco C, Loja 36, Tôrrco, Asa Sul.
Biasilia-DF, CEP. 70.070-934, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038424-1, CNPJ 00.718.528A)140-

70; FILIAL N* 127 - Rua Djabna Torres, 374, Quadra 19, Lote 213, Setor 03, Centro, Unai-MG, Cep.
38610-000.FIL1AL N® 128 - SHCN FXJ 110/111, Bloco A, Loja 18, Asa Norte, Brasllia-DF, Cep. 70753-
400, inscrita tia JCDF sob o NIRE n.° 5390038901-3, CNPJ 00.718.528/0142-31: FILIAL N® 129 -

SCRS 506. Bloco A, Loja 45, PARTE. Cep. 70350-515. inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390038902-
1. CNPJ 00.718.528A)I43-12; FILIAL N® 130 - SGCV Lote 15, Bloco C, Lojas 107 a 112, Zona
Industrial (Guará). Brasilia-DF. Cep. 71215-650, inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 539003973-8, CNPJ
00718528.0145-84; FILIAL N® 131 - Av. Jacarandi, Ute 16, Loja 101, 102, 103, 104 e 105, Sul (Águas
Claras), Brasllia-DF, Cep. 71927-540, inscrita na JCDF sob o NIRE n.®5390039372-0, CNPJ
0071852&0144-01; FILIAL N®. 132 - SGAS 914, Conjunto H, Parte, Asa Sul, BrasUia-DF, Cep 70390-
140. inscrita na JCDF sob o NIRE n.® 5390039554-4. CNPJ 00.718.528AI147-46; HLIAL N®. 133 -

SlIl.S Quadra 716, Bloco I, Sobreloja 12 e Loja 12, Asa Sul, Brasilia-DF, Cep 70390-700, inscrita na
JCDF sob o NIRE n.® 5390039553-6, CNPJ 00.718.528/0146-65.nLIAL N® 134 - Avenida Capitão Ene
Garcez, n° 804, Sâo Francisco, Boa Vista-RR, CEP: 69303-135, com registro na Junta Comercial do
Distrito Federal sob o n° 1288054 em 04/07/2019 e com registro na Junta Comercia] do Estada de
Roraima sob o NIRE n* 1490004979-2 em 30 07/20I9.Parágrafo Único - A Companhia poderá, a
qualquer tempo, abrir ou fechar filiais e outra dependôncias cm qualquer localidade do Pais, por meio
de reunião dc diretoria. Artigo 4* - O objeto social da Companhia 6 a prestarão de serviços em análises
e pesquisas clinicas e patológicas^ em geral, prestaçáo dc serviços e análises de biologia molecular e
cifogcnctica, prestação dc serviços de vacinação e imunizaçáo humana, prestaçáo de serviços de
ipyigenologia, radiograiia, ressonância magnética, tomografia computadorizada, idtrassonogralia,
dnisitomctria óssea e mamogralia. Realização, ainda, de Chcck-up com a prestação dos serviços de
bfsinpedanciomctria. consultas ambulatoriais, médicas, enfermagem, nutrição, psicologia,
fuiiiuudiologia, consulta dermatológica com dertnatoscópio, radiologia (ultrassonografias, mamografia,
lomossíntese, radiologia comum), eigometria (teste de esforço em esteira/bicicleta eigométrica),
cictrocardiografia. ecodopptercardiograma colorido, colposcopia, papanicolau, audiometria, exames
oBalmológicos (campimetria, acuidade visual, mapeamento dc retina, tonometria),
csofagogastioduodcnoscopia, videocolonoscopia com e sem scdaçáo.Patágrafo Único - O objeto social da
lilial n.® 01 é a prestação de serviços em análises e pesquisas clinicas em geral de emergência e posto
de coleta de material para exames de análises e pesquisas clinicas em geral; o objeto da filial n* 85 é
Check-up Sabin [posto de coleta de sangue para análises laboratoriais, bioimpcdanciometria, consultas
.■unbulatoriais (médicas, enfermagem, nutrição, psicologia, fonoaudiologia), consulta dermatológica com
dertnatoscópio, radiologia (ultrassonografias. mamografia, tomossintcse, radiologia comum), eigometria
(icsie de esforço cm esteira/bicicleta ergomctrica), eletrocardiogiafia, ecodoppiercardiograma colorido,
colposcopia, papanicobu. audiometria, exames ofialmológicos (campimetria. acuidade visuaL
mapeamento de retina, tonometria), esofiigogastroduodcnoscopia, videocolonoscopia com e sem sedaçáo;
o objeto da filial n®. 110 é prestação de serviços em análises clinicas em gcraL prestação de serviços de
vacinação e imunização humana, bem como a prestação de serviços de imagenologia, radiografia,
ressonância magnética, tomografia computadorizada, ultrassonografia, densitometria óssea e mamografia
c o objeto social das demais fi liais é posto de coleta de material pata exames dc análises c pesquisas
clinicas em geral e prestação de serviços de vacinação e imtmização humana. Capitulo II • Do Capital
Social e das Ações. Artigo 5* - O Capital social subscrito c intcgralizado é dc RS 7.500.(XIO,00 (sete
milhões e quinhentos mil reais), dividido em 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal. Artigo 6® - Cada ação ordinária terá direito a um voto nas deliberações
das Assembléias Gerais, de conformidade com o att. 110 da Lei n°. 6.404/76. Artigo 7° - Os acionistas
teián preferencia na subscrição de novas ações decorrentes de aumentos do capital social, fixando-se o
prazo de 30 (trinbi) dias. a contar da pubücação da sua deliberação, como limite para o exetcicio desse
direito. Artigo 8® - As ações não poderão ser vendidas ou transferidas a estranhos ao quadro de
acionistas, sem o consentiinento dos demais, aos quais cabe. em igualdade de condições, o direito de
picferéncia, que será exercido segundo o niimero de ações de cada um. Artigo 9® - As deliberações sobre
transformação, cisão, incorporação, fusão, dissolução, venda de bens da Companhia e aumento de
capital, serão tomadas por acionistas que rcprescnteitt, no minimo, metade das ações com direito a voto,
conibrme art. 136 da Lei n°. 6.404/76. Capitulo III - Das Partes Beneficiárias e Das Debíntures. Artigo
10° - A Companhia não poderá criar, a qualquer tempo, títulos negociáveis, sem valor nominal e
estranhos ao Capital Social, denominados Partes Beneficiários. Artigo 11® - A Companhia poderá emitir
dcbéntures que conferirão aos seus titulares direito de crédito contra ela, nas condições constantes da
cscríiura de emissão e, se houver, do ccitificado. Parágrafo Primeiro • As dcbéntures terão valor nominal
c.vprasso em moeda nacional, salvo nos casos dc obrigação que, nos termos da legislação cm vigor,
possa ler o pagamento estipulado em moeda estrangeira. Parágrafo Segtmdo • As dcbéntures poderão
as.tcgurar ao seu titular juros, fixos ou variáveis, participação no lucro da companhia e prêmio de

reembolso. As dcbéntures poderão ser conversíveis em ações nas condições constantes da escritura de
emissão. Capitulo IV • Da Administração da Companhia, da Diretoria e suas Atribuições. Artigo 12° -
A Companhia será administrada, na forma da Lei n®. 6.404/76 e deste Estatuto, por uma Diretoria e

seus membros nomeados por meio de uma Assembléia Geral. Parágrafo Primeiro - O mandato dos
diretores será unificado de 03 (três) anos. sendo permitida a reeleição. Parágrafo Segundo - Os
administradores não necessitarão prestar caução para sua gestão, sendo investidos nas funções' ,
imediatamente após sua eleição pela Assembléia Geral e pentianecendo no exercício do eaigo utõ ;j
tnveslidura dos sucessores Parágrafo Terceiro • No caso dc ausência ou impedimento tcptpsirário de Jí;
qualquer dos administradores, a Assembléia Geral indicará o substituto interino de tal aJministráddr- 'r
temporariamente ausente, dentro do prazo de 180 (cento c oitentn) dias da ocorrência do impedimento u
Parágrafo (Quarto - No caso de vacância de qualquer cargo de administração, o Diretor ficará no cargo
até eleição do novo membro em Assembléia Geral a ser convocada para este fim. Ocorrerá a vacância
com a destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado, invalidez ou ausência injustilieada por
mais de 30 (trinta) dias consecutivos. Artigo 13® • A Assembléia Geral Ordinária Puprá. anualmente', a
remuneração da Diretoria nos termos do Art. 152 da Lei n®. 6.404/76. Artigo 14® - A Diretoria sçi^
composta por 2 (dois) membros, acionistas ou não, residentes no pais, eleitos e destituivcis. a qualquer -
tempo, pela Assembléia Geral, podendo qualquer Diretor cumular nuis de um cargo. Artigo 15° ''A Ifj
Diretoria tem os mais amplos podcres para a gestão dos negócios sociais c paro a realização de todas
as operações da sua atividade social, estando esses poderes limitados apenas pelo presente Estatuto, pela
Lei tf. 6.404/76 e pelos demais dispositivos legais que vierem a regular as Sociedades por Ações.
Parágrafo Primeiro • A representação ativa e passiva da Companhia, em quaisquer.aios e operações que
envolvam re^xntsabilidade, será realizada peIo(a)a Díretot(a) Presidente Exccutivo(a) isoladamente. As
funções descritas no artigo 17 deste Estatuto, naqueles casos específicos poderão ser exercidos
isoladamente pelo(a) Diretor(a) Financetrofa). Parágrafo Segundo - Compete à Diretoria as seguintes
atribuições; I - exercer as atribuições e os poderes que a Lei e este Estatuto lhe confere para assegurar
o andamento regular da Companhia; II - zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas
Assembléias Gerais e nas suas próprias reuniões: 111 - receber e pagar tudo quanto se refira, á situação
financeira da Compatthia; IV ■ contratar e demitir empregados de Iodas as categorias, deletmmandu suas
atribuições, salários c participações; V - participar cfctivamenle dos negócios sociais, inclusive dos
assuntos de ordem contábil, fiscal c legal. VI - organizar á direção e supervisionar a estrumm técnica,
comerciaL financeira e administrativa da Companhia; VTI - praticar, enfim, quaisquer atos que por este
estatuto não seja vedado. Parágrafo Terceiro - Para a prática dos atos da Diretoria eniiincntdos iio-
Parágrafo Segundo, a(o) Diietoita) Presidente Exccullvo(a) poderá conslilutr procuradores, com inandalp 'ii
especial pelo prazo máximo de dois anos e poderes especificos a que se destina. Parágrafo Quarto • No' |||
caso de outorga de mandato judicial, a procuração ad judicia poderá ser por prazo Indetemtinado. Atas. !|l
deverá indicar o fim especifico a que se destina. Parágrafo Quinto • Os Diretores ficam impedidos de'
dar avais, fianças em favor dc terceiros inclusive dos próprios acionistas. Artigo 16® - Compete a(ci)
Diretoita) Presidente Executivo(a), privativamente, a condução dos negócios da Companhia e-as . j
deliberações sobre investimentos, compra de bens imóveis, bem como a concessão de garantias para as i
próprias operações ou terceiios, convocar as reimiõcs da Diretoná, promover o cumprimento de suas
resoluções, fazer cumprir o Estatuto da Companhia e as deliberações da Assembléia Geral, assipar i j
cautelas ou títulos múltiplos dc ações, representar a Companhia cm juízo e fora dele. iias rcbçõcs com',
terceiro, com a União, os Estados, os Municípios c junto ás Autarquias. Artigo 17° - Cumpeieioo -Ig
Direloifa) Ftnanceiro(a), privativamente, controlar as aplicações e disponibilidades da Companhia,
manter rigoroso controle dos recebimentos e pagamentos da empresa, manter sob controle o sistema
contábil, representar junto do Dirclor(a) Presidente ExecJtivo(a) a Companhia perante bancos e denuis
instituições de natureza financeiras, traçar a política de prazos, de vendas c compras, e, conceder
créditos. Artigo 18* - A Diretoria apresenuirá anuabnente o relatório sobre as atividades, o balanço
patrimonial c as demonstrações financeiras de Iodos as operações sociais, devendo ser publicado
anteriormente a realização da Assembléia Geral Ordinária, previamente designada, tudo conforme Lei n®.
6.404/76. Capitulo V • Do Conselho Fiscal. Artigo 19® - A Companhia terá um Conselho Fiscal, em
caráter não permanente, composto de, no mínimo 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes,
conforme determina o art. 161 e seus parágrafos, da Lei n.® 6.404/76. Artigo 20* - toando do inicio do
funcionamento, assumem os eleitos, e, para investidura no cargo, será necessário que cada um prove os
requisitos legais. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembléia
Geral Ordinária após a sua instalação. Capitulo VI - Das Assembléias Gerais Artigo 21® - A Assembléia
Geral reunii-sc-á: I - ordinatiamcnle, nos quatro primeiros meses seguínies ao término do c.\etvício
social para: a) tomar as contas dos administradores; b) discutir c votar as demonstrações financeiras do.
exetcieio; c) determinar a destinaçlo dos resultados; d) eleger os membros da Administração e^do
Conselho Fiscal, quando for o caso; c. e) estabelecer a remuneração dos Administradores. 11 - . i] '
extraordinariamcmc, sempre que os interesses da Companhia o exigiram, especialmeme p^ deliberar - i|
sobre a alteração ou a reforma do Estanito Social. Artigo 22* - As Assembléias Gerais serão convocadas
por anúncio publicado na forma da Lei, do qual constarão a Ordem do Dia, ainda que sumaríimetttè,
a data, hora e o local da reunião. Parágrafo Único - Ficará dispensada a convocação dcsue que se f:';ain
presentes à Assembléia Geral acionistas lepresenuuido a totalidade do capital social, cientes da mesma,
previamente, por convocação pessoal e formal. Artigo 23° - O acionista poderá se fazer representar tia.
Assembléia Geral por procurador constituído na foima do /Vit. 126 da Lei n®. 6.4(U 76. .\rligu 24° - j
Poderá ser nula a Assembléia que não obedecer aos piccciios deste Estatuto e as nonttas legais vigctttcá.- :S.
Capimlo VII - Do Exercício Social, do Balanço, dos Lucros e Dividendos Artigo 25* - O exea-icio soniçl
da Companhia se inicia cm 1* dc janeiro e se encerra cm 31 de dezembro de cada ano. Ao final de cada'
exercício social, serão levantadas as demonstrações financeiras relativas ao exercieio social findo a serem
apresentadas ã Assembléia Geral. /Vrtigo 26* - Do lucro liquido apurttdo no Balanço, dcstinar-se-ão: 1 -
S% (cinco por cento) para a constituição do Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% (vinte por cento)

do capital social; 11 - 25% (vinte c cinco por cento), no mínimo, a titulo de dividendos obrigatórios,
observando-se o que dispõem os artigos 201 e 202 da Lei n*. 6.404/76, a ser pago consoante
estabelecido em seu artigo 205, parágrafo 3°. Parágrafo Único - Os dividendos somente poderáo deixar
de ser pagos ao caso de a situação finoaceira da Cotnpaohia não o permitir cm função de investimentos
cm andamento, decididos pela Assembléia Geral, hipótese em que os resultados serão acumulados em
reservas de lucros para fiituia distribuição de dividendos ou aumentos de capital de acordo com a
deliberação dos acionistas em assembléia. Capitulo VIU - Da Liquidação Artigo 27® - A Companhia

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpt/Awvw.iagov.far/autcnliddade.html
pelo código 50012019091900032

Doeuitiento assinndo digitalmente conforme MP n® 2.200-2 de 24/08 2001, que instimi a
Infracstrutiua de Chaves Nblicas Brasileira - ICP-Bnísil.

m
I.

• . i;



t»-
000098

N''179, quinta-feira, 19 de setembro de 2019 Diário Oficial do Distrito Federal PACHNA 33

■•í»'

m ■■

m
'm

iji-»»»

ti.tt

\m

entrant em liquidaçilo nos casos previstos em Lei, competindo á Assembléia Gemi deteiminar o modo
de liquidafSo, nomear o Liquidante e o Conselho Fiscal que deverSo assumir no período de liquidaçio,
rnando-thes as remunerações. Artigo 28* - O Liquidante e os Conselheiros Fiscais terão as atribuições
c os poderes a eles outorgados por Lei. Artigo 29° - A qualquer tempo, a Assembléia Gerai poderá
üAtituir o Liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Capitulo IX - Dos Disposições Gerais Artigo

• A Companhia respeitará e oiredecerá aos termos de acordos de acionistas que venliam a ser
arquivados em sua sede. Artigo 31* - A Companhia disponibilizará, quando solicitado por qualquer de
seus acionistas, em prazo náo superior a 5 (cinco) dias, contados do recebimento do respectivo
requerimento, cópia de contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções
de aquisiçáo de ações ou de outros tftuins ou valores mobiliários de cmissáo da Companhia. Para lins
deste Estatuto Social, comprcendae por portes relacionadas: (i) o cônjuge ou parentes de até 2* grau,
ou o cônjuge destes, dos acionistas; (ii) qualquer pessoa juridica que. direta ou indiretamente, seja
controlada pelos acionistas; e (iti) qualquer pessoa que, em conjunto com um ou mais dos acionistas,
detenha o controle de qualquer pessoa juridica. Artigo 32* - Fica eleito o foro de Brasilia/DF para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com a exclusío de
qualquer outro por mais privilegiado que seja. Artigo 33° - Os casos omissos neste Estatuto seráo
regulados pela Lei n*. 6.404/76 e demais leis aplicáveis. Brasilia/DF, 24 de julho de 2019.

ANEXO III - BOLETIM DE SUBSCRIÇÃO RELAÇÃO DOS ACIONISTAS SUBSCRITORES DO
CAPITAL SOCIAL

ACIONISTA SUBSCRITOR NUMERO DE
AÇOE,S

VALOR
SUBSCRITO

SABIN MEDICINA DIAGNOSTICA S.A., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
0 n" 23.677.604/0001-72. NIRE 5330001660-7, com
sede no SC/Norte, Quadra 05, Bloco A. n.* 50, sala
101, Brasília Shopping. Btasi!ta/DF, CEP 70715-970.
nnstn atrt rnmesnntntla por sua Diretora.

7.499.998 R$7.499.998,00

SABIN VACINAS E IMUNIZAÇÕES LTDA.,
pessoa jurídica de direito orivado, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n° 09.099.89Í00OI-49 c NIRE n.°
5320217951-0, com sede e domicilio no SHOSW
QMSW 05, Lote 10, Bloco A, Lojas 2, 4, 30. 32, 34,
36, Parte A, B, C, Sudoeste, Brasília/DF, CEP
70.680-500, neste ato representaria por sua Diretora.
TOTAI.

2

7.500.000

R$2.00

^STSÕQLÕÕÕÕÕ"

Brasilia/DF, 24 de julho de 2019.
TERMO DE AUTENTICIDADE: Declaramos que a presente ô cópia liei da Centésima décima primeira
AlteraçSo Contratual, lavrada sob processo eletrônico informatizado, autenticado pela Junta Comercúil,
Industrial e Serviços do Distrito Federal sob o n* S33000202I3 em 29/08/2019.

DAR-951'2019

'iitti

„ ̂  '£ÍÍÍV~. ■ '-tr? ̂

►  ilícito iU '
jlíllJíC* < i»: siil OÒ j 1»
í  <Ur> c< "í:ondO' o acon:;olhar Oi:> f>ajs

í es( K >r c.ní.H í':í ; A
)nitu o pi ripílico müxJicJ.Tíri
iiii í:)íoíi :pao.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http:/Av\vw.iagov.br/aulcniicúl3ile.html Documento assinado digitalmente conforme MP n* 2.200-2 de 24/08200I. que institui a
pelo código .10012019091900033 * Infracstrutura de Chaves Imblicas Brasileira • ICP-Brosil. ,



000099

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

De: José Carlos Amâncio Oliveira

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Para:

Controladoria Geral do Município

Data: 16 de abril de 2020.

Pelo presente, encaminhamos a Vossa Senhoria o material necessário para que
seja analisado a modalidade de Dispensas de Licitação n° 025/2020, processo
administrativo n® 01277/2020, para os fins previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei
Licitações n° 8,666/93.

Cordialmente

José Carlos

Presidente da Comiss

í  «
manei liveira

anen citaçao.

Rua Edigar de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ rf 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS Ü U 010 O
ESTADO DA BAHIA

MINUTA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 12920

Processo Administrativo n° 01277/2020

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, com sede à Edgard de Deus Pitta n° 914 -
Loteamento Aratu, Barreiras - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95, neste
ato representado pelo Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, CPF/MF n° 176.219.505-44, portador da carteira de identidade n°
2.091.375 / SSP-BA, residente e domiciliado nesta cidade, através do Fundo Municipal de
Saúde, com sede no Centro Empresarial Barreiras, Rod. 020 Km O n° 31 - Vila Rica -
Barreiras/BA - inscrito no CNPJ sob o n° 08.595.187/0001-25, e de outro lado a

doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente a
presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme a Cláusula 1® do Objeto ,
conforme o Processo de Dispensa de Licitação n° 025/2020 do Processo Administrativo n°
1277/2020, sem vínculo empregatício e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA V OBJETO

Objetivando a Contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de
serviços para a realização de testes em pacientes com suspeita do Covidl9 , como
medida de prevenção e controle da pandemia.

a) A coleta poderá ser realizada entre ambas as partes ( contratante e contratado
) obrigando-se o contratante a realizar capacitação da equipe designada pelo
Contratado.

CLÁUSULA 2" - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE obriga-se a pagar o valor na realização de 300 testes x 250,00 (
duzentos e cinqüenta reais ) perfazendo o total de R$ ) . o faturamento
será fechado mensalmente de acordo a demanda enviada no mês vigente . Dentre
todas as conformidades exigidas, será enviado a nota fiscal com prazo de pagamento
de 30 dias corridos. Caso o pagamento não seja realizado será bloqueado a prestação
de serviços ate a regularização do debito .

CLÁUSULA 3" - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Para a Prestação de Serviços decorrentes deste Contrato, a Contratante utilizará recursos
de acordo com as seguintes dotações orçamentárias:

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914, Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;
2068 - Manter, Fornecer, Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte:0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal;
6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o aprovada pela
Lei Orçamentária do presente exercício..

Ao CONTRATADO fica vedado negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente,
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTEtATANTE.

O CONTRATADO não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto.

Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o
CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste contrato
será sempre o CONTRATADO, direta e exclusivamente.

CLÁUSULA 4" - VIGÊNCIA

A vigência deste contrato será de 90 ( noventa ) dias , podendo ser prorrogado em
conformidade em conformidade com a lei de acordo com a capacidade do Contratado .

O presente instrumento, a critério do CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser
prorrogado automaticamente mediante aditivo contratual, podendo igualmente as partes
optarem por um novo ajuste caso lhes convenha e entendam seja pertinente.

CLÁUSULA 5° - DA FISCALIZAÇÃO

Este contrato terá como responsável pela fiscalização a servidora Doracír Madalena de
Souza Oliveira - Coordenadora -VIEP .CREN/BA 632712-AE

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666/93.

CLÁUSULA 6"-FORO

Os contratantes elegem o foro da Comarca de Barreiras - Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer eventuais dúvidas
oriundas do presente Contrato.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Slterwww.barreiras.ba.gov.br
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na de duas testemunhas,
integrando ainda o instrumento o processo administrativo de Dispensa de Licitação.

Barreiras/BA, em de Abril de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho. Anderson Luiz Vian de Abreu

Prefeito Municipal Secretário Municipal de Saúde

Contratada

TESTEMUNHA TESTEMUNHA.

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914, Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJn® 13.654.405/0001-95

Siteiwww.barreiras.ba.gov.br
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PARECER TÉCNIGO -ÇGM

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01277/2qi(»

ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
INTERESSADO (A): LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍNICAS

S.A. - CNPJ 00.718.528/0081-85

VALOR CONTRATUAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais).

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 025/2020

PERÍODO: 180 (cento e oitenta) dias

000103

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO

Trata-se o presente auto de solicitação para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica especializada para prestação de SERVIÇOS PARA A

REALIZAÇÃO DE 300 TESTES MOLECULARES (RT PCR) EM PACIENTES
COM SUSPEITA DO COVID-19, COMO MEDIDA DE PREVENÇÃO E
CONTROLE DA PANDEMIA, em observância às Disposições da lei n° 13.979/2020,

e Lei Federal n° 8.666/93.

A contratação direta pretendida, na hipótese de dispensa de licitação, é perfeitamente
possível, eis que encontra fundamento factual e legal.

A Constituição da República impõe ao Poder Público o dever de observar o principio
instrumental da licitação, cuja finalidade é propiciar a contratação mais vantajosa à
Administração.

Entretanto, a Carta Magna prevê expressamente a existência de casos que excepcionam

o dever de licitar. São os casos das licitações tidas por inexigíveis, dispensadas ou

dispensáveis.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as

Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado
sob a obediência ao estabelecido no art. 24 da Lei n. 8.666/93, onde se verifica ocasião

em que é cabível a dispensa de licitação.
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"Art. 24 É dispensável a licitação:

ooom

IV - IV - nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterizada urgência de atendimento
de situação que possa ocasionar prejuízo ou
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para os bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo

máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos

contratos:"

o processo devera ser instruído com os documentos necessários para a sua habilitação.

Oportuno salientar que a administração municipal deverá sempre pautar as despesas
públicas pelo principio da razoabilidade, economicidade, moralidade e impessoalidade.

Da análise dos autos, atestamos a regularidade formal do processo, vez que satisfeitas as
exigências legais.

Encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral do Município - PGM para análise e
parecer conclusivo.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Controladoria Geral do NjuimCípio, em 16 de^AJrfde 2020.

ç~Aldnr Joemesmini
Cont^ador Geral do Município
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1277/2020

Objeto: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO
EMERGENCIAL DE LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE TESTES MOLECULARES

(RT PCR) EM PACIENTES COM SUSPEITA DO COVID-19.

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. DISPENSA DE

LICITAÇÃO. ENFRENTAMENTO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE
IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL - ESPIN. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE

LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE TESTES MOLECULARES (RT PCR) EM

PACIENTES COM SUSPEITA DO COVID-19. CONTRATAÇÃO DIRETA. DISPENSA POR

SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA. LEI N2 13.979/2020 ANÁLISE
JURÍDICA. APROVAÇÃO DO PROCEDIMENTO COM RESSALVA.

1. RELATÓRIO

A Comissão Permanente de Licitação, por intermédio de seu Presidente, encaminhou a esta

Procuradoria os autos do processo administrativo em epígrafe, solicitando parecer quanto aos atos

até aqui praticados, tendentes à contratação direta, mediante dispensa de licitação, de "DE
LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE TESTES MOLECULARES (RT PCR) EM PACIENTES COM

SUSPEITA DO COVID-19".

Salienta-se que o presente procedimento tem como base legal a inovação trazida na lei n213.979,

que instituiu nova modalidade de dispensa de licitação, para casos relacionados ao enfrentamento

de emergência de saúde pública de importância internacional - ESPIN, decorrente das ações de
combate e prevenção à disseminação do novo coronavírus.

Remetido o processo a esta procuradoria, este parecer, portanto, tem o escopo de assistir o

Município no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados a fim de formalizar

a contratação intentada.

É o relatório.

2. DA APRECIAÇÃO DA CONSULTA

De início, convém destacar que compete à Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do

administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza

eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas.

Ademais, entende-se que as manifestações da Procuradoria Jurídica são de natureza^opinativa e,
portanto, não são vinculantes para o gestor público, o qual pode, de forma justifi^sí adotar

1
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orientação contrária ou diversa da exposta neste parecer. Ou seja, o presente opinativo tem

natureza obrigatória, pois decorre de exigência legai, mas não vincuiante.

í) DA DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS

A Organização Mundial da Saúde reconheceu, no dia 11 de março de 2020, que o coronavírus,

responsávei pela doença catalogada como COVID-19, espalhou-se por diversas partes do mundo, a

ponto de tai situação merecer ser caracterizada como uma pandemia. No Brasii, Já há vários casos e

a totalidade do território nacional já foi considerada em situação de transmissão comunitária,

aqueia em que não é mais possível rastrear a origem da contaminação. Tal realidade favorece o

aumento drástico do contágio viral e dificuita o combate à situação pandêmica.

Com isso, os governos federal, estaduais, distrital e municipais têm adotado severas medidas de

combate à transmissão do coronavírus, almejando que assim, os danos causados pela COVID-19 à

saúde da população e à economia da nação brasileira sejam o menor possível. Nesse ponto,

ressalta-se a Lei n® 13.979, de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável

pelo surto de 2019.

Uma das medidas previstas no mencionado diploma legal é a excepcional hipótese de contratação

de bens, serviços e insumos sem iicitação, nos casos em que o objeto contratado tiver como

finalidade o combate ao coronavírus. O art. 42 da Lei n2 13.979, de 2020, prevê que a iicitação é

dispensável nesses casos com o seguinte texto:

"Art. 42 É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços,
inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do
coronavírus de que trata esta Lei.

§ is A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e aplica-se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do coronavírus.
§ 22 Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro nesta Lei
serão imediatamente disponibilizadas em sitio oficial específico na rede
mundiai de computadores (internet), contendo, no que couber, além das
informações previstas no § 5® do art. 8S da Lei ns 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na

Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo
processo de contratação ou aquisição.

§ 33 Excepcionaimente, será possível a contratação de fornecedora de
bens, serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade
declarada ou com o direito de participar de licitação ou contratar com o

Poder Púbiico suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única
fornecedora do bem ou serviço a ser adquirido."

Trata-se de hipótese de contratação direta temporária e destinada a uma poiítica de saúde pública

específica, o enfrentamento da emergência decorrente do coronavírus. Passado todo esse contexto

de combate à transmissibilidade do referido vírus, esse caso de dispensa de licitação ijíap poderá
mais ser aplicado. Ou seja, o art. 42 acima transcrito é uma norma de vigência temptíríria, nos
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termos do art. 2® da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. Sua vigência está vinculada

ao estado de emergência decorrente do coronavírus. Na presente situação, ainda vigora

atualmente a mencionada situação de urgência, de modo que a norma acima transcrita ainda se

encontra vigente, motivo pelo qual a Administração pode seguir seus preceitos e contratar sem

licitação.

É lícito dizer que a aplicação escorreita da contratação direta em análise exige a presença de alguns

requisitos de ordem temporal, material e procedimental (formal). Quanto ao temporal, é a já

mencionada emergência em decorrência do coronavírus. Os requisitos procedimentais serão

analisados no tópico seguinte, pelo que passamos à análise dos requisitos materiais.

A exigências de ordem material dizem respeito à configuração dos fatos geradores da dispensa
prevista no art. 42 da Lei n® 13.979, de 2020. Os elementos que caracterizam tais fatos geradores
foram listados no art. 49-B do mesmo diploma legal, que diz:

Art. 4S-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei,

presumem-se atendidas as condições de:

i - ocorrência de situação de emergência;

il - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;
ill - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e
iV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da
situação de emergência.

Assim, para a incidência da hipótese de contratação direta em estudo, é preciso que: a) vigore a

emergência de combate ao coronavírus (temporal); b) haja necessidade de atendimento imediato

para o enfrentamento do vírus; c) estejam em risco em decorrência do coronavírus pessoas, obras,

prestação de serviços, equipamentos e outros bens públicos ou particulares; e d) limitação da

contratação ao necessário para o atendimento da emergência.

Embora a norma transcrita fale que esses elementos são presumidos, deve o gestor tomar o

cuidado de expor nos autos cada um desses requisitos.

Analisando o objeto da presente contratação, percebe-se que seu enquadramento entre àqueles

destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública é evidente, tendo em vista

necessidade de se realizar exames conclusivos para diagnóstico de pacientes com suspeita de

infecção pelo coronavírus.

A iustificativa trazida aos autos salienta aue existem dificuldades logísticas para envio de amostras

de sangue, e morosidade na disponibilizacão dos resultados dos exames encaminhados ao LACEN

(Laboratório Central de Saúde Pública) situado em Salvador-BA. tal circunstância iá demonstra a

correlação da contratação como ato de enfrentamento e combate ao coronavírus. como bem

demonstra a necessidade de atendimento imediato, e. por óbvio, o risco que se coloca a

coletividade diante da ausência de tomada de providências para aumento da capacidade de

diagnóstico da enfermidade.

Observa-se que a lei não traz limitação de valor da contrataç^^^/^
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Entendemos, portanto, que o fundamento e enquadramento da contratação estão corretos,

justificados e aptos a dar ensejo à contratação intentada.

ii) SOBRE A AUTUAÇÃO E REGISTRO DO PROCESSO

A Lei n9 13.979, de 2020, é um diploma específico e destinado ao enfrentamento de uma situação
temporária e excepcionai. Desse modo, sua apiicação ocorre nas situações extraordinárias
destinadas ao combate ao coronavírus e sua interpretação deve sempre estar focada nessa
finalidade, de modo que eventuais entraves iegais ao enfrentamento da pandemia atualmente
vivida devem ser superados sob pena de um mal maior à saúde da população brasileira.

Focada nesse intuito de atender às demandas de combate à transmissibilidade do coronavírus,

assim como aos efeitos da doença COVID-19, a Lei ns 13.979, de 2020, simplificou
consideravelmente o procedimento de contratação, afastando, total ou parcialmente, a aplicação
de alguns institutos exigidos pelo regime geral de contratação pública, previsto na Lei n® 8.666, de
1993. Ou seja, no aspecto procedimental, deve-se recorrer à Lei ns 8.666, de 1993, nas
contratações por dispensa de licitação destinadas ao enfrentamento do coronavírus apenas naquilo
que não conflite, expressa ou implicitamente, com o procedimento e com a finalidade premente de
proteção da saúde, previstos na Lei n^ 13.979, de 2020.

Dentro do mínimo exigível, portanto, o procedimento encontra-se plenamente válido, tendo sido
autuado, registrado com número, constando a autoridade que solicitou sua abertura e que se
demonstra responsável pelo procedimento, com exposição de seus preceitos legais, justificativa e
as particularidades e descritivos do objeto.

iii) SOBRE A DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA PARA GARANTIR A DESPESA

Segundo o artigo 14, da Lei n^ 8.666/93, nenhuma compra será feita sem a indicação dos recursos

orçamentários para o seu pagamento, igual disposição é albergada no artigo 79 da mesma lei, no

que toca às hipóteses de obras e serviços, situação que é repetida no caput do artigo 38 do referido

diploma normativo.

No caso ora em análise, consta nos autos declaração da existência de crédito orçamentário para

atendimento da despesa em questão, já informado no início do procedimento, pela própria

Secretaria requisitante, bem como ratificada pela Folha de Informações juntadas aos autos, firmada

pela Contabilidade da Sec. de Saúde, informando pormenorizadamente as rubricas pelas quais as

despesas da contratação correrão.

iv) SOBRE A JUSTIFICATIVA PARA A DEFLAGRAÇÃO DO PROCEDIMENTO

A doutrina moderna ensina que todo ato administrativo precisa ser motivado. No terreno dos

contratos administrativos não é diferente. Além de cumprir regramento legal, a decisão por

contratar esse ou aquele objeto precisa ter uma conformação com o interesse público, situação

que só é demonstrável a partir da motivação ou justificativa do ato de contratação.

Saiienta-se que, em se tratando de licitações e contratos, levando em conta que os órgãos

integrantes do controle externo irão analisar a conduta do gestor algurfíjtempo depois, as razões

que determinaram a prática do ato devem ser inteiramente registradcs, para não permitir qualquer
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tipo de análise equivocada no futuro. Nesse sentido, relevante se atentar também para o controle

social, em crescimento no país, especialmente através da constituição de "observatórios sociais",

pelas redes sociais, ou, ainda, pelos canais de transparência.

Há que se ponderar, ainda, que justificar a abertura de um processo para contratação significa

demonstrar previamente, de maneira metódica e didática, as razões pelas quais a Administração

está a contratar esse ou aquele objeto, inclusive quanto ao aspecto quantitativo. Ou mesmo

porque escolheu um caminho em detrimento de outro.

Nesse sentido, a justificativa genérica, que não demonstra claramente a ligação entre o objeto a ser

contratado e a sua aplicação prática no dia-a-dia da Administração, nem o porquê fora escolhido

esse ou aquele caminho, não é recomendável.

O que se põe aqui é que se houver no futuro algum questionamento sobre o porquê da

contratação, o fato de ter sido bem justificado, com a indicação precisa das necessidades

administrativas no momento histórico, colocará o gestor numa situação de tranqüilidade frente às

auditorias realizadas pelos órgãos de controle, ou frente aos questionamentos feitos pela

sociedade.

Consta nos autos a devida justificativa para a contratação, exposta no Termo de Referência, , onde

a Administração traz o contexto e a necessidade da contratação, onde expõe a necessidade de se

contratar um laboratório local para realização de exames de diagnóstico para o COVID-19, frente as

dificuldades de logística e morosidade enfrentados junto ao LACEN na capital do estado.

Conclui-se, portanto, que o requisito legal de justificativa de contratação encontra-se atingido.

Registra-se apenas que tal justificativa é de inteira responsabilidade do órgão interessado na

contratação em comento.

v) SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS E A ESTIMATIVA DO GASTO

Com relação à justificativa de preço, convém mencionar que a ampla e adequada pesquisa de

preços permite a correta estimativa do custo do objeto a ser adquirido, define os recursos

orçamentários suficientes para a cobertura das despesas contratuais e serve de balizamento para a

análise das propostas dos licitantes, conforme dispõem os arts. 72,§ 2®, II, 15, V, § I2,40, §29, II, 43,

IV e V, todos da Lei n9 8.666/93.

Como se trata de contratação em modaiidade excepcional, cujo regramento especial fora instituído

pela lei n9 13.979/2020, a análise da pesquisa promovida também deve ser balizada sob a ótima

dessa nova legislação.

A supracitada lei, em seu no inciso VI do §19 do artigo 49-E assim trata:

"§ 19 O termo de referência simplificado ou o projeto

básico simplificado a que se refere o caput conterá:

(...)
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no

mínimo, um dos seguintes parâmetros:

a) Portal de Compras do Governo Federal;

©•" -
;  5
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b) pesquisa publicada em mídia especializada;
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio

amplo;

d) contratações similares de outros entes públicos; ou
e) contratações similares de outros entes públicos;(...)"

E em seu §3® acrescenta:

§ 3s Os preços obtidos a partir da estimativa de que
trata o inciso VI do caput não impedem a

contratação pelo Poder Público por valores
superiores decorrentes de oscilações ocasionadas
pela variação de preços, hipótese em que deverá
haver justificativa nos autos.

Percebe-se, portanto, que se instituiu com a nova norma um procedimento e trato da pesquisa de

preço sob uma ótica excepcionai, onde se continua a exigi-io, mas de pronto se demonstra flexível

diante das especificidade que possam se apresentar aos entes federativos diante de cada

contratação emergencial que se faça, considerando-se a emergência, a necessidade por vezes

iminente do item a se contratar, as dificuldades de apuração de valores frente à variação de preços

do mercado diante da oferta e demanda de produtos e serviços, etc.

Não há nos autos a competente pesquisa de preços para nortear a contratação. A Lei. 13.979/2020,
contudo, em no §29 do supracitado art.49-E, abre uma exceção à regra de obrigatoriedade de

realização de pesquisa de preços:

§ 29 Excepcionalmente, mediante justificativa da
autoridade competente, será dispensada a
estimativa de preços de que trata o inciso VI do
caput.

Observa-se que o dispositivo trata a situação como excepcionalidade, e que o uso dessa exceção
deverá ser justificada pela autoridade competente.

Portanto, independentemente de se tratar de um procedimento cujas regras gerais de licitação
foram relativizadas, a Administração Pública, ainda assim, deve agir com extrema cautela e

responsabilidade para que se resguardem a isonomia, a moralidade, o dever de seleção da
proposta mais vantajosa nas contratações e a probidade administrativa.

Nesse contexto, por conseguinte, se faz imprescindível que seia acostado aos autos, ou a

competente pesquisa de preços, ou a justificativa de não realiza-la. conforme preceituam os

artigos supracitados.

vi) SOBRE A INSTRUÇÃO E O TERMO DE REFERÊNCIA

A Lei. n9 13.979/2020 traz algumas especificidades quanto ao procedimento para realização do

processo administrativo que instrumentaliza a Dispensa de Licitação:

§ IB A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é
temporária e apiica-se apenas enquanto perdurar^mergência de saúde
pública de importância internacional decorrem fào mronavírus.
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A lei traz o caráter temporário da contratação, impondo desde já um limite temporal ao contrato

nascido de um processo de dispensa com seus fundamentos.

Tendo em vista que o estado de emergência em saúde pública, instituído pela Portaria n9188 pelo

Ministério da Saúde, não possui data definida para término, não há que se falar, ao menos f ̂
momentaneamente sobre a obediência ou não do requisito temporal nas contratações realizadas,

observando apenas que previamente se determina que as mesmas sejam finalizadas tão logo o

estado de emergência em saúde se encerre.

Art. 4S-E Nas contratações para aquisição de bens, serviços e insumos
necessários ao enfrentamento da emergência que trata esta Lei, será
admitida a apresentação de termo de referência simplificado ou de
projeto básico simplificado.

Embora o Termo de Referência apresentado não contenha todos os requisitos comumente

encontrados em outras contratações realizadas em tempos de normalidade, a própria lei

novamente previu que as tecnicidades e a precisão na contratação deveria ser flexibilizada, frente à

necessidade material para a qual se destina. Todavia, buscou-se através de exigências mínimas que

o procedimento integrasse informações e requisitos básicos para bem nortear a contratação:

§ 12 O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a
que se refere o caput conterá:
I - declaração do objeto;

II -fundamentação simplificada da contratação;
III - descrição resumida da solução apresentada;

IV • requisitos da contratação;

V - critérios de medição e pagamento;

VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos
seguintes parâmetros:

U
VII - adequação orçamentária.

Sendo assim, embora o Termo de Referência apresentado não tenha a complexidade comum de

contratações em tempos de normalidade, entende-se que se enquadra perfeitamente nos

requisitos mínimos exigidos pelo §1^ e incisos do art. 4g-E da Lei 13.979/2020.

vií) SOBRE A MINUTA DO CONTRATO E REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Os requisitos básicos dos contratos administrativos estão elencados artigo 55 da Lei n9 8.666/93.

Observa-se, contudo o previsto no art.49-H da Lei n^ 13.979/2020:

Art. 4S-H Os contratos regidos por esta Lei terão prazo de duração de até
seis meses e poderão ser prorrogados por períodos sucessiyos, enquanto
perdurar a necessidade de enfrentamento dos efeftoí^a situação de
emergência de saúde pública. '
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A minuta do contrato apresentada encontra-se em conformidade aos preceitos legais, contendo

todas as cláusulas obrigatórias e em consonância às especificidades do objeto ao qual se destina,

estando plenamente adequada a surtir os efeitos jurídicos pretendidos.

Os documentos de habilitação exigidos pelo art. 27 da Lei n® 8.666, de 1993, foram juntados aos

autos, razão pela qual o processo atende os requisitos da legislação.

Quanto à regularidade fiscal, trabalhista e de FGTS, constam nos autos todas as certidões negativas,

garantindo o atendimento a todas estas exigências.

viíi) DA AUTUAÇÃO DO PROCESSO E EXIGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

Verifica-se que a Lei n^ 13.979, de 2020, não excetuou a aplicação do art. 26 do procedimento de

contratação por dispensa de licitação para o enfrentamento da emergência em decorrência do

coronavírus. Assim, também devem ser observadas as disposições do art. 26 da Lei Geral de

Licitações, que assim preconiza:

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso 111 e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25,
necessariamente justificadas, e o retardamento previsto no final do
parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser comunicados, dentro de
3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na
imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a
eficácia dos atos.

Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos:

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que Justifique a
dispensa, quando for o caso;

II - razão da escolha do fornecedor ou executante;

III - Justificativa do preço;
IV'documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens
serão alocados.

Com isso, o procedimento de contratação por dispensa de licitação para o combate ao coronavírus

deve ainda respeitar as seguintes etapas: a) ratificação do reconhecimento da dispensa pela
autoridade superior, observados os requisitos materiais apontados no tópico anterior deste

parecer; b) publicação do ato de dispensa no órgão de imprensa oficial; c) razão da escolha do
fornecedor; e d) a justificativa do preço contratado. Quanto aos demais requisitos previstos no art.

26 acima transcrito, entendemos que ou foram afastados pela Lei ns 13.979, de 2020, ou não se

aplicam à hipótese de contratação ora analisada.

Quanto à publicação do ato de reconhecimento da dispensa, ressaltamos que a Lei n® 13.979, de

2020, impõe uma superpublicização da dispensa de licitação para combate ao coronavírus, pois,
além da publicidade do art. 26 da Lei n^ 8.666, de 1993, é exigida a disponibilização dessa espécie

de contratação no sítio oficial do órgão contratante, devendo constar aí os elementos exigidos pelo

§ 32 do art. 82 da Lei de Acesso à Informação (Lei n2 12.527, de 2011) e mais: a) cínon^ do
contratado; b) o número de sua inscrição junto à Receita Federal do Brasil (CNPJ)j(^) p prpzo

m
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contratual; d) o valor do contrato; e e) o processo de contratação ou aquisição (art. 49, § 29, da Lei

n9 13.979, de 2020).

Por fim, o processo deve seguir o seu curso, passando pela ratificação da autoridade superior e as

conseqüentes publicações no órgão da imprensa oficial e no sítio eletrônico oficial da entidade

contratante, observadas as exigências do art. 89, § B®, da LAI e do § 29 do art. 49 da Lei n9

13.979/2020.

3. CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, desde oue suprida a realização de pesquisa de preços, ou sua

justificativa por não fazê-la. salvo melhor juízo, que se encontram presentes os pressupostos de

regularidade Jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise desse órgão de assessoramento jurídico,

podendo o processo de contratação produzir os efeitos jurídicos pretendidos.

É o parecer.

S.M.J.

Barreiras-BA, 16 de abril de 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Ratificação, Adjudicação e Homologação

O Prefeito Municipal de Barreiras/BA, no uso de suas atribuições legais, em
especial as previstas na Lei Federal n° 8.666/93, toma público que ratifica, adjudica e
homologa o pedido de Dispensa de Licitação n® 025/2020, solicitado pela Comissão
Permanente de Licitação objeto do processo administrativo N° 01277_2020, que objetiva a
Contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços para a
realização de testes em pacientes com suspeita do Covidl9 , como medida de
prevenção e controle da pandemia , pelo Laboratório Sabin de Analises Clinicas S.A ,
inscrita no CNPJ n° 00,718.528/0081-85 , com sede à Capitão Manoel Miranda 991 Centro
Barreiras /BA CEP 47.800-178 , na realização de 300 testes x 250,00 ( duzentos e
cinqüenta reais ) perfazendo o total de R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil reais), de acordo
com o art. 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

Barreiras/BA, 17 de abril de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho
Prefeito Municipal
Homologo o presente Parecer.
Cumpra-se.

Rua Edigar de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n" 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS/BA

Certifico para os devidos fins que o Termo de Dispensa de Licitação n®
025/2020 do processo administrativo no 01277/2020, será publicado no Diário
Oficiai do Município.

Barreiras/BAll7 de abril de 2020.

José Carlos Àmàncío OHyeira

Presidente qa CPL

Rua Edigar de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu, Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone; 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS
ESTADO DA BAHIA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATO N° 171-B/2020

Processo Administrativo n° 01277/2020

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS - BAHIA, com sede à Edgard de Deus Pitta n° 914 -
Loteamento Aratu, Barreiras - BA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.654.405/0001-95, neste
ato representado pelo Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, brasileiro, casado,
engenheiro civil, CPF/MF n® 176.219.505-44, portador da carteira de identidade n°
2.091.375 / SSP-BA , residente e domiciliado nesta cidade, através do Fundo Municipal de
Saúde, com sede no Centro Empresarial Barreiras, Rod. 020 Km O n® 31 - Vila Rica -
Barreiras/BA - inscrito no CNPJ sob o n° 08.595.187/0001-25, e de outro lado a empresa
Laboratório Sabin de Analises Clinicas S.A , inscrita no CNPJ n® 00.718.528/0081-85 ,

com sede à Capitão Manoel Miranda 991 Centro Barreiras /BA CEP 47.800-178,
doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente a presente contrato
de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS conforme a Cláusula U do Objeto , conforme o
Processo de Dispensa de Licitação n° 025/2020 do Processo Administrativo n® 1277/2020,
sem vínculo empregatício e mediante as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA!" OBJETO

Objetivando a Contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de
serviços para a realização de testes em pacientes com suspeita do Covidl9 , como
medida de prevenção e controle da pandemia.

a) A coleta poderá ser realizada entre ambas as partes: CONTRATANTE e
^  CONTRATADO obrigando-se o contratante a realizar capacitação da equipe

designada pelo Contratado.

CLÁUSULA 2" - VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE obriga-se a pagar o valor na realização de 300 testes x 250,00 (
duzentos e cinqüenta reais ) perfazendo o total de R$ 75.000,00 ( setenta e cinco mil
reais) . O faturamento será fechado mensalmente de acordo a demanda enviada no
mês vigente . Dentre todas as conformidades exigidas, será enviado a nota fiscal com
prazo de pagamento de 30 dias corridos sendo realizado na conta informada pelo
CONTRATADO (Banco do Brasil, Ag: 3307-3; Conta Corrente: 106489-4). Caso o
pagamento não seja realizado será bloqueado a prestação de serviços ate a
regularização do debito.

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA C iP 47.803.914
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n'' 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;
2068 - Manter, Fortalecer, Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte:0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal;

6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o aprovada pela
Lei Orçamentária do presente exercício..

Ao CONTRATADO fica vedado negociar com terceiros, seja a que título for, o crédito
decorrente do contrato, ainda que com instituição bancária, permitindo-se tão somente,
cobranças em carteira simples, ou seja, diretamente ao CONTRATANTE.

O CONTRATADO não poderá transferir o presente contrato, no todo ou em parte, nem
poderá subcontratar os serviços relativos ao seu objeto, sem o prévio e expresso
consentimento do CONTRATANTE, sob pena de rescisão deste pacto.

Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e o
CONTRATANTE, perante o qual o único responsável pelo cumprimento deste contrato
será sempre o CONTRATADO, direta e exclusivamente.

CLÁUSULA r - VIGÊNCIA

A vigência deste contrato será de 90 ( noventa ) dias , podendo ser prorrogado em
conformidade em conformidade com a lei de acordo com a capacidade do Contratado .

O presente instrumento, a critério do CONTRATANTE, poderá, ao seu final, ser
prorrogado automaticamente mediante aditivo contratual, podendo igualmente as partes
optarem por um novo ajuste caso lhes convenha e entendam seja pertinente.

CLÁUSULA 5"-DA FISCALIZAÇÃO

Este contrato terá como responsável pela fiscalização a servidora Doracir Madalena de
Souza Oliveira - Coordenadora -VIEP .CREN/BA 632712-AE

Este contrato poderá ser rescindido em qualquer época, independente de notificação
judicial ou extrajudicial, ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei n°
8.666/93.

CLAUSULA 6^-FORO

Os contratantes elegem o foro da Comarca de Barreiras - Bahia, que prevalecerá sobre
qualquer outro, por mais privilegiado que sejam para dirimir quaisquer eventuais dúvidas
oriundas do presente Contrato. c/-

Rua Edgard de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CpP 47.803.914
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ rf 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 04 (quatro) vias
de igual teor e forma, depois de lido e achado conforme na de duas testemunhas,
integrando ainda o instrumento o processo administrativo de Dispensa de Licitação.

Barreiras/B A, em 17 de Abril de 2020.

João Barbosa de Souza Sobrinho.

Prefeito Municipal

Empresa Laboratório Sabin de Analises únicas S.A
CNPJ n'» 00.718.528/0081-85.

Contratada

Anderson Lu

Secretário M

ian de Abreu

cipal de Saúde

TESTEMUNHA

miaa 6oi7p95 .(feiuo,

TESTEMUNH

Rua Edgard de Deus Pitta n® 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: (77) 3614-7100 CNPJ n® 13.654.405/0001-95

Siterwww.barreiras.ba.gov.br
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EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 025/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 01277_2020.

CONTRATO N° 171-B/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARREIRAS

CONTRATADA: Laboratório Sabin de Analises Clinicas S.A , inscrita no CNPJ n°
00.718.528/0081-85 , com sede à Capitão Manoel Miranda 991 Centro Barreiras /BA
CEP 47.800-178.

No valor na realização,de 300 testes x 250,00 ( duzentos e cinqüenta reais ) perfazendo o
total de R$ 75.000,00 ('setenta e cinco mil reais).

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de
serviços para a realização de testes em pacientes com suspeita do Covidl9 ,
como medida de prevenção e controie da pandemia.

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;
2068 - Manter, Fortalecer, Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;
Fonte:0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal;

6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o aprovada pela
Lei Orçamentária do presente exercício.

Assinatura do contrato dia 17 de abril de 2020

VIGÊNCIA: 90 ( noventa ) dias .

. Rua Edigar de Deus Pitta n° 914 , Loteamento Aratu , Barreiras /BA CEP 47.803.914.
Fone: 3614-7100 CNPJ n° 13.654.405/0001-95

Site:www.barreiras.ba.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO - N' 009/2020

A Comissio Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 327/2019, torna

público para conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão EielrOnico- N- 009/2020. Objeto; REGISTRO DE PREÇOS para

Aquisição Parcelada De Medicamentos, requisitado pela Secretaria Municipal de Saúde. Sessão de Abertura: 11j0ljp02ff às H;00 |.oras, O

Edital poderá ser retirado exclusivamente no endereço eletrônico: www,|icitacoes,e.com.br, através do n» 917856. André Avelino de Oliveira

Neto - Pregoeiro. Barreiras/Ba, 29 de maio de 2020.

PUBLICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 025/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 01277_2020.

CONTRATO N» 171-B/2020

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BARREIRAS

CONTRATADA: Laboratório Sabin de Analises Clinicas SA , inscrila no CNPJ n» 00.718.628ra081-85 , com sede à Capitão Manoel Miranda 991
Centro Barreiras /BA CEP 47.800-178 .

No valor na realização de 300 testes x 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) perfazendo o total de R$ 75.000.00 (setenta e cinco mil reais).

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica especializada para Prestação de serviços para a realização de testes em pacientes com suspeita do
GaiíidlO . como medida de prevenção e controle da pandemia.

03.09.50 - Fundo Municipal de Saúde de Barreiras /BA FMSB;

2068 - Manter. Fortalecer. Ampliar e Apoiar Proc. e Unidades de Media e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar;

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica;

Fonte:0214 Transferência Fundo a Fundo Rec. Do SUS do Governo Federal;

6102 - Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Saúde 15% o aprovada pela Lei Orçamentária do presente exercício.

Assinatura do contrato dia 17 de abril de 2020

VIGÊNCIA: 90 (noventa )dias .


